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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 

31ª PAUTA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - PROCESSOS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
INFORMAÇÕES (SEI),32ª SESSÃO VIRTUAL DE 14 DE SETEMBRO DE 2021, NA PRESIDÊNCIA DO EXMO. 
SR. CONSELHEIRO  MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

  

JULGAMENTO EM PAUTA: 

CONSELHEIRO RELATOR:  MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 

  

1. NÚM. PROCESSO: 004544/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Vantagem Pessoal 

ESPECIFICAÇÃO: Solicitação da incorporação da vantagem (quintos) 

INTERESSADO(S): Jucicleide Pinheiro Cardoso 
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ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

2. NÚM. PROCESSO: 008651/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Vantagem Pessoal 

ESPECIFICAÇÃO: Solicitação da incorporação da vantagem (4/5) 

INTERESSADO(S): Rossana Maués Marques 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

3. NÚM. PROCESSO: 006548/2021 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Licença de Interesse Particular 

ESPECIFICAÇÃO: Solicitação da interrupção da licença 

INTERESSADO(S): Rogério Salles Perdiz 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

4. NÚM. PROCESSO: 005923/2021 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Licença Especial 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da licença 

INTERESSADO(S): Célio Bernardo Guedes 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

5. NÚM. PROCESSO: 004677/2021 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Abono de Permanência 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão do abono 

INTERESSADO(S): Léa Nazareth Matos Ataíde 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

6. NÚM. PROCESSO: 005157/2021(anexo 006446/2021) 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Verbas Rescisórias 

OBJETO: Requerimento da Sra. Maria de Fátima Lima da Silva, na qualidade de esposa e representante do Sr. 
Raimundo Fábio Moreira da Silva, para pagamento da verba indenizatória, por exoneração. 

INTERESSADO(S): Raimundo Fábio Moreira da silva 
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ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

7. NÚM. PROCESSO: 002680/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Vantagem Pessoal 

ESPECIFICAÇÃO: Solicitação da incorporação da vantagem (quintos) 

INTERESSADO(S): Nahue Salignac Mussa 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

8. NÚM. PROCESSO: 003153/2020 

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Vantagem Pessoal 

ESPECIFICAÇÃO: Solicitação da incorporação da vantagem  

INTERESSADO(S): Antônio José Nunes 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

9. NÚM. PROCESSO: 3711/2016-S 

TIPO DE PROCESSO: Administrativo 

INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM 

COMPETÊNCIA: Tribunal Pleno 

OBJETO: Solicitação de reajuste aos vencimentos dos Militares desta Corte, 

de acordo com as Leis nº4.182/2015 e 4.173/2015 

  

10. NÚM. PROCESSO: 006169/2021 

NATUREZA: Adm - Acordo de Cooperação Técnica/Convênio (inclusive aditivos) 

INTERESSADO: (S)  Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e  

Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE/AM 

OBJETO: Segundo Termo Aditivo, ao Convênio Plurianual de cooperação e colaboração técnica nº 001/2018, 
firmado entre os Tribunais de Contas do Brasil e a ATRICON. 

  

11. NÚM. PROCESSO: 005163/2021 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 10 de setembro de 2021                                                             Edição nº 2618 Pag.4 
 
  

  

TIPO DE PROCESSO: ADM - Pessoal: Aposentadoria 

ESPECIFICAÇÃO: Requerimento de concessão da  aposentadoria voluntária 

INTERESSADO(S): João Bosco Spener 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

AUDITOR RELATOR:  ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 

1. PROCESSO: 001866/2021(anexo 002533/2020) 

TIPO DE PROCESSO: ADMINISTRATIVO 

NATUREZA: Recurso de Reconsideração 

RECORRENTE: Rubenilson Rodrigues Massulo 

OBJETO: Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. 

Rubenilson, contra o acórdão Administrativo nº 51/2021, 

exarado nos autos do Processo nº 002533/2020. 

Impedimento: Cons. Mario Manoel Coelho de Mello 

ÓRGÃO: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus, 10 de setembro de 2021. 

  

 

 

 
 

ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 
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COMPLEMENTO DOS PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MARIO MANOEL COELHO DE 
MELLO NA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 
  
 

JULGAMENTO ADIADO:  

 

AUDITOR-RELATOR: MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO (Com vista para o Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Convocado Alípio Reis Firmo Filho).  

 

PROCESSO Nº 13.650/2018 (Apensos: 10.905/2013, 12.531/2016 e 12.487/2016) - Arguição de Questão 
Juridicamente Relevante referente ao Processo nº 12.487/2016, que trata do Recurso da Aposentadoria da servidora 
Jane Socorro de Oliveira Nascimento. Advogados: Rafael da Cruz Lauria – Procurador-Chefe (OAB/AM 5716), 
Eduardo Alves Marinho – Procurador Autárquico (OAB/AM 7413), Mauricio Sousa da Silva - Procurador Autárquico 
(OAB/AM 9015), Felipe Carneiro Chaves - Procurador Autárquico (OAB/AM 9179) e Mario José Pereira Júnior - 
Procurador Autárquico (OAB/AM 3731).  

ACÓRDÃO Nº 847/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no 
exercício da competência atribuída pelo art. 11, III, "b" da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos 
da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, ‘ em consonância com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Conhecer da Arguição de Questão Juridicamente Relevante acolhida 
pelo Egrégio Tribunal Pleno, por meio do Acórdão n. 772/2017-TCE-Tribunal Pleno, objeto da sessão de julgamento do 
dia 25 de julho de 2017, que tem como parte a Secretaria Municipal de Educação - Semed. Para reformar, em partes, 
o teor da Decisão n. 015/2015 – Tribunal Pleno (Processo TCE nº 3388/2012), mantendo o julgamento pela 
inconstitucionalidade do art. 28, § 9º da Lei n. 870/2005 e modulando os efeitos da decisão, de modo que passe a valer 
a todos os benefícios previdenciários concedidos pelo Manausprev, a contar do julgamento deste processo. Além disso, 
em cumprimento ao art. 296, § 6º, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, apresento o seguinte teor de súmula: “Diante da 
inconstitucionalidade do benefício denominado “auxílio-acompanhante”, previsto no art. 28, §9º, da Lei municipal nº 
870/2005, deve a Manausprev abster-se de concedê-lo nas futuras aposentadorias por invalidez a partir da Decisão 
desta Corte de Contas, salvaguardando-se aquelas já concedidas pelo MANAUSPREV, mas ainda não apreciadas por 
este TCE/AM; bem como as que já se encontram em trâmite no TCE/AM, mas pendentes de apreciação, em 
atendimento aos Princípios da Segurança Jurídica e da Dignidade da Pessoa Humana e da Boa-fé dos administrados.”; 
10.1.1. Dar ciência, com encaminhamento de cópia dos autos, ao MPE/AM e ao MPF/AM, para o ajuizamento de Ação 
Direta de Inconstitucionalidade, nos termos do artigo art. 75, §1 da Constituição do Estado do Amazonas c/c com o art. 
103 da Carta Magna de 1988; e 10.1.2. Dar ciência do julgamento do processo ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus e ao Manausprev, nos moldes do art. 161, do Regimento Interno. 

 

JULGAMENTO EM PAUTA:  
 

CONSELHEIRO-RELATOR: JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO.  

 

PROCESSO Nº 13.411/2020 (Apensos: 10.264/2013 e 11.837/2015) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. 
Francisco Costa dos Santos, em face do Acórdão n° 616/2016-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 
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11.837/2015. Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato – OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo – OAB/AM 
4331, Lívia Rocha Brito – OAB/AM 6474, Gabriel Simonetti Guimarães – OAB/AM 15.710, Igor Arnaud Ferreira – 
OAB/AM 10.428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva – OAB/AM 6897 e Larissa Oliveira de Souza – OAB/AM 14193.  

ACÓRDÃO Nº 842/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no 
exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, 
nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em divergência com pronunciamento do Ministério 
Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do presente Recurso de Revisão interposto pelo Sr. 
Francisco Costa dos Santos, em face do Acórdão n° 616/2016–TCE/Tribunal Pleno, proferido nos autos do Processo 
n° 11837/2015; 8.2. Negar Provimento ao Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Francisco Costa dos Santos, Prefeito 
Municipal de Carauari, exercício 2012; 8.3. Dar ciência ao Sr. Francisco Costa dos Santos, Prefeito Municipal de 
Carauari, exercício 2012, desta decisão; 8.4. Arquivar o processo por cumprimento de decisão. Declaração de 
Impedimento: Conselheiro Julio Cabral e  Érico Xavier Desterro e Silva (art. 65 do Regimento Interno). PROCESSO 
Nº 11.679/2021 - Prestação 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 
de setembro de 2021. 
 
 

 
 

 
 
 

 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO NA 29ª SESSÃO 
ORDINÁRIA DE 27 DE AGOSTO DE 2021. 
  
JULGAMENTO ADIADO: 

 
CONSELHEIRO-RELATOR: ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA (Com vista para a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado Alber 
Furtado de Oliveira Júnior). 
 
PROCESSO Nº 11.572/2020 (Apensos: 13.549/2019 e 10.641/2014) – Embargos de Declaração em Recurso 
Ordinário interposto pela Sra. Candida Rita Ribeiro de Almeida, em face da Decisão n° 2267/2019-TCE-Segunda 
Câmara, exarada nos autos do Processo n° 13.549/2019. Advogados: Yuri Dantas Barroso – OAB/AM 4.237, Teresa 
Cristina Corrêa de Paula Nunes – OAB/AM 4.976, Alexandre Pena de Carvalho – OAB/AM 4.208, Simone Rosado 
Maia Mendes – OAB/AM A-666, Clotilde Miranda Monteiro de Castro – OAB/AM 8.888, Sérgio Roberto Bulcão Bringel 
Junior – OAB/AM 14.182, Carlos Edgar Tavares de Oliveira – OAB/AM 5.910, Brenda de Jesus Montenegro – OAB/AM 
12.868. 
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ACÓRDÃO Nº 921/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, por maioria, nos termos do voto-vista do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado Alber Furtado de 
Oliveira Júnior, em divergência com pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 
7.1. Conhecer dos Embargos de Declaração opostos pela Sra. Candida Rita Ribeiro de Almeida, nos moldes do artigo 
149, da Resolução nº 04/2002 TCE/AM; 7.2. Dar Provimento aos Embargos de Declaração da Sra. Candida Rita 
Ribeiro de Almeida, para reformar o Acórdão nº 1166/2020-TCE-Tribunal Pleno; 7.3. Julgar legal a concessão de 
Aposentadoria Voluntária concedida em favor da Sra. Candida Rita Ribeiro de Almeida, no cargo de no cargo de 
Professor, 3ª Classe, PF20-ESP-III, Referência F, Matrícula 1192698-8B, da Secretaria de Estado da Educação e 
Qualidade do Ensino - SEDUC, publicado no DOE em 28/01/2019; 7.4. Conceder Prazo à Fundação Amazonprev de 
60 dias para que retifique a Guia Financeira e o Ato Aposentatório, no sentido de incluir a Gratificação de Localidade, 
nos termos do inciso IV e parágrafo único do art. 1º da Lei estadual nº 2.860/2003, aos proventos da Sra. Candida 
Rita Ribeiro de Almeida, no cargo de Professor, 3ª Classe, PF20-ESP-III, Referência F, Matrícula 119.269-8B, da 
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino (SEDUC), publicado no DOE em 28 de janeiro de 2019; 
7.5. Determinar o registro da Aposentadoria Voluntária concedida em favor da Sra. Candida Rita Ribeiro de Almeida; 
7.6. Determinar à Fundação Amazonprev que encaminhe ao TCE os documentos que comprovem o cumprimento da 
decisão; 7.7. Dar ciência da decisão à Sra. Candida Rita Ribeiro de Almeida e à Fundação Amazonprev; 7.8. Arquivar 
o processo, após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais. Vencido o voto do Conselheiro Érico Xavier Desterro 
e Silva, que votou pelo conhecimento e rejeição dos Embargos de Declaração, com notificação à Embargante.  
 
CONSELHEIRO-RELATOR: ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR (Com vista para a Excelentíssima 
Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Convocado Alber Furtado de Oliveira Júnior).  
 
PROCESSO Nº 14.026/2017 (Apensos: 14.964/2016) - Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Odemilson 
Lima Magalhaes, em face da Decisão n° 198/2017-TCE-Tribunal Pleno, exarada nos autos do Processo n° 
14.964/2016. Advogado: Alexander Simonette Pereira - OAB/AM 6139.  
ACÓRDÃO Nº 919/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, que acolheu, 
em sessão, o voto-vista proferido pela Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, em divergência com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Odemilson Lima Magalhães, ex-prefeito de Beruri, em face da Decisão n° 
198/2017-TCE-Tribunal Pleno (às fls. 38-40 do Processo apenso n° 14964/2016), considerando que se provaram 
cumpridos os requisitos de admissibilidade constantes nos arts. 59, II e 62 da Lei Orgânica desta Corte de Contas (n° 
2423/1996), c/c art. 154 do RI-TCE/AM; 8.2. Dar Provimento Parcial ao Recurso de Reconsideração interposto pelo 
Sr. Odemilson Lima Magalhães, ex-prefeito de Beruri, em face da Decisão n° 198/2017-TCE - Tribunal Pleno (às 
fls. 38-40 do Processo apenso n° 14964/2016), no sentido de excluir a multa imputada ao mesmo, tendo em vista que 
sua transição de cargo incompleta não se deu por má-fé, nos termos do art. 308, § 4° do RI-TCE/AM, mantendo-se 
inalteradas as demais disposições do decisório original; 8.3. Determinar à SEPLENO, que oficie o Recorrente sobre 
o teor do Acórdão, acompanhando cópia do mesmo e do Relatório/Voto para conhecimento; 8.4. Arquivar os autos, 
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após expirados os prazos legais. Declaração de Impedimento: Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello (art. 65 
do Regimento Interno).  
 
AUDITOR-RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES (Com vista para a Excelentíssima Senhora 
Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado Alber 
Furtado de Oliveira Júnior). 
 
PROCESSO Nº 11.480/2020 (Apenso: 11.493/2019) - Recurso de Reconsideração interposto pela Prefeitura 
Municipal de Manaus - PMM, em face do Parecer Prévio n° 52/2019-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
Processo n° 11.493/2019. Advogados: Edmara de Abreu Leão – Procuradora do Município, Rafael Albuquerque 
Gomes de Oliveira – Procurador Geral do Município, Ana Beatriz da Motta Passos Guimaraes – Subprocuradora 
Adjunta.  
ACÓRDÃO Nº 909/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, por maioria, nos termos do voto-vista da Excelentíssima Senhora Conselheira Yara Amazônia Lins 
Rodrigues dos Santos, em divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido 
de: 8.1. Conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pela Prefeitura Municipal de Manaus - PMM, por 
intermédio da Procuradoria Geral do Município-PGM, em face do Parecer Prévio nº 52/2019–TCE–Tribunal Pleno, 
exarado nos autos do Processo nº 11.493/2019 (apenso), com base no art. 59, inciso II, c/c 62, §§ 1º e 2º da Lei n. 
2.423/1996-LO-TCE/AM, e art. 145, incisos I, II e III do Regimento Interno (Resolução n. 04/2002); 8.2. Dar 
Provimento ao Recurso de Reconsideração da Prefeitura Municipal de Manaus - PMM, no sentido de reformar o 
Parecer Prévio nº 52/2019 – TCE – Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo nº 11.493/2019 (apenso), 
excluindo o item 10.4.; 8.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que oficie a Recorrente, por meio de seus 
procuradores, dando-lhes ciência do teor da decisão, à Câmara Municipal de Manaus, dando ciência da alteração dos 
termos do Parecer Prévio nº 52/2019 – TCE – Tribunal Pleno, para adoção de medidas que julgarem necessárias; 
8.4. Arquivar o processo, nos termos regimentais. Vencida a proposta de voto  do Relator que votou pelo não 
conhecimento do Recurso de Reconsideração e ciência aos interessados. Vencido o voto-destaque,  proferido em 
sessão, do Conselheiro  Erico Xavier Desterro e Silva pelo conhecimento e negativa de provimento do Recurso. 
Declaração de Impedimento: Conselheiro Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior (art. 65 do Regimento Interno). 
 
JULGAMENTO EM PAUTA:  
 
CONSELHEIRO-RELATOR: ANTONIO JULIO BERNARDO CABRAL. 
 
PROCESSO Nº 13.891/2019 - Representação interposta pelo Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas, 
em face de irregularidades na contratação de fornecedores pela Prefeitura Municipal de Boca do Acre.  
ACÓRDÃO Nº 911/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação proposta 
pelo Ministério Público de Contas em face da Prefeitura Municipal de Boca do Acre, na pessoa do Sr. José Maria da 
Silva Cruz – Prefeito do Município de Boca do Acre, à época -, em razão de possíveis irregularidades na contratação 
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de fornecedores pela Prefeitura daquela municipalidade, com o favorecimento de pessoas ligadas à Prefeitura, pelo 
preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 282 c/c o art. 288, §2 da Resolução n. 04/02 – RI-TCE/AM; 9.2. 
Julgar Procedente a Representação proposta pelo Ministério Público de Contas em face da Prefeitura Municipal de 
Boca do Acre, na pessoa do Sr. José Maria da Silva Cruz – Prefeito do Município de Boca do Acre, à época -, em 
razão da formalização do Contrato n. 184/2018 – que já foi objeto de penalização no Processo n. 10.945/2019 e em 
relação ao qual não será imputado penalização nestes autos – e do Contrato n. 04/2019 – em relação ao qual se 
entende pela aplicação de penalidade ao gestor da Prefeitura Municipal de Boca do Acre, à época - com favorecimento 
de servidores daquela Municipalidade e, portanto, em descumprimento do que estabelece o art. 9 da Lei n. 8.666/93; 
9.3. Considerar revel o Sr. José Maria da Silva da Cruz - Prefeito do Município de Boca do Acre, à época –, nos 
termos do art. 88 da Resolução nº 04/02 – RI-TCE/AM; 9.4. Aplicar Multa ao Sr. José Maria da Silva da Cruz - 
Prefeito do Município de Boca do Acre, à época - no valor de R$ 13.654,39 (treze mil, seiscentos e cinquenta e quatro 
reais e trinta e nove centavos), com fulcro no art. 308, VI da Resolução n. 04/02 – RI-TCE/AM, em razão de ato 
praticado com grave infração à Lei n. 8.666/93, em razão da firmatura do Contrato n. 04/2019 - decorrente da Ata de 
Registro de Preços n. 01/2019 -, conforme demonstrado na fundamentação do Relatório/Voto; Fixar o prazo de 30 
(trinta) dias para que o responsável recolha o valor da multa, mencionado no item 3, na esfera Estadual para o órgão 
Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo 
– FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal 
importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do 
TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções 
III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido 
no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - 
IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.5. Determinar à origem 
que: 9.5.1. Proceda à rescisão dos Contratos nº 184/2018 e 04/2019, caso ainda estejam em execução, em razão de 
estarem eivados de ilegalidade desde seu nascedouro, encaminhando, no prazo de 60 (sessenta) dias, documentação 
que comprove a rescisão dos referidos contratos ou que demonstre que eles não estão mais vigentes, sob pena de 
multa nos termos do art. 308, II, “a” da Resolução n. 04/2002 - TCE/AM; e 9.5.2. Abstenha-se de realizar novas 
contratações nos moldes ora analisados, ou seja, em descumprimento do art. 9 da Lei nº 8.666/93. 9.6. Determinar 
o envio de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual para que, querendo, adote as medidas que considerar 
cabíveis quanto ao caso; 9.7. Dar ciência ao Ministério Público de Contas e ao Sr. José Maria da Silva da Cruz - 
Prefeito do Município de Boca do Acre, à época - acerca do teor da decisão.  
 
PROCESSO Nº 15.209/2019 - Representação oriunda da Manifestação nº 277/2019–Ouvidoria, em face da Prefeitura 
Municipal de Careiro, acerca de possível acúmulo ilícito de cargos do servidor Devaldo Oliveira do Nascimento. 
Advogado: Tupinambá Tiago e Souza – Procurador do Município.  
ACÓRDÃO Nº 912/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da 
Representação proposta pela Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - SECEX 
em face da Prefeitura Municipal de Careiro, sob a responsabilidade do Sr. Nathan Macena de Souza - Prefeito do 
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Município do Careiro, à época -, em razão do preenchimento dos requisitos estabelecidos no art. 282 c/c o art. 288, 
§2º da Resolução nº 04/02 – RI-TCE/AM; 9.2. Julgar Parcialmente Procedente a Representação proposta pela 
Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - SECEX em face da Prefeitura 
Municipal de Careiro, sob a responsabilidade do Sr. Nathan Macena de Souza - Prefeito do Município do Careiro, à 
época -, com o objetivo de reconhecer e declarar a ilegalidade do acúmulo dos cargos de Vigia, exercidos pelo Sr. 
Devaldo Oliveira do Nascimento, junto à Prefeitura Municipal do Careiro e SEDUC que perdurou da data de 
09.07.2010 a 08.09.2020 - data em que o servidor foi exonerado do cargo municipal conforme Portaria nº 303/2020 
(fls. 104) -, em razão do descumprimento do art. 37, XVI da Constituição Federal de 1988; 9.3. Determinar à Prefeitura 
Municipal do Careiro que atue com maior diligência na fiscalização da acumulação de cargos, exigindo declaração 
sobre a ocupação de outro cargo público pelo candidato a ser empossado; 9.4. Arquivar o processo, após o 
cumprimento do item 9.3, com fulcro no art. 162 da Resolução n. 04/02 - RI-TCE/AM.  
 
PROCESSO Nº 11.938/2020 - Prestação de Contas Anual do Fundo de Aposentadoria e Pensões do Município de 
Canutama – FAPEMUC, de responsabilidade do Sr. Barnabé Andrade Leitão, referente ao exercício de 2019.  
ACÓRDÃO Nº 913/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução 
n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar irregular 
a Prestação de Contas Anual do Fundo de Aposentadorias e Pensões de Canutama - FAPEMUC, exercício de 2019, 
sob responsabilidade do Sr. Barnabé Andrade Leitão, Diretor-Presidente à época, com fulcro no art. 22, inciso III, 
alínea “b”, da Lei n. 2423/96 – LO/TCE e do art. 188, §1º, III, alínea “b”, da Resolução n. 04/2002-TCE/AM; 10.2. 
Aplicar Multa ao Sr. Barnabé Andrade Leitão, Diretor-Presidente o Fundo de Aposentadorias e Pensões de 
Canutama - FAPEMUC, exercício de 2019, no valor de R$ 13.654,39 (treze mil seiscentos e cinquenta e quatro reais 
e trinta e nove centavos), nos termos do art. 54, II, da Lei n° 2.423/96 c/c o art. 308, VI, da Resolução 4/2002, por ato 
praticado com grave infração à norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial, devido às restrições 1, 2 e 3, transcritas na fundamentação do Relatório-Voto; Fixar o prazo 
de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor da multa, acima registrado, aos Cofres da Fazenda Pública 
Estadual, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas 
pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, 
é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 
72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. 
O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa 
ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o 
referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de 
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para 
protesto em nome da responsável; 10.3. Determinar à atual gestão do Fundo de Aposentadorias e Pensões de 
Canutama - FAPEMUC, que: 10.3.1. Observe as disposições da Lei Municipal n. 331/2010 nas portarias e na instrução 
de processos relativos a concessões de diárias (item 1 da fundamentação do Relatório/Voto); 10.3.2. Providencie a 
realização da Avaliação Atuarial a fim de elaborar um novo plano de custeio para o FAPEMUC (item 2 da 
fundamentação do Relatório/Voto); 10.3.3. Promova junto à Prefeitura de Canutama a imediata correção dos valores 
da base de cálculo dos descontos da contribuição previdenciária dos servidores, conforme determina o art. 1º, II e III, 
Lei Federal nº 9.717/98; art. 4º, §1º, IV, VIII, X, XI e XII, e §2º da Lei Federal nº 10.887/2004; art. 4º, §1º, Portaria MPS 
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nº 402/2008; art. 29, §1º, ON MPS nº 02/2009; art. 14, §1º, da Lei Municipal nº 267/2003 (item 3 da fundamentação 
do Relatório/Voto); 10.3.4. Providencie a cobrança dos recolhimentos das contribuições previdenciárias patronal e 
dos servidores da Prefeitura Municipal de Canutama e da Câmara Municipal de Canutama, com os valores 
devidamente atualizados, conforme disposto no art. 1º, II, da Lei Federal nº 9.717/98; art. 1º da Lei Municipal nº 
325/2010; e arts. 13, I e II, § 1º, 14, § 4º, 19 e 20 da Lei Municipal nº 267/2003 (itens 4, 5, 6 e 7 da fundamentação do 
Relatório/Voto); 10.3.5. Providencie a emissão do Parecer do Conselho Fiscal na próxima prestação de contas do 
FAPEMUC, atendendo ao art. 2º, XXVIII da Resolução n. 04/2016-TCE/AM (item 8 da fundamentação do 
Relatório/Voto); 10.3.6. Promova ações que visem a imediata regularização do saldo de R$8.052.859,88 registrado 
na conta Ativo de demais créditos de curto prazo (item 9 da fundamentação do Relatório/Voto); 10.3.7. Providencie 
ações para a elaboração das Notas Explicativas, conforme estabelece o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público – 8ª edição (item 10 da fundamentação do Relatório/Voto); 10.3.8. Providencie ações para o registro de todos 
os bens patrimoniais, utilizando se necessário, as técnicas de avaliação ou reavaliação dos bens, conforme estabelece 
o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (item 11 da fundamentação do Relatório/Voto). 10.4. Determinar 
à SECEX que oriente a próxima Comissão designada a vistoriar o RPPS do Município de Canutama que verifique o 
cumprimento das determinações elencadas na decisão, a qual deverá seguir em cópia à referida Secretaria.  
 
PROCESSO Nº 12.163/2020 - Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Canutama, de responsabilidade 
da Sra. Joelia da Silva Almeida, referente ao exercício de 2019. Advogados: Antônio das Chagas Ferreira Batista – 
OAB/AM 4177, Patrícia Gomes de Abreu – OAB/AM 4447, Fabrícia Taliéle Cardoso dos Santos – OAB/AM 8446, 
Adrimar Freitas de Siqueira – OAB/AM 8243, Eurismar Matos da Silva – OAB/AM 9221 e Ênia Jessica da Silva Garcia 
- OAB/AM 10416.  
ACÓRDÃO Nº 914/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída Art. 11, III, alínea "a", item 2, da resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular com ressalvas a 
Prestação de Contas da Câmara Municipal de Canutama, sob a responsabilidade da Sra. Joelia da Silva Almeida, 
Presidente no exercício de 2019, pelas restrições 12, 13, 15, 18, 19, 23, 24, 28 do Relatório Conclusivo nº 66/2021-
DICAMI (fls. 1236/1282), nos termos do art. 22, inciso II da Lei nº 2423/96; 10.2. Aplicar Multa à Sra. Joelia da Silva 
Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Canutama, no exercício de 2019, no valor de R$ 3.413,60 (Três mil, 
quatrocentos e treze reais e sessenta centavos), pelo atraso no envio dos Relatórios de Gestão Fiscal, no 1º e 2º 
semestres de 2019, sendo o valor de R$ 1.706,80 por semestre, conforme a restrição 13 do Relatório Conclusivo nº 
66/2021-DICAMI (fls. 1236/1282), impropriedade também elencada no Relatório/Voto, com base no art. 308, I, “c” da 
Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. Fixar prazo de 30 dias para que a responsável recolha o valor da multa, 
mencionado no item acima, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - 
FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo 
TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é 
obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 
72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. 
O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa 
ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o 
referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de 
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para 
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protesto em nome do responsável; 10.3. Aplicar Multa à Sra. Joelia da Silva Almeida, Presidente da Câmara 
Municipal de Canutama, no exercício de 2019, no valor de R$ 8.534,00 (Oito mil, quinhentos e trinta e quatro reais) 
pelo atraso no envio dos balancetes mensais de Janeiro a Maio de 2019, sendo o valor de R$ 1.706,80 por mês de 
competência, conforme a restrição 15 do Relatório Conclusivo nº 66/2021-DICAMI (fls. 1236/1282), impropriedade 
também elencada no Relatório/Voto, com base no art. 308, I, “a” da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. Fixar prazo de 
30 dias para que a responsável recolha o valor da multa, mencionado no item acima, na esfera Estadual para o órgão 
Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo 
– FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal 
importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do 
TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções 
III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido 
no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - 
IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.4. Aplicar Multa à 
Sra. Joelia da Silva Almeida, Presidente da Câmara Municipal de Canutama, no exercício de 2019, no valor de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais) pelas restrições 12, 19, 23, 24, 28 do Relatório Conclusivo nº 66/2021-DICAMI (fls. 
1236/1282), impropriedades também elencadas no Relatório/Voto, com base no art. 308, VII da Resolução nº 04/2002 
– TCE/AM. Fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da multa, mencionado no item acima, na 
esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso 
extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento 
do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar 
as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem 
como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de 
Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 10.5. Recomendar ao atual gestor da Câmara Municipal de Canutama no sentido de: 10.5.1. Adequar 
o regramento de controle interno aos moldes da Resolução n. 09/2016–TCE/AM; 10.5.2. Observar os atestos de 
recebimento dos materiais/serviços nas notas fiscais, sob pena de sanção por reincidência prevista no art. 308, IV, “b” 
da Resolução n. 04/2002 – TCE/AM; 10.5.3. Alimentar devidamente o portal de transparência em atendimento ao que 
reza a LC n. 131/2009.  
 
PROCESSO Nº 12.358/2020 - Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP, de 
responsabilidade do Sr. Louismar de Matos Bonates e de Anezio Brito de Paiva, referente ao exercício de 2019.  
ACÓRDÃO Nº 920/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução 
n. 04/2002-TCE/AM, por maioria, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular a 
Prestação de Contas Anual da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP/AM, exercício de 2019, sob 
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responsabilidade dos Srs. Louismar de Matos Bonates, Secretário Executivo de Estado de Segurança, e Anezio 
Brito de Paiva, Ordenador de despesas, nos termos do art. 1º, II e art. 22º, I, ambos da Lei nº 2.423/96 c/c art. 5º, II 
e 188, § 1º, I, da Resolução n. 4/2002-TCE; 10.2. Dar quitação aos Srs. Senhores Louismar de Matos Bonates, 
Secretário Executivo de Estado de Segurança, e Anezio Brito de Paiva, Ordenador de despesas, com fulcro no art. 
22, I c/c o art. 23 ambos da Lei 2423/96. Vencido o voto-destaque, proferido em sessão, pelo Conselheiro Érico Xavier 
Desterro e Silva, que votou pela irregularidade da Prestação de Contas.  
 
CONSELHEIRO-RELATOR: ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA.  
 
PROCESSO Nº 12.229/2020 - Prestação de Contas Anual da Câmara Municipal de Nova Olinda do Norte, de 
responsabilidade da Sra. Luciellen Ferreira Marques, referente ao exercício de 2019. Advogado: Euler Araujo da 
Costa - OAB/AM 10908.  
ACÓRDÃO Nº 915/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída Art. 11, III, alínea "a", item 2, da resolução nº 04/2002-TCE/AM, 
à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em parcial consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar irregular a Prestação de 
Contas da Câmara Municipal de Nova Olinda do Norte, referente ao exercício de 2019, de responsabilidade da Sra. 
Luciellen Ferreira Marques, conforme o art. 22, inciso III, alínea b c/c art. 25, da Lei Estadual nº 2.423-LO/TCE, 
considerado as ocorrências das restrições sobreditas e não sanadas da instrução; 10.2. Aplicar Multa à Sra. 
Luciellen Ferreira Marques, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), nos termos da Lei Estadual nº2423/1996, 
art.54, III, “b”, e fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da multa, diante das impropriedades 
relacionadas nos itens 10 a 13 do Relatório/Voto, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – 
Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a 
esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão 
do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da 
cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED 
autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do 
Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação 
firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.3. Recomendar à Câmara Municipal 
de Nova Olinda do Norte que adote as providencias cabíveis para aprimorar e garantir o cumprimento da legislação a 
que está subordinada, em especial os itens 11 e 12, da Notificação nº 004/2020-CI/DICAMI; 10.4. Notificar a Sra. 
Luciellen Ferreira Marques, por meio de seu procurador habilitado nos autos, e demais interessados, para tomarem 
conhecimento do julgado e, querendo, apresentar o devido recurso.  
 
PROCESSO Nº 12.741/2021 (Apenso: 12.742/2021) - Relatório do 1º Monitoramento da Auditoria Operacional no 
Ensino Médio, coordenada pelo TCU.  
ACÓRDÃO Nº 916/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, IV, "e" da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 10 de setembro de 2021                                                             Edição nº 2618 Pag.14 
 
  

  

pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Aplicar Multa ao Sr. Vicente de Paulo 
Queiroz Nogueira, ex-secretário de estado da SEDUC, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com base no art. 
54, II, “a” da 2.423/96 c/c art. 308, II, “a”, da Resolução nº 04/2002 TCE/AM, pelo não cumprimento do item 10.2 da 
Decisão nº 264/2018 TCE-Tribunal Pleno. Fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da multa na 
esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso 
extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao 
Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento 
do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar 
as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem 
como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de 
Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 8.2. Aplicar Multa ao Sr. Luis Fabian Pereira Barbosa, ex-secretário de estado da SEDUC, no valor 
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com base no art. 54, II, “a” da 2.423/96 c/c art. 308, II, “a”, da Resolução nº 04/2002 
TCE/AM, pelo não cumprimento do item 10.2 da Decisão nº 264/2018 TCE-Tribunal Pleno. Fixar prazo de 30 dias 
para que o responsável recolha o valor da multa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – 
Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo 
anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a 
esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão 
do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da 
cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED 
autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do 
Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação 
firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 8.3. Notificar o Sr. Vicente de Paulo 
Queiroz Nogueira e Sr. Luis Fabian Pereira Barbosa com cópia do Relatório/Voto e do Acórdão para ciência do 
decisório e, para querendo, apresentar o devido recurso; 8.4. Oficiar a Secretaria de Estado da Educação e Qualidade 
do Ensino - Seduc com cópia do Relatório da Auditoria Operacional, decisões acerca da necessidade de atendimento 
das determinações e observância das recomendações, bem como o relatório do 1º monitoramento de resultados, 
oportunidade em que se deve lhe informar da inclusão desta matéria no escopo da auditoria a ser feita na SEDUC, 
exercício de 2021; 8.5. Oficiar a Secex - Secretaria Geral do Controle Externo para que inclua no escopo da auditoria 
a ser feita na SEDUC, exercício de 2021, a verificação das medidas adotadas para implementação dos pontos 
suscitados no Relatório da Auditoria Operacional do Ensino Médio da rede pública estadual de ensino; 8.6. Arquivar 
o processo e seu apenso, nº 12742/2021.  
 
PROCESSO Nº 12.969/2021 (Apensos: 10.369/2019 e 10.531/2019) - Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Saul 
Nunes Bemerguy, em face do Acórdão n° 47/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 
10.369/2019. Advogados: Bruno Vieira da Rocha Barbirato – OAB/AM 6975, Fábio Nunes Bandeira de Melo – 
OAB/AM 4331, Lívia Rocha Brito – OAB/AM 6474, Igor Arnaud Ferreira – OAB/AM 10.428, Laiz Araújo Russo de Melo 
e Silva – OAB/AM 6897 e Pedro Henrique Mendes de Medeiros – OAB/AM 16.111.  
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ACÓRDÃO Nº 917/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão do 
Sr. Saul Nunes Bemerguy; 8.2. Negar Provimento ao Recurso de Revisão do Sr. Saul Nunes Bemerguy, ratificando 
o Acórdão nº 47/2020 TCE–Tribunal Pleno e Decisão n° 618/2019 TCE–Tribunal Pleno, ambos constantes no 
processo nº 10369/2019; 8.3. Notificar o Sr. Saul Nunes Bemerguy e seus causídicos com cópia do Relatório/Voto e 
do Acórdão para que tomem ciência do decisório; 8.4. Arquivar o processo.  
 
CONSELHEIRO-RELATOR: ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR.  
 
PROCESSO Nº 10.193/2013 – Embargos de Declaração em Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de São 
Paulo de Olivença, referente ao exercício de 2012, sob responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato Souza Martins. 
Advogado: Juarez Frazao Rodrigues Junior - OAB/AM 5851.  
ACÓRDÃO Nº 918/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer dos Embargos de 
Declaração, opostos pelo Sr. Raimundo Nonato Souza Martins, uma vez que foram preenchidos os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 145 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM; 7.2. Dar Provimento no mérito aos 
Embargos de Declaração opostos pelo Sr. Raimundo Nonato Souza Martins, em razão da ofensa à matéria de ordem 
pública, o que ocasionará na nulidade do Parecer Prévio e do Acórdão n.º 9/2021–TCE–Tribunal Pleno (fls. 
4962/4969), diante da aplicação subsidiária do art. 1.022, inciso II, do CPC; 7.3. Determinar o encaminhamento os 
autos à DICOP, em seguida à DICAMI, com posterior vista, ao Ministério Público de Contas, a fim de constar em seus 
pronunciamentos (Informações, Laudos Técnicos e Pareceres) a caracterização e distinção dos atos de gestão e atos 
de governo, a fim de subsidiar o Relator na análise da Prestação de Contas Anual e formulação do Parecer Prévio, 
com fundamento no art. 2º da Portaria n°. 152/2021 – GP/TCE-AM; 7.4. Arquivar do teor da decisão ao Sr. Raimundo 
Nonato Souza Martins.  
 
PROCESSO Nº 10.945/2019 – Embargos de Declaração em Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 
Boca do Acre, referente ao exercício de 2018, sob a responsabilidade do Sr. José Maria Silva da Cruz. Advogado: 
Juarez Frazao Rodrigues Junior - OAB/AM 5851.  
ACÓRDÃO Nº 906/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Conhecer dos Embargos de 
Declaração, opostos pelo Sr. Jose Maria Silva da Cruz, uma vez que foram preenchidos os requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 145 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM; 7.2. Dar Provimento no mérito aos 
Embargos de Declaração opostos  pelo Sr. Jose Maria Silva da Cruz, em razão da ofensa à matéria de ordem pública, 
o que ocasionará na nulidade do Parecer Prévio e do Acórdão nº 30/2020–TCE–Tribunal Pleno (fls. 1388/1394), diante 
da aplicação subsidiária do art. 1.022, inciso II, do CPC; 7.3. Determinar o encaminhamento dos  autos à DICOP, em 
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seguida à DICAMI, com posterior vista, ao Ministério Público de Contas, a fim de constar em seus pronunciamentos 
(Informações, Laudos Técnicos e Pareceres) a caracterização e distinção dos atos de gestão e atos de governo, a fim 
de subsidiar o Relator na análise da Prestação de Contas Anual e formulação do Parecer Prévio, com fundamento no 
art. 2º da Portaria n° 152/2021–GP/TCE-AM; 7.4. Dar ciência do teor da decisão ao Sr. Jose Maria Silva da Cruz.  
 
PROCESSO Nº 14.194/2021 (Apensos: 12.699/2017 e 16.357/2019) - Recurso de Revisão interposto pela Fundação 
Amazonprev, em face do Acórdão n° 1027/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 16.357/2019.  
ACÓRDÃO Nº 907/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão 
interposto pela Fundação Amazonprev, considerando que restou demonstrado o adimplemento dos requisitos de 
admissibilidade descritos no art. 145, c/c art. 157, da Resolução TCE/AM n. 4/2002, conforme Fundamentação deste 
Voto; 8.2. Negar Provimento, no mérito, ao Recurso de Revisão interposto pela Fundação Amazonprev, mantendo-
se inalterado o Acórdão n. 1027/2020–TCE–Tribunal Pleno (fls. 150/151 do processo n. 16.357/2019, em apenso), 
haja vista que a interessada faz jus a incorporar a Gratificação de Tempo Integral, de acordo com a Súmula n. 23–
TCE/AM, conforme Fundamentação do Relatório/Voto; 8.3. Dar ciência à recorrente, Fundação Amazonprev, do teor 
do decisório, enviando-lhe cópia do Relatório/Voto; 8.4. Arquivar o processo, após expirados os prazos legais. 
Declaração de Impedimento: Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello (art. 65 do Regimento Interno).  
 
CONSELHEIRA-RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS.  
 
PROCESSO Nº 12.913/2017 - Representação nº 48/2017-MPC formulada pelo Ministério Público de Contas, acerca 
de possíveis irregularidades na Prefeitura Municipal de Urucurituba. Advogado: Fabricio Daniel Correia do 
Nascimento - OAB/AM 7320.  
ACÓRDÃO Nº 894/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em consonância 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer da Representação em 
face do Sr. Jose Claudenor de Castro Pontes, por ter sido formulada sob a égide do artigo 288, da Resolução nº 
004/2002–TCE-AM; 9.2. Arquivar o processo, sem resolução do mérito, em atendimento ao princípio do non bis idem; 
9.3. Determinar à Secretaria do Tribunal Pleno que oficie o Representado, dando-lhe ciência do teor da decisão e, 
após sua publicação, remeta os autos ao arquivo.  
 
PROCESSO Nº 12.424/2020 - Prestação de Contas Anual da Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM, de 
reponsabilidade do Sr. Ayrton Ferreira do Norte, Sr. Jose Carlos Lopes de Souza, Jerry Andrade de Menezes e 
Ronaldo Negreiros da Silva, referente ao exercício de 2019.  
ACÓRDÃO Nº 895/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 3, da Resolução 
n. 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar regular 
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com ressalvas a Prestação de Contas do CEL QOPAM Sr. Ayrton Ferreira do Norte- Comandante Geral da Polícia 
Militar do Estado do Amazonas, período de 01/01 a 31/12/2019, Sr. José Carlos Lopes de Souza, ordenador de 
despesas no período de 01/01 a 07/01/2019; Sr. Jerry Andrade de Menezes, ordenador de despesas no período de 
07/01 a 22/02/2019, e CEL. Ronaldo Negreiros da Silva, ordenador de despesas no período de 13/05 a 31/12/2019; 
10.2. Dar quitação ao CEL QOPAM Ayrton Ferreira do Norte - Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do 
Amazonas, período de 01/01 a 31/12/2019, Sr. José Carlos Lopes de Souza, ordenador de despesas no período de 
01/01 a 07/01/2019; Sr. Jerry Andrade de Menezes, ordenador de despesas no período de 07/01 a 22/02/2019, e 
CEL. Ronaldo Negreiros da Silva, ordenador de despesas no período de 13/05 a 31/12/2019, nos termos regimentais 
desta Corte de Contas; 10.3. Recomendar a Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM: 10.3.1. Quanto a 
Notificação 291/2020-DICAD: Item 01- Aos eméritos julgadores que determine a futura comissão de inspeção desta 
Corte de Contas, que cobre plano de ação da PMAM no sentido de efetivar tais pendências. Item 09 - A Unidade 
Gestora que demonstre os Termos de Responsabilidade nas próximas prestações de contas anuais, guiando-se pelo 
modelo proposto no Relatório Conclusivo da DICAD. Item 10 - a) Nada obstante, em homenagem aos princípios 
regentes da ciência contábil, alertar ao interessado para que determinem minuciosa investigação da origem de tais 
registros a fim de baixar contabilmente eventuais pendências insubsistentes; - b) A Unidade Gestora que Oficie a 
SEFAZ para atualizar as pendências bancárias dentro do exercício, evitando assim, que seja remanejada para outros 
exercícios financeiros. 10.3.2. Quanto a Notificação nº 293/2020-DICAD. Item 08 - A Unidade Gestora nº 22103-PMAM 
maior atenção, quando do envio da documentação da Prestação de Contas anual ao TCE. Item 10 - A Unidade 
Gestora, que Oficie a SEFAZ para atualizar as pendências bancárias da Unidade Gestora nº 17.125 dentro do 
exercício, evitando assim, que seja remanejada valores para outros exercícios financeiros. 10.4. Determinar a 
Secretaria do Tribunal Pleno: a) Encaminhe à atual Administração do Órgão cópias das peças emitidas pela Comissão 
de Inspeção e pelo Representante Ministerial, visando evitar o cometimento das mesmas impropriedades em 
Prestação de Contas futuras; b) Notifique os interessados, com cópia do Relatório/Voto e Acórdão para ter ciência do 
decisório e, querendo, apresente o devido recurso; c) Após a ocorrência da coisa julgada, nos termos dos artigos 159 
e 160, da Resolução nº 04/2002–RITCE/AM, adote as providências do artigo 162, §1º, do RITCE/AM.  
 
CONSELHEIRO-RELATOR: JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO.  
 
PROCESSO Nº 12.429/2017 - Tomada de Contas Especial do Convênio nº 29/2013, firmado entre a Secretaria de 
Estado de Produção Rural - SEPROR e a Prefeitura Municipal de Lábrea. Advogado: Sender Jacaúna de Lima 
OAB/AM 6292.  
ACÓRDÃO Nº 896/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso V da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar ilegal o Termo de Convênio nº 
29/2013, firmado entre a Secretaria de Estado de Produção Rural - Sepror e a Prefeitura Municipal de Lábrea, 
conforme o art. 1º, IX da Lei Estadual nº 2.423/96, tendo por objeto o repasse de recursos financeiros para locação 
de 5.500 horas-máquina para a construção, reforma e implantação do Programa de Desenvolvimento da Piscicultura 
Familiar local, no valor global de R$ 1.650.000,00; 9.2. Julgar irregular a Prestação de Contas pelo órgão estadual 
de origem de responsabilidade do Sr. Evaldo de Souza Gomes, ex-Prefeito de Lábrea – Ordenador das despesas, 
com fulcro no art. 22, III, “a”, “b” e “c” e art. 25 da Lei Orgânica 2.423/96; 9.3. Aplicar Multa a Sra. Sônia Sena Alfaia, 
Secretária Executiva da Sepror, à época, no valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) e fixar prazo de 30 
(trinta) dias para que o responsável recolha o valor da multa, mencionado nos últimos parágrafos do Relatório/Voto, 
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na esfera Estadual para o órgão Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, através de DAR avulso extraído do sítio 
eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do 
Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do 
comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar 
as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem 
como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de 
Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do 
responsável; 9.4. Aplicar Multa ao Sr. Evaldo de Souza Gomes, Prefeito do Município de Lábrea, à época,  no valor 
de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que o responsável recolha o valor 
da multa, mencionado nos últimos parágrafos do Relatório/Voto, na esfera Estadual para o órgão Secretaria de Estado 
da Fazenda – SEFAZ, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas 
aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente 
conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de 
Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo 
de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança 
administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso 
expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da 
Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com 
o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título 
executivo para protesto em nome do responsável; 9.5. Aplicar Multa o Sr. Evaldo de Souza Gomes,  no valor de R$ 
6.827,19 (seis mil, oitocentos e vinte e sete reais e dezenove centavos) e fixar prazo de 30 dias para que o 
responsável recolha o valor da multa, mencionado no nos últimos parágrafos do Relatório/Voto, na esfera Estadual 
para o órgão Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo 
– FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), condição 
imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal 
importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica do 
TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções 
III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme estabelecido 
no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - 
IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.6. Considerar em 
Alcance ao Sr. Evaldo de Souza Gomes, Prefeito do Município de Lábrea, à época, no valor de R$ 1.650.000,00 
(um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais), valor integral do convênio ora conhecido ilegal e fixar prazo de 30 (trinta) 
dias para que o responsável recolha o valor do Alcance/Glosa, mencionado nos últimos parágrafos do Relatório/ Voto, 
na esfera Estadual para o órgão Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, através de DAR avulso extraído do sítio 
eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5670 – outras indenizações – PRINCIPAL – ALCANCE APLICADO PELO 
TCE/AM”, órgão Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ com a devida comprovação perante esta Corte de Contas 
e a devida atualização monetária (art.72, III, “a”, da Lei nº 2423/96 – LOTCE/AM c/c o art.308, § 3º, da Res. nº 04/02 
– RITCE/AM). Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de 
pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei Orgânica do TCE/AM), 
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condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no 
prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei Orgânica 
do TCE/AM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas 
subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, bem como proceder, conforme 
estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção 
Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 9.7. 
Determinar a gestão da Secretaria de Estado da Produção Rural, à época, que na formalização, execução e 
fiscalização das transferências voluntárias - convênios, auxílios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres 
- cuide de observar as exigências impostas pela Lei federal nº 8.666/93 e, atualmente, pela Resolução nº 12/2012, 
além da Lei federal nº 13.019/2014 com as modificações introduzidas pela Lei federal nº 13.204/2015; 9.8. Dar ciência 
ao Sr. Evaldo de Souza Gomes, Prefeito do Município de Lábrea, á época, a Sra.  Sônia Sena Alfaia, Secretária 
Executiva da Sepror, à época, e aos demais responsáveis desta decisão; 9.9. Arquivar o processo, após cumprida 
as decisões acima, nos termos regimentais.  
 
PROCESSO Nº 12.597/2016 (Apensos: 11.069/2014, 12.788/2015 e 12.091/2016) – Embargos de Declaração em 
Recurso de Reconsideração interposto pela Construtora Três L Ltda, neste ato representada pelo seu representante 
legal, Sr. Antônio Ferreira de Queiroz, em face do Acórdão n° 052/2015-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
Processo n° 11.069/2014, que trata da Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Santa Isabel do Rio Negro. 
Advogados: Juliany Pires Figueiredo, OAB/AM 12.603, Alcemir Pessoa Figliuolo Neto, OAB/AM 13.248, Ayrton De 
Sena Gentil Neto, OAB/AM 12.521, Lucas Alberto de Alencar Brandão, OAB/AM 12.555 e Luciano Araújo Tavares, 
OAB/AM 12.512.  
ACÓRDÃO Nº 897/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 6.1. Conhecer dos Embargos de 
Declaração opostos pela Construtora Três L Ltda., por preencher os requisitos legais, nos moldes do 148, 149 e 150, 
da Resolução nº 04/02 - RITCE/AM; 6.2. Dar Provimento aos Embargos de Declaração opostos pela Construtora 
Três L Ltda. no sentido de tornar nulo o Acórdão nº 535/2021-TCE-Tribunal Pleno, juntado às fls. 1747/1748, pela 
ausência na pauta de julgamento do nome do advogado indicado expressamente pela parte; 6.3. Determinar à 
SEPLENO, diante da juntada de novos documentos, que sejam os autos enviados ao Órgão Técnico e o Parquet de 
Contas para emissão dos respectivos laudos e pareceres técnicos. Após, retornem os autos a esta Relatoria para 
proferir nova proposta de voto ao Colendo Tribunal Pleno; 6.4.  Dar ciência aos patronos da Construtora Três L Ltda. 
acerca da presente decisão. Declaração de Impedimento: Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva (art. 65 do 
Regimento Interno).  
 
PROCESSO Nº 14.328/2017 – Embargos de Declaração em Representação nº 156/2017-MPC-RMAM-Ambiental, 
com objetivo de apurar exaustivamente e definir responsabilidade do Prefeito de Presidente Figueiredo e Secretários 
de Infraestrutura e Meio Ambiente, por possível omissão de providências no sentido de implantar minimamente a 
política de resíduos sólidos no Município.  
ACÓRDÃO Nº 898/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 1, da Resolução n. 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em consonância com 
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pronunciamento oral do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 7.1. Dar Conhecimento dos Embargos 
de Declaração interposto pelo Ministério Público de Contas; 7.2. Dar Provimento aos Embargos de Declaração 
interposto pelo Ministério Público de Contas, no sentido de eliminar as omissões constantes do Relatório-Voto, 
mediante reformulação/aprimoramento do Relatório/Voto condutor e do dispositivo de Acórdão, com garantia de 
contraditório prévio às partes representadas, por intimação dirigida a seus advogados, por ser ato de Controle Externo 
e de Justiça; 7.3. Determinar que sejam realizadas as deliberações relacionadas as decisões embargadas no que 
concerne a omissão das providências para eliminação da ilegalidade apontada no bojo da representação, na forma 
do art. 40, VIII, da Constituição Amazonense, elencadas no Parecer Ministerial, quais sejam: 2) assinar prazo razoável, 
para eliminação da ilegalidade, na forma do art. 40, VIII, da Constituição do Amazonas: 2.1) ao Prefeito de Presidente 
Figueiredo, para comprovar ao TCE/AM o planejamento, inclusive por adequação de prioridade financeiro-
orçamentária no PPA, LDO e LOA, assim como a execução programada de medidas concretas para viabilizar: 2.1.1) 
a recuperação e revitalização emergenciais da área do lixão da cidade, para torná-lo, na forma a ser orientada pelo 
IPAAM, um aterro controlado no curto prazo; 2.1.2) concepção de novo aterro sanitário para atender a cidade de 
Presidente Figueiredo com observância e atendimento das normas sanitárias e ambientais; 2.1.3) o início, 
minimamente organizado, formal e sistematizado, dos serviços de coleta seletiva, triagem e tratamento, reuso e 
reciclagem de resíduos domésticos, com implantação de pontos de entrega voluntária, em articulação e campanha 
com os comerciantes, produtores, fabricantes, distribuidores locais assim como diretores de escolas, unidades de 
saúde, universidade, igrejas, associação de catadores, dentre outros atores econômicos e sociais para promover 
logística reversa; 2.2.4) ações efetivas de controle e fiscalização dos grandes geradores locais de resíduos em 
articulação com o IPAAM; 2.2.5) o cadastro das informações de saneamento e resíduos nos Sistemas Estadual e 
Nacional na forma da lei; 2.2.6) ações de educação socioambiental para o adequado tratamento de resíduos nas 
escolas e junto à população, mediante parcerias com o Estado, a universidade, as associações, igrejas dentre outros; 
2.2.7) agenda de tratativas com o Estado (SEMA) no sentido de articular com os agentes econômicos entendimentos 
para implantação progressiva e projetos pilotos de acordos para logística reversa dos resíduos de produtos 
consumidos localmente e ambientalmente impactantes, e dos planos de: gerenciamentos de resíduos, tudo na forma 
da Lei n. 12.305/2010, Lei Estadual n. 4.457/2017; 2.2.8) expansão dos programas e estruturas de compostagem dos 
resíduos orgânicos, com estudo da viabilidade de aproveitamento energético (biogás); 2.2) ao Secretário de Estado 
de Meio Ambiente e ao Presidente do IPAAM para apresentar à Corte de Contas: 2.2.1) programação de ações de 
capacitação e de apoio à gestão de resíduos sólidos junto à Administração Municipal para recuperação e revitalização, 
controle e adequação da área degradada, planejamento e licenciamento de aterro sanitário, ações de coleta, 
transbordo, triagem, tratamento, compostagem, reaproveitamento, reuso e reciclagem, compostagem e geração de 
energia, fomento de negócios com os resíduos e de educação socioambiental; 2.2.2) cronograma de implementação 
do sistema estadual de informações de resíduos sólidos com garantia de transparência; 2.2.3) plano de ações e 
estratégias de implantação de projetos pilotos e prioritários de sistemas de logística reversa no âmbito estadual, que 
contemplem produtos fabricados, vendidos ou consumidos no município; 2.2.4) programa de apoio à Prefeitura para 
sistematização de controle e fiscalização dos grandes geradores locais de resíduos, articulação local para acordos de 
participação remunerada destes no serviço municipal ou para adequado gerenciamento dos resíduos, coleta seletiva 
e logística reversa de nível municipal; 2.3) ao Presidente do IPAAM para comprovar à Corte de Contas: 2.3.1) ações 
de controle e fiscalização sobre a adequação do plano e gestão municipais de resíduos do município, no tocante à 
regularidade dos serviços essenciais e instalações de manejo de resíduos sólidos urbanos, com apuração de 
reponsabilidade administrativa dos agentes da Prefeitura, inclusive, quanto ao cumprimento das medidas alvitradas 
nesta oportunidade pela Corte de Contas; 2.3.2) ações de controle e fiscalização dos grandes geradores de resíduos 
sólidos no âmbito do município e dos empreendedores no tocante ao cumprimento das condicionantes das licenças 
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estaduais e seus respectivos planos de gerenciamento de resíduos e exigência de logística reversa. 7.4. Dar ciência 
à Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, desta decisão; 7.5. Arquivar o processo por cumprimento de decisão.  
 
PROCESSO Nº 16.067/2020 (Apenso: 10.047/2018) - Recurso de Reconsideração interposto pela Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente – SEMA, em face da Decisão n° 6/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
Processo n° 10.047/2018.  
ACÓRDÃO Nº 899/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
Recurso de Reconsideração interposto pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente - Sema em face da Decisão nº 
6/2020–TCE–Tribunal Pleno, exarada nos Autos do Processo nº 10.047/2018; 8.2. Negar Provimento ao Recurso de 
Reconsideração ingressado pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente - Sema e, assim, mantendo na íntegra os 
termos da Decisão n° 6/2020 – TCE – Tribunal Pleno, exarada nos Autos do Processo nº 10.047/2018; 8.3. Dar 
ciência ao Sr. Eduardo Costa Taveira, Secretário da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - Sema sobre esta 
decisão; 8.4. Arquivar o processo, após cumpridas as determinações acima, nos termos regimentais. 0Declaração 
de Impedimento: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos (art. 65 do Regimento Interno).  
 
CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO.  
 
PROCESSO Nº 10.192/2021 (Apensos: 13.671/2017, 10.188/2021, 10.189/2021 e 10.191/2021) - Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. David Nunes Bemerguy, em face do Acórdão n° 123/2020-TCE-Tribunal Pleno, 
exarado nos autos do Processo n° 13.671/2017. Advogados: Fábio Nunes Bandeira de Melo - OAB/AM 4331, Bruno 
Vieira da Rocha Barbirato OAB/AM 6975, Igor Arnaud Ferreira - OAB/AM 10428, Laiz Araújo Russo de Melo e Silva - 
OAB/AM 6897 e Larissa Oliveira de Sousa - OAB/AM 14193.  
ACÓRDÃO Nº 900/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Dar 
Conhecimento do Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. David Nunes Bemerguy, Prefeito de Benjamin 
Constant, à época, em face do Acórdão n° 123/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do processo TCE nº 
13671/2017; 8.2. Negar Provimento ao Recurso Reconsideração interposto pelo Sr. David Nunes Bemerguy, Prefeito 
de Benjamin Constant, à época, mantendo o Acórdão n° 123/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do 
processo TCE nº 13671/2017; 8.3. Dar ciência ao Sr. David Nunes Bemerguy e aos seus Patronos sobre a decisão 
desta Corte de Contas; 8.4. Determinar à SEPLENO que, após as formalidades cabíveis, encaminhe os autos para 
retomada a execução do julgado no processo originário. Declaração de Impedimento: Conselheiro Julio Cabral (art. 
65 do Regimento Interno).  
 
PROCESSO Nº 10.191/2021 (Apensos: 10.192/2021, 13.671/2017, 10.188/2021, 10.189/2021) - Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Francisco Aldenisio de Oliveira Melo, em face do Acórdão n° 123/2020-TCE-
Tribunal Pleno, exarado nos autos do Processo n° 13.671/2017.  
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ACÓRDÃO Nº 901/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer do 
Recurso Reconsideração interposto pelo Sr. Francisco Aldenisio de Oliveira Melo, Pregoeiro da Prefeitura Municipal 
de Benjamin Constant, à época, em face do Acórdão n° 123/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do processo 
TCE nº 13671/2017; 9.2. Negar Provimento ao Recurso de Reconsideração pelo Sr. Francisco Aldenisio de Oliveira 
Melo, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Benjamin Constant, à época, mantendo o Acórdão n° 123/2020-TCE-
Tribunal Pleno, exarado nos autos do processo TCE nº 13671/2017; 9.3. Dar ciência ao Sr. Francisco Aldenisio de 
Oliveira Melo sobre a decisão desta Corte de Contas; 9.4. Determinar à SEPLENO que, após as formalidades 
cabíveis, encaminhe os autos para retomada da execução do julgado no processo originário. Declaração de 
Impedimento: Conselheiro Julio Cabral (art. 65 do Regimento Interno).  
 
PROCESSO Nº 10.188/2021 (Apensos: 10.192/2021, 13.671/2017, 10.189/2021 e 10.191/2021) - Recurso de 
Reconsideração interposto pela Sra. Sebastiana Alves Rodrigues, em face do Acórdão n° 123/2020-TCE-Tribunal 
Pleno, exarado nos autos do Processo n° 13.671/2017.  
ACÓRDÃO Nº 902/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer do 
Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. Sebastiana Alves Rodrigues, Pregoeira da Prefeitura Municipal de 
Benjamin Constant, à época, em face do Acórdão n° 123/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do processo 
TCE nº 13671/2017; 9.2. Negar Provimento ao Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. Sebastiana Alves 
Rodrigues, Pregoeira da Prefeitura Municipal de Benjamin Constant, à época, mantendo o Acórdão n° 123/2020-TCE-
Tribunal Pleno, exarado nos autos do processo TCE nº 13671/2017; 9.3. Dar ciência a Sra. Sebastiana Alves 
Rodrigues sobre a decisão desta Corte Contas; 9.4. Determinar à SEPLENO que, após as formalidades cabíveis, 
encaminhe os autos para retomada a execução do julgado no processo originário. Declaração de Impedimento: 
Conselheiro Julio Cabral (art. 65 do Regimento Interno).  
 
PROCESSO Nº 10.189/2021 (Apensos: 10.192/2021, 13.671/2017, 10.188/2021 e 10.191/2021) - Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Diego Graça Sandoval, em face do Acórdão n° 123/2020-TCE-Tribunal Pleno, 
exarado nos autos do Processo n° 13.671/2017.  
ACÓRDÃO Nº 903/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso III, alínea“f”, item 2, da Resolução nº 
04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, 
em consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Conhecer do 
Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Diego Garcia Sandoval, Presidente da Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Benjamin Constant, à época, em face do Acórdão n° 123/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado 
nos autos do processo TCE nº 13671/2017; 9.2. Negar Provimento ao Recurso de Reconsideração interposto pelo 
Sr. Diego Garcia Sandoval, Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Benjamin Constant, à 
época, mantendo o Acórdão n° 123/2020-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos do processo TCE nº 13671/2017; 
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9.3. Dar ciência ao Sr. Diego Garcia Sandoval sobre a decisão desta Corte de Contas; 9.4. Determinar a SEPLENO 
que, após as formalidades cabíveis, encaminhe os autos para retomada a execução do julgado no processo originário. 
Declaração de Impedimento: Conselheiro Julio Cabral (art. 65 do Regimento Interno).  
 
AUDITOR-RELATOR: ALÍPIO REIS FIRMO FILHO.  
 
PROCESSO Nº 13.764/2020 - Representação oriunda da Manifestação nº 232/2020-Ouvidoria, acerca de indícios de 
irregularidades nas licitações da Câmara Municipal de Urucurituba. Advogados: Ronnielly Gama Pinto – OAB/AM 
13771 e Francisco das Chagas Rafael Cavalcante de Moura – OAB/AM 15184.  
ACÓRDÃO Nº 904/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 11, inciso IV, alínea “i”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em 
consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 9.1. Julgar 
Parcialmente Procedente a Representação formulada pela Secretaria de Controle Externo desta Corte de Contas - 
Secex/TCE/AM, por intermédio da Diretoria de Controle Externo de Tecnologia da Informação – DICETI, oriunda da 
Manifestação da Ouvidoria nº 232/2020, em face do Sr. Cláudio Lima dos Santos, Presidente da Câmara Municipal 
de Urucurituba, e da Sra. Ronianny Gama Pinto, ex-Vereadora de Urucurituba, em virtude de possível direcionamento 
no processo licitatório para aquisição de serviços de transporte, realizado pela referida Casa Legislativa; 9.2. Aplicar 
Multa ao Sr. Claudio Lima dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Urucurituba, no valor de R$ 8.768,25 
(oito mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos), em conformidade com o art. 54, VI, da Lei 
Estadual nº 2423/1996 c/c art. 308, inciso VI, da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, em razão de ato praticado com 
grave infração à norma legal relativo à violação ao princípio constitucional da Publicidade Administrativa, insculpida 
no art. 37, caput, da Constituição Federal e a norma do artigo 8º, § 1º, IV, da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação). Além disso, fixar prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da multa, na esfera 
Estadual para o órgão Fundo de Apoio ao Exercício do Controle Externo - FAECE, através de DAR avulso extraído 
do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5508 – Multas aplicadas pelo TCE/AM – Fundo de Apoio ao Exercício 
do Controle Externo – FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do 
comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei 
Orgânica do TCE/AM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo (art. 73 da Lei Orgânica do TCE/AM); 9.3. Determinar que o Sr. Cláudio Lima dos Santos, Presidente da 
Câmara Municipal de Urucurituba, comprove, no prazo de 60 (sessenta) dias, que a Câmara passou a inserir todos 
os processos licitatórios, de dispensa e contratos deles decorrentes, em sua integralidade, no Portal de Transparência 
da Câmara Municipal de Urucurituba, paralelamente à publicação pelo diário oficial e outros meios, sob pena de nova 
aplicação de multa; 9.4. Dar ciência ao Sr. Claudio Lima dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Urucurituba 
e a Sra. Ronianny Gama Pinto, ex-Vereadora de Urucurituba.  
 
AUDITOR-RELATOR: LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES.  
 
PROCESSO Nº 15.681/2020 - Prestação de Contas do Fundo Estadual de Saúde - FES, referente ao exercício de 
2013, de responsabilidade da Sra. Geilane Evangelista de Oliveira. Advogado: Katiuscia Raika da Camara Elias - 
OAB/AM 5225.  



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 10 de setembro de 2021                                                             Edição nº 2618 Pag.24 
 
  

  

ACÓRDÃO Nº 910/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, inciso III, alínea “a”, item 4, da Resolução 
n.04/2002-TCE/AM, à unanimidade, em parcial consonância com pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 10.1. Julgar irregular a Prestação de Contas da Sra. Geilane Evangelista de Oliveira, 
responsável pela Fundo Estadual de Saúde - FES, exercício de 2013, nos termos do art. 22, inciso III, alínea “c” da 
Lei nº 2.423/1996-LO.TCE/AM c/c artigo 188, inciso II e § 1º, inciso III, alínea “c” da Resolução nº 04/2002-RITCEAM, 
em razão do dano causado ao erário; 10.2. Considerar em Alcance a Sra. Geilane Evangelista de Oliveira, gestora 
do FES, exercício 2013, no valor de R$ 17.823,87 (dezessete mil, oitocentos e vinte três reais e oitenta e sete 
centavos), conforme o questionamento 7.4.7 do Relatório Conclusivo nº 50/2019-DICOP nos termos do art. 304, inciso 
I da Resolução nº 04/2002-RITCEAM, uma vez que foi verificado que o serviço de fornecimento e instalação da central 
de ar comprimido referente ao Contrato nº 09/2009 não foi executado e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que os 
responsáveis recolham o valor na esfera Estadual para o órgão Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, através 
de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5670 – outras indenizações – PRINCIPAL – 
ALCANCE APLICADO PELO TCE-AM”, órgão Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ com a devida comprovação 
perante esta Corte de Contas e a devida atualização monetária (art.72, III, “a”, da Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM c/c o 
art.308, § 3º, da Resolução nº 04/2002-RITCEAM). Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o 
encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, 
alínea "a", da Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não 
adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou 
judicial do título executivo (art. 73 da Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o 
referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 
04/2002-RITCEAM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de 
Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para 
protesto em nome do responsável; 10.3. Considerar em Alcance por Responsabilidade Solidária a empresa 
executante Metro Quadrado Engenharia Ltda. referente à condenação do item anterior, no valor de R$ 17.823,87 
(dezessete mil, oitocentos e vinte três reais e oitenta e sete centavos), conforme o questionamento 7.4.7 do Relatório 
Conclusivo nº 50/2019-DICOP nos termos do art. 304, inciso I da Resolução nº 04/2002-RITCEAM, uma vez que foi 
verificado que o serviço de fornecimento e instalação da central de ar comprimido referente ao Contrato nº 09/2009 
não foi executado e fixar prazo de 30 (trinta) dias para que os responsáveis recolham o valor na esfera Estadual 
para o órgão Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da 
SEFAZ/AM, sob o código “5670 – outras indenizações – PRINCIPAL – ALCANCE APLICADO PELO TCE-AM”, órgão 
Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ com a devida comprovação perante esta Corte de Contas e a devida 
atualização monetária (art.72, III, “a”, da Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM c/c o art.308, § 3º, da Resolução nº 04/2002-
RITCEAM). Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento 
(autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM), 
condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no 
prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei nº 
2.423/1996-LOTCEAM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas 
nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-RITCEAM, bem como proceder, conforme 
estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção 
Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.4. 
Considerar em Alcance por Responsabilidade Solidária o Sr. Raimundo Nonato Belo Soares, fiscal da obra, 
referente à condenação do item anterior, no valor de R$ 17.823,87 (dezessete mil, oitocentos e vinte três reais e 
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oitenta e sete centavos), conforme o questionamento 7.4.7 do Relatório Conclusivo nº 50/2019-DICOP nos termos do 
art. 304, inciso I da Resolução nº 04/2002-RITCEAM, uma vez que foi verificado que o serviço de fornecimento e 
instalação da central de ar comprimido referente ao Contrato nº 09/2009 não foi executado e fixar prazo de 30 (trinta) 
dias para que os responsáveis recolham o valor na esfera Estadual para o órgão Secretaria de Estado da Fazenda – 
SEFAZ, através de DAR avulso extraído do sítio eletrônico da SEFAZ/AM, sob o código “5670 – outras indenizações 
– PRINCIPAL – ALCANCE APLICADO PELO TCE-AM”, órgão Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ com a 
devida comprovação perante esta Corte de Contas e a devida atualização monetária (art.72, III, “a”, da Lei nº 
2.423/1996-LOTCEAM c/c o art.308, § 3º, da Resolução nº 04/2002-RITCEAM. Dentro do prazo anteriormente 
conferido, é obrigatório o encaminhamento do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de 
Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM), condição imprescindível para emissão do 
Termo de Quitação. O não adimplemento dessa obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da 
cobrança administrativa ou judicial do título executivo (art. 73 da Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM), ficando o DERED 
autorizado, caso expirado o referido prazo, a adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do 
Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-RITCEAM, bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de 
Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao 
encaminhamento do título executivo para protesto em nome do responsável; 10.5. De acordo com o voto-destaque, 
proferido em sessão, do Conselheiro Erico Xavier Desterro e Silva, aplicar Multa à Sra. Geilane Evangelista de 
Oliveira no valor de R$ 8.911,94 (oito mil novecentos e onze reais e noventa e quatro centavos) nos termos do art. 
54 V da Lei Orgânica do TCE/AM c/c art 308, V do Regimento Interno do TCE/AM, proporcional ao dano causado ao 
Erário, uma vez que foi verificado que o serviço de fornecimento e instalação da central de ar comprimido referente 
ao Contrato nº 09/2009 não foi executado (questionamento 7.4.7 do Relatório Conclusivo nº 50/2019-DICOP) e fixar 
prazo de 30 dias para que o responsável recolha o valor da multa, na esfera Estadual para o órgão Fundo de Apoio 
ao Exercício do Controle Externo - FAECE”. Dentro do prazo anteriormente conferido, é obrigatório o encaminhamento 
do comprovante de pagamento (autenticado pelo Banco) a esta Corte de Contas (art. 72, inciso III, alínea "a", da Lei 
nº 2.423/1996-LOTCEAM), condição imprescindível para emissão do Termo de Quitação. O não adimplemento dessa 
obrigação pecuniária no prazo legal importará na continuidade da cobrança administrativa ou judicial do título 
executivo (art. 73 da Lei nº 2.423/1996-LOTCEAM), ficando o DERED autorizado, caso expirado o referido prazo, a 
adotar as medidas previstas nas subseções III e IV da Seção III, do Capítulo X, da Resolução nº 04/2002-RITCEAM, 
bem como proceder, conforme estabelecido no Acordo de Cooperação firmado com o Instituto de Estudos de Protesto 
de Títulos do Brasil - Seção Amazonas - IEPTB/AM, ao encaminhamento do título executivo para protesto em nome 
do responsável; 10.6. Dar ciência à Sra. Geilane Evangelista de Oliveira, por meio de sua patrona, bem como à 
empresa Metro Quadrado Engenharia EIRELI e ao Sr. Raimundo Nonato Belo Soares acerca do julgado. Vencida a 
proposta de voto somente no item 10.5 quanto a fundamentação legal da multa aplicada à responsável. Declaração 
de Impedimento: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos (art. 65 do Regimento Interno).  
 
CONSELHEIRO-RELATOR CONVOCADO: ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR.  
 
PROCESSO Nº 13.274/2021 (Apenso: 16.364/2019) - Recurso de Revisão interposto pela Fundação Amazonprev, 
em face da Decisão n° 2084/2019-TCE-Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo n° 16.364/2019.  
ACÓRDÃO Nº 905/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, inciso III, alínea “g”, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Convocado e Relator, em 
divergência com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do 
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Recurso de Revisão interposto pela Fundação Amazonprev para dar-lhe Provimento no sentido de excluir o item 7.2 
da Decisão n° 2084/2019–TCE–Primeira Câmara, exarada nos autos do Processo n° 16.364/2019; 8.2. Dar ciência 
à Fundação Amazonprev sobre o teor desta decisão. As cópias do Relatório/Voto e da decisão deverão seguir anexos 
à cientificação; 8.3. Arquivar o processo, após o trânsito em julgado, nos moldes regimentais.  
 
AUDITOR-RELATOR: ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR.  
 
PROCESSO Nº 14.179/2020 (Apensos: 14.177/2020, 14.178/2020 e 14.176/2020) - Recurso Ordinário interposto 
pelo Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, em face do Acórdão nº 554/2019-TCE-Tribunal Pleno, exarado nos autos 
do Processo nº 2722/2018. Advogados: Renata Queiroz P. Santana OAB/AM 11947, Rosa Oliveira de Pontes 
OAB/AM 4231, Jones Ramos dos Santos OAB/AM 6333 e Adson Soares Garcia OAB/AM 6574.  
ACÓRDÃO Nº 908/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os 
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do 
Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art.11, III, alínea “f”, item 3, da Resolução nº 04/2002-
TCE/AM, à unanimidade, nos termos da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência 
com pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal, no sentido de: 8.1. Conhecer do Recurso de Revisão 
interposto pelo Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, por estarem preenchidos todos os requisitos de admissibilidade; 
8.2. Dar Provimento Parcial ao Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, excluindo 
do Acórdão nº 554/2019 – TCE – Tribunal Pleno o item 8.6 e reformando o item 8.4 nos seguintes termos: “8.4. 
Considerar em alcance o Sr. Elimar Cunha e Silva, presidente da AGEESMA à época, pelo dano ao erário no valor 
de R$358.116,00 (trezentos e cinquenta e oito mil, cento e dezesseis reais) que devem ser recolhidos na esfera 
estadual para a Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ em ausência de comprovação da execução do Convênio 
nº 55/2009, relativamente ao valor da contrapartida financeira da entidade convenente, ao valor repassado à Escola 
de Samba Vitória Régia e ao valor do contrato firmado entre a AGEESMA e a empresa Z de P R NEVES, conforme 
preceitua o artigo 304, inciso I, da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM, nos termos do artigo 22, inciso III, alínea “c” e 
artigo 22, § 2º, ambos da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCE/AM”; Manter integralmente o item 8.7, que reza o 
seguinte: “8.7. Aplicar Multa ao Sr. Elimar Cunha e Silva, presidente da AGEESMA à época, nos termos do artigo 
54, inciso II, da Lei Estadual nº 2.423/1996-LOTCE/AM c/c artigo 308, inciso VI, da Resolução nº 04/2002-RITCE/AM, 
no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) em razão de atos praticados com graves infrações às normas legais 
ou regulamentares de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, pelas impropriedades nº 
1, 3, 4, 5 e 6 por parte do Convenente, consideradas não sanadas, que devem ser recolhidas na esfera estadual para 
a Secretaria de Estado da Fazenda-SEFAZ. O recolhimento deve ser feito no prazo de 30 dias”; 8.3. Dar ciência ao 
Recorrente, Sr. Robério dos Santos Pereira Braga, por intermédio de seus patronos, bem como ao interessado Sr. 
Elimar Cunha e Silva, encaminhando-lhes cópia da decisão. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 
de setembro de 2021. 
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PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

  

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

A SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2020/GPDRH; e 

  

CONSIDERANDO a solicitação formalizada através de Requerimento; 

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução 
do feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho nº 4519/2021/GP; 

CONSIDERANDO a Informação nº 976/2021/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 1178/2021/DIJUR, recomendando a realização de contratação direta; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 161/2021/DICOI favorável à contratação por inexigibilidade de licitação, 
com fulcro no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93; 

  

R E S O L V E:  

  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da 
Lei 8.666/93, a contratação da empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, CNPJ 86.781.069/0001-
15, no valor total de R$ 5.870,00 (cinco mil oitocentos e setenta reais), referente às inscrições das servidoras 
desta Corte de Contas, Kelly Farias De Moraes e Dianne Do Nascimento Jucá, nos respectivos cursos online 
"Como elaborar o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência para compras e serviços de acordo com o 
regime atual e a nova lei de licitações", a ser realizado no período de 10, 13 a 17/09/2021,  e "O que muda com a 
nova lei de licitações"?, a ser realizado no período de 20 a 24/09/2021.  
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RECONHEÇO inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da 
Lei 8.666/93, a contratação da empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, CNPJ 86.781.069/0001-
15, no valor total de R$ 5.870,00 (cinco mil oitocentos e setenta reais), referente às inscrições das servidoras 
desta Corte de Contas, Kelly Farias De Moraes e Dianne Do Nascimento Jucá, nos respectivos cursos online 
"Como elaborar o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência para compras e serviços de acordo com o 
regime atual e a nova lei de licitações", a ser realizado no período de 10, 13 a 17/09/2021,  e "O que muda com a 
nova lei de licitações"?, a ser realizado no período de 20 a 24/09/2021.  

  

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho da Senhora Secretária-Geral de 
Administração do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

 
 

PORTARIAS 

 

                
P O R T A R I A  N.º 346/2021-GPDRH 

                 
 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho n.º 4614/2021/GP, datado de 04.09.2021, constante no Processo n.º 
006831/2021;      
 
 
R E S O L V E : 
 
I – INSTITUIR comissão Técnica para desempenhar as atividades necessárias de manutenção predial, visando o 
atendimento à NBR 5674, que dispõe sobre a manutenção das edificações com a seguinte composição: 
 

MATRÍCULA SERVIDORES 

003.434-7A ELIANE SALES 
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003.456-8A NELSON PEDRO DE AGUIAR FALCÃO 

003.458-4A JEAN PAUL JASSERAND 

 
II – ATRIBUIR aos servidores a Gratificação prevista na Portaria n.º 193/2015-GPDRH, datada de 28.5.2015, a contar 
de 01.09.2021. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 de 
setembro de 2021. 
 

 

  

 
 

 
                             

P O R T A R I A N.º 208/2021-GPDRH 
                 

O VICE-PRESIDENTE, EM SUBSTITUIÇÃO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício, subscrito pelo Conselheiro-Presidente deste Tribunal de Contas, datado de 
23.06.2021;   

 
    
R E S O L V E: 

 
 

I - DESIGNAR o Senhor Conselheiro-Presidente MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, matrícula n.º 002.327-2A, 
para, nos 28 a 30.06.2021, bem como, nos dias 05 a 07.07.2021, participar, na condição de Presidente deste TCE/AM 
e de Membro do Conselho Fiscal, de reuniões relativas às tratativas de interesse institucional desta e. Corte de Contas 
perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal e a Diretoria da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do 
Brasil – ATRICON, na cidade de Brasília/DF; 

 
II - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 

  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 
de junho de 2021. 

 
 

 
 

 
                             

P O R T A R I A N.º 211/2021-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Requerimento, datado de 24.06.2021, constante no Processo SEI n.º 004668/2021;   
 
    
R E S O L V E: 
 
 
ALTERAR a viagem do Senhor Conselheiro JOSUÉ CLAUDIO DE SOUZA NETO, matrícula n.º 003.616-1A, do 
período de 23 a 26.06.2021, para o período de 23 a 25.06.2021, concedido através da Portaria n.º 205/2021-GPDRH, 
datada de 22.06.2021; 
 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de 
junho de 2021. 
 
 
 

 

 
 

 
ADMINISTRATIVO 

 

ERRATA 
Considerando a previsão existente no item 2.10 do Edital nº01/2021 da ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS DO 
AMAZONAS, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas em 16.08.2021.  
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A ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS DO AMAZONAS em virtude da supressão de alguns nomes no momento da 
impressão da lista final, vem republicar a relação de candidatos, o Local, a data e o horário da realização do Processo 
Seletivo de Estágio para provimento de 100 (CEM) vagas e formação de cadastro reserva (CR) para os cursos de 
Administração (12), Análise de Sistema e Tecnologia de Informação (05), Arquitetura (02, Arquivologia (01), Ciências 
Contábeis  (10), Ciências Econômicas (CR), Comunicação Social  (02), Direito (60), Engenharia (07), Pedagogia (01) 
nos termos da Lei Federal n.º11.788, de 25/9/2008, Resolução n.º 05 de 10/08/2021 e Resolução n.º 04 de 1/3/2012 
do TCE/AM,  
Local: FAMETRO – Av. Constantino Nery, 1937A – Chapada – UNIDADE 05 
Data: A prova será realizada no dia 12 de setembro de 2021. 
Horário: A prova terá início às 9 horas e terá duração de 4 horas, conforme previsto no Edital. O candidato 
somente poderá deixar a sala passados, no mínimo, 90 minutos após o início da prova. 
Os portões serão fechados às 9h, impreterivelmente. 
Sugerimos aos candidatos que leiam com atenção as instruções constantes do Edital acima citado, bem como 
as constantes no Comprovante de Inscrição encaminhado por e-mail. 
Segue em anexo a relação dos candidatos que tiveram sua inscrição devidamente confirmada. 
Em caso de dúvidas entrar em contato com a ECP-TCE/AM. 
LISTA ATUALIZADA em 10/09/2021 

202100086 ABRAÃO YLDSON CRISPIM ASSAYAG Administração 

202100094 ADEILSON BRITO LACERDA Administração 

202100034 ADRIELE DOS SANTOS MELO Administração 

202100001 ADRIKA JENIFER DE SOUZA CASTRO Administração 

202100175 ADRYNE PINHEIRO BENONES Administração 

202100125 ALESSANDRA PINHEIRO LIMA Administração 

202100191 ALEZANDRA DA SILVA Administração 

202100018 AMANDA GRANJEIRO DE OLIVEIRA Administração 

202100065 ANA BEATRIZ FEIJÓ DA SILVA Administração 

202100032 ANA CLÁUDIA DA SILVA GEMAQUE Administração 

202100162 ANA CRISTINA DE MELO BATISTA Administração 

202100121 ANA LUIZA PIRES DOS SANTOS Administração 

202100106 ANA PAULA COSTA PINHEIRO BATISTA Administração 

202100070 ANA PAULA DE OLIVEIRA BENFICA Administração 

202100118 ANA PRISCILA DA SILVA MOURA Administração 

202100165 ANDRÉ LUIS MARANHÃO PAIXÃO Administração 

202100151 ANDRÉ LUIZ GOMES DOS SANTOS Administração 

202100049 ANDRE SANTOS DO NASCIMENTO Administração 

202100051 ANDREZA SOUZA DE LIMA Administração 

202100120 ANTONIO VICTOR GOMES LOPES Administração 

202100023 ANTONIO VILLAR DE ALMEIDA NETO Administração 
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202100214 BERNARDO CRUZ MACHADO CABRAL DOS ANJOS Administração 

202100082 BIANCA DA COSTA SOUZA Administração 

202100128 BIANCA REIS DAMASCENO. Administração 

202100058 BRENDA CORTEZ DE MENEZES Administração 

202100012 BRUNA CABRAL DAS NEVES DE MORAIS Administração 

202100185 BRUNA PINTO SEIXAS Administração 

202100213 BRUNO CHAVES DOS SANTOS Administração 

202100108 BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS Administração 

202100008 BRUNO VINÍCIUS BRANDÃO DE MELO Administração 

202100036 CAIO CÉSAR ALVES GUIMARÃES Administração 

202100172 CAMILA PANTOJA COLARES Administração 

202100009 CATARINA PINTO PEREIRA Administração 

202100011 CÉSAR GABRIEL LEDESMA VEGAS Administração 

202100188 CLÁUDIO WILSON DOS SANTOS COSTA Administração 

202100081 CLEISAN COSTA MOURA Administração 

202100205 DAIANE DA SILVA SANTOS Administração 

202100132 DANIEL QUINTINO DE JESUS SILVA Administração 

202100048 DANIEL REATEGUE MILOME Administração 

202100152 DANIEL RODRIGUES SANTANA Administração 

202100158 DARA LIMA SOUZA Administração 

202100173 DAVI COSTA DA SILVA E SILVA Administração 

202100061 DAVID CABRAL DA COSTA Administração 

202100112 DEBÓRA CRISTINA ANDRADE SANTIAGO Administração 

202100079 DESSANA KAPOTYRA BRUCE MELO Administração 

202100004 EDUARDA MARIZE LIMA Administração 

202100193 EDUARDO RICARDO DA SILVA Administração 

202100153 ELVIS DA COSTA ARAUJO JUNIOR Administração 

202100126 EMANUELLE VITORIA CONCEIÇÃO TAVARES Administração 

202100019 EMMYLE OLIVEIRA DO NASCIMENTO Administração 

202100069 ENÉAS DA SILVA MAIA JUNIOR Administração 

202100150 ERICA VICENTE DE OLIVEIRA Administração 

202100139 ESTER FIGUEIREDO DA SILVA CALMONT Administração 

202100169 ESTER LORENE MENDONÇA DE CARVALHO Administração 

202100199 ESTER MESQUITA RIBEIRO Administração 
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202100037 EULER ERLANGER RIBEIRO DOS SANTOS Administração 

202100156 FÁTIMA NACIMY CAVALCANTE DOS SANTOS Administração 

202100084 FELIPE ARTUR GOMES DE ASSIS Administração 

202100010 FELIPE GERHARDT BAUERMANN Administração 

202100085 FELIPE MORAES DA COSTA Administração 

202100197 FELIPE RIBEIRO CARVALHO Administração 

202100109 FERNANDA DE SOUZA MENDONÇA Administração 

202100155 FERNANDO DA SILVA FREITAS Administração 

202100186 FERNANDO RODRIGUES NASCIMENTO GOMES Administração 

202100033 FLÁVIA DE OLIVEIRA APARÍCIO Administração 

202100166 FLÁVIA NAYRA TABOZA DE SÁ Administração 

202100093 FRANCISCO DANILO LEMOS MAGALHÃES Administração 

202100068 GABRIEL ALMEIDA SOARES Administração 

202100003 GABRIEL CAMPOS DA SILVA Administração 

202100073 GABRIEL DE LIMA LOPES SALAZAR Administração 

202100159 GABRIEL MONTEIRO BRAGA Administração 

202100075 GABRIELA AMAZONAS XAVIER Administração 

202100137 GISELLA KARRER RIBEIRO MONTEIRO Administração 

202100211 GLAUCIETH DE ANDRADE SOUSA Administração 

202100056 GLEICE MARA GAMA DA COSTA Administração 

202100179 GUILHERME EMANUEL DA COSTA QUEIROZ Administração 

202100195 HENRIQUE DANIEL CRUZ PEREIRA Administração 

202100026 HENRIQUE MARQUES DE LIMA Administração 

202100047 HENRIQUE SOUZA DA SILVA CRUZ Administração 

202100131 IAGO TAVARES ALMEIDA Administração 

202100134 IAN KILMISTER DE OLIVEIRA SOUZA Administração 

202100181 IAN VICTOR SANTOS DE MESQUITA Administração 

202100133 IARA MARIA DOS SANTOS NEMER Administração 

202100184 ISABELLY ALVES ALVARES DOS SANTOS Administração 

202100143 IURI BENZECRY CARNEIRO DE SOUSA Administração 

202100124 IVANA DA SILVA REIS Administração 

202100077 IZAELMA BRASIL AYRES Administração 

202100016 JAIRO DIAS SPINOLA NETO Administração 

202100024 JANETE DUARTE DA SILVA Administração 
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202100059 JAQUELINE VALENTE DE LIMA Administração 

202100017 JEAN CARLOS MIRANDA DE OLIVEIRA Administração 

202100146 JEOVANA RODRIGUES AMOEDO Administração 

202100208 JESSÉ FERREIRA BATISTA Administração 

202100096 JÉSSICA DOS SANTOS TRINDADE Administração 

202100021 JOÃO MARCOS RODRIGUES PICANÇO Administração 

202100013 JOAO PAULO BEZERRA DE MELO Administração 

202100030 JOÃO VICTOR BARRONCAS MARCIÃO Administração 

202100044 JULIA SOUZA CARVALHO Administração 

202100099 JULYANA PAULA DE SOUZA E SOUZA Administração 

202100002 JULYANA QUEIROZ DE MOURA Administração 

202100129 KAEL KLISMAN NEVES SOARES Administração 

202100057 KAMILA DE SOUZA FILIZOLA Administração 

202100022 KAREN SOFIA ARAUJO VIANA Administração 

202100025 KARINE REBECA FELIZARDO VASCONCELOS Administração 

202100042 KARLA VITORIA LIMA XAVIER Administração 

202100031 KETLLEN LOHANE PIMENTEL SOARES Administração 

202100054 KEVIN LUCAS MORAES LIMA Administração 

202100154 KLICIA MENEZES DE ANDRADE Administração 

202100035 LARA KAISIELLE MARTINS DA SILVA Administração 

202100117 LARISA SOUZA DA ENCARNAÇÃO Administração 

202100087 LARISSA CRISTINA DA COSTA PINTO Administração 

202100067 LARISSA DOS SANTOS NOLOVES Administração 

202100114 LARISSA LUANNA NASCIMENTO PESO Administração 

202100136 LAURIANE DO CARMO PEDROSO Administração 

202100198 LAYRA NATIVIDADE DA CRUZ Administração 

202100119 LEANDRO SÉRGIO AMARAL SEQUEIRA Administração 

202100095 LEDIANA DE LIMA RUFINO Administração 

202100091 LEILANE GABRIELA DA SILVA PANTOJA Administração 

202100178 LETÍCIA DA CRUZ CORDEIRO Administração 

202100147 LETÍCIA DANIELE SILVA BOTELHO Administração 

202100089 LETÍCIA LIMA DE SOUZA Administração 

202100027 LIDIANE PEREIRA DA COSTA Administração 

202100005 LÍVIA SILVESTRE PEREIRA SENA Administração 
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202100015 LOIK COSTA DA SILVA Administração 

202100097 LORENZA GIOVANNA MATOS DE ARRUDA Administração 

202100104 LUÃN FRANKLIN LOPEZ DE OLIVEIRA Administração 

202100145 LUCAS GABRIEL DA SILVA FREIRE Administração 

202100194 LUCAS OLIVEIRA DA SILVA Administração 

202100182 LUCAS RENIER FREITAS DOS ANJOS Administração 

202100071 LUCIANA SOUZA MUNHOZ Administração 

202100123 LUCIVALDO SANTOS DO NASCIMENTO Administração 

202100187 LUÍZ ALCINEI SAMPAIO DE ALMEIDA Administração 

202100064 LUIZ CARLOS CALDEIRA DOS SANTOS Administração 

202100060 LUIZ GUNNAR MARTINS NASCIMENTO Administração 

202100074 LUIZA BRAGA CRUZ Administração 

202100046 MARCIA JUSSARA DE CRISTO NUNES Administração 

202100111 MARCOS GABRIEL BARROS LOPES Administração 

202100040 MARIA CAROLINA DOS SANTOS GONÇALVES Administração 

202100076 MARIA EDUARDA DE ANDRADE SEIXAS Administração 

202100180 MARIA ELIZA FERREIRA SOARES MENDES Administração 

202100140 MARIA VITALINA DOS SANTOS SILVA Administração 

202100007 MARÍLIA GABRIELA DA SILVA E SILVA Administração 

202100103 MATHEUS ALMEIDA DE SOUZA Administração 

202100138 MATHEUS DA SILVA ERMELINDO Administração 

202100135 MATHEUS DE CARVALHO LOPES Administração 

202100102 MATHEUS FERNANDO REATEGUI JOJOA Administração 

202100206 MATHEUS PEREIRA CARVALHO Administração 

202100127 MATHEUS VIEIRA DO NASCIMENTO Administração 

202100144 MELISSA MARIANA SOARES MOTA Administração 

202100107 MICHEL DOS SANTOS MONTEIRO Administração 

202100006 MIGUEL LIMA DE AGUIAR NETO Administração 

202100190 MIRIÃ MICHAELA DE SOUZA BANDEIRA Administração 

202100168 MIZAEL BRUNO BATISTA DONEGÁ Administração 

202100062 MONIQUE DA SILVA COSTA Administração 

202100176 NATALIA DA SILVA BRANDÃO Administração 

202100160 NAYANDRA RODRIGUES DA CRUZ Administração 

202100052 NAYLA CATHARINE MOTA MATIAS Administração 
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202100090 NAYRONE RUIZ NORONHA Administração 

202100020 NILSON VASCONCELOS LIMA FILHO Administração 

202100072 NIRGLAUCIO LIMA DOS SANTOS Administração 

202100080 PALOMA PRISCILA SERRA RIBEIRO Administração 

202100196 PAULA DOS SANTOS LOPES DE SOUZA Administração 

202100141 PAULA JOVANNA SOUZA MAIA Administração 

202100157 PAULA MARIA PEDROSA VIEIRA Administração 

202100122 PAULO GUSTAVO DINIZ DO NASCIMENTO Administração 

202100163 PAULO VICTOR RIBEIRO LIMA Administração 

202100098 PAULO VICTOR TAVARES BRANDÃO Administração 

202100028 PETRUS IAGO MARTINS SCHAEKEN Administração 

202100207 PRICIANE DA SILVA RODRIGUES Administração 

202100167 PRISCILLA BENOÁ SANTOS Administração 

202100210 PRISCILLA SIQUEIRA RIBEIRO Administração 

202100066 RAFAEL AUGUSTO DE SOUZA TEIXEIRA Administração 

202100183 RAFAEL DOS SANTOS SILVA Administração 

202100115 RAFAELA BARBOSA NASCIMENTO Administração 

202100083 RAFAELA NAYARA PINHEIRO DA SILVA Administração 

202100110 RAFAELE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO Administração 

202100039 RAIANE DA SILVA E SILVA Administração 

202100130 RAIMUNDO AMAZONAS BELÉM Administração 

202100043 RAIMUNDO RIBEIRO CAMPOS NETO Administração 

202100177 REBECA BRANDÃO DE SOUZA Administração 

202100053 REBECA TASSIANE GURGEL DE SOUZA Administração 

202100063 RENATA MENEZES GOMES Administração 

202100041 RICARDO LAEL XAVIER DA SILVA Administração 

202100212 RICHARD COELHO DE PAULO Administração 

202100149 ROBERT CORRÊA RODRIGUES Administração 

202100113 ROBERTA MARIA RABELO MACHADO Administração 

202100116 RODRIGO AUGUSTO CÉSAR PIRES MOTA DA SILVA Administração 

202100189 RONAN ALMEIDA DOS SANTOS Administração 

202100202 ROSIANE LEMOS PINTO DOVAL Administração 

202100078 SABRINA ABREU DA SILVA Administração 

202100170 SAMUEL TEIXEIRA PACHECO JUNIOR Administração 
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202100050 SARA CRISTINA ALVES DA COSTA Administração 

202100192 SARA DE LIMA SERRULHA SERRUYA Administração 

202100201 SUZY MENDONÇA RODE DE SOUZA Administração 

202100055 THARZIO WANDERSON DE SOUZA DA SILVA Administração 

202100148 THIAGO LIMA DE OLIVEIRA Administração 

202100161 TWINKLE BABANI Administração 

202100203 UBIRATAN JORGE PINTO DE ALMEIDA Administração 

202100088 VALDEIZA ARAÚJO DE SOUZA Administração 

202100101 VANESSA DA SILVA BEZERRA Administração 

202100142 VANESSA PINTO SOUZA Administração 

202100105 VANESSA ROBERTA TAVARES VIANA Administração 

202100209 VANILZA DOS SANTOS MONTEIRO Administração 

202100092 VICTORIA JUDY MORAES SOUZA DA SILVA Administração 

202100038 VINÍCIUS FERREIRA DE LUCENA E SILVA Administração 

202100200 VINICIUS SERPA FAÇANHA Administração 

202100029 VITÓRIA DOS SANTOS RODRIGUES Administração 

202100174 WALTER DE ABRANCHES NETO Administração 

202100100 WELLINGTON SANTOS BERNARDO Administração 

202100014 YAN PEREIRA FERREIRA Administração 

202100204 YANNA MARCELE NASCIMENTO DOS SANTOS Administração 

202100164 YASMIN ATALLA COSTA DE MELO LOPES Administração 

202100171 ZAINA SENA GRIJO Administração 

202100045 ZAYRA CORDOVIL DA SILVA Administração 

202110026 ACKSON MENTA DA SILVA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110020 ALESSANDRO BARBOSA DE OLIVEIRA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110003 ALEXANDRE BRUNO MOTA DOS SANTOS 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110032 ALEXANDRE GOMES VIANA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 
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202110078 ALEXANDRE MARTINS ROCHA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110095 ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110014 ALINE GOMES DE OLIVEIRA .. 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110079 ANA BEATRIZ REIS FERREIRA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110072 ANA CRISTINA DA SILVA VIEIRA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110018 ANDRÉ COSTA SARGES 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110055 ANDRIW AMORIM SANTARÉM 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110029 ANTONIO JOSÉ FERNANDES NETO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110008 ARTUR DE OLIVEIRA RODRIGUES 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110015 BRENDA CRISTINA DOURADO MOURA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110012 BRUNO SHINJI NISHI DE SOUZA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110048 CAIO AUGUSTO BARBOSA VERAS 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 
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202110022 CARLA DAYANE BERREDO FAÇANHA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110082 CARLOS ALBERTO DE JESUS VASCONCELOS 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110037 CARLOS EDUARDO SANTOS DE SOUZA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110057 CARLOS GABRIEL FERREIRA SILVA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110094 CAROLINE CARVALHO LEÃO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110002 CLÁUDIO HENRIQUE DOS REIS MACIEL 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110090 DAIANA SIQUEIRA PINTO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110006 DANIEL DE OLIVEIRA TRINDADE 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110088 DANIEL EVANGELIN FARIAS 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110054 DANRLEI VITOR FERREIRA DA SILVA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110068 DEYVISON THIAGO GOMES DE MORAES 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110060 DILMA VIANA GOMES 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110040 EDUARDO NICOLAS BITENCOURT NEVES 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110019 ELAINE ALVES KZAN 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110076 ELIEL CASTRO DA SILVA JUNIOR 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110077 ELISLAYNE BRASIL DE LIMA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110009 EUGUES SILVA DE SOUZA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110046 EVELLYN DE SOUZA PEREIRA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110033 FÁBIO HENRIQUE MARTINS DE OLIVEIRA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110089 FERNANDO FILIPE DA SILVA COSTA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110027 FRANCISCO DIONES RODRIGUES BATISTA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 
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202110062 FRANCISCO MÁRCIO FERREIRA MONTEIRO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110051 GABRIEL DE LIMA CORREA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110005 GABRIEL KHRISS ROCHA MENEZES 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110080 GUILHERME TAVARES DE SOUZA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110083 IGOR OLIVEIRA HOLANDA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110007 JAKELINE GIMAQUE DE MESQUITA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110097 JANIER FREITAS DA SILVA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110025 JEAN CARLO DE SOUZA BRITO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110092 JOÃO FELIPE DE ANDRADE REIS 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110016 JOÃO GUILHERME SILVA GOMES 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110075 JOÃO VICTOR PICANÇO DA SILVA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110011 JOÃO VITOR DE FARIAS GOMES 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110084 JONAS DE SOUZA PEREIRA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110056 JUAN CARLOS COSTA DO AMARAL 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110093 JÚLIA MAQUINÉ REGO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110087 JUSSARA NONATA CAVALCANTE 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110066 LUAN CARLOS CUNHA LOUREIRO DE ALENCAR 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110028 LUCAS DOS ANJOS SILVA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110074 LUCAS DOS SANTOS MARQUES 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110043 LUIS GUSTAVO BASTOS MOURA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110035 LUIS RICARDO DE SOUZA RIBEIRO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 
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202110017 LUIZ VITOR LAVOR DA GAMA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110052 MAÍDA DA SILVA APARÍCIO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110041 MARCELO LUCHINI DE OLIVEIRA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110013 MARCOS ANDRÉ MARQUES CELESTINO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110042 MARCOS VINICIUS PEREIRA DE SOUSA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110081 MARCUS VINÍCIUS VIEIRA DA SILVA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110091 MARLA INGRIDH ROCHA GUEDES 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110058 MATEUS SILVA ANDRADE ARCE 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110064 MATHEUS AUGUSTO VERÍSSIMO SILVA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110071 MAURICIO AVELINO LIMA DE ARAUJO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110073 NATANAEL WILLEM RODRIGUES LEÃO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110021 PEDRO CARVALHO ALMEIDA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110031 PEDRO HENRIQUE ALMEIDA MAIA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110049 PEDRO WALDSON CARVALHO LEMOS 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110063 PHILIPE MATHEOS GAMA FERREIRA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110096 RAFAEL MONTEIRO AZEVEDO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110023 RAFAELA OLIVEIRA PEREIRA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110086 RAIMUNDO IGOR SOUZA DE SOUZA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110024 REBECA CANCELLI ARCHER PINTO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110039 REINALDO JOSÉ RAPOSO DA CUNHA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110059 RENATO PESSOA MEIRA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 
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202110047 ROBERT BARBOSA LINDOSO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110010 ROBERTO ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA FILHO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110034 RODRIGO DA SILVA MONTEIRO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110085 RODRIGO MOURA DE CARVALHO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110036 RODRIGO SANTANA MENEZES 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110044 ROMARIO ANTONIO DOS SANTOS CABALLERO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110004 SAMUEL EDUARDO LOPES PINHO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110069 TALITA FERREIRA DOS SANTOS 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110070 THALES PORTO LIMA MEDEIROS 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110061 THIAGO ALVES LOBO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110053 THIAGO ANTÕNIO DA COSTA SOUTO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110030 THIAGO ARTHUR LOURENÇO LIMA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110045 THIAGO LIMA DE ANDRADE 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110065 TIAGO DE OLIVEIRA PACHECO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110001 VANJA GIL DA SILVA OLIVEIRA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110050 WELLINGTON SILVA E SILVA 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110067 YAN CARLOS DOS SANTOS CARNEIRO 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202110038 YASMIN MARTINS DE ANDRADE 
Análise de Sistema e 

Tecnologia da Informação 

202120038 ALEJANDRO SOUZA PEREIRA Arquitetura 

202120034 ALINE ARIELE DA SILVA BELEZA Arquitetura 

202120029 ALINE DA SILVA LIMA Arquitetura 

202120036 AMANDA PEREIRA DE OLIVEIRA Arquitetura 

202120006 ANA BEATRIZ MENEZES RODRIGUES Arquitetura 
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202120014 ANA CAROLINA DIAS DE CARVALHO Arquitetura 

202120025 ANA IRIS VASCONCELOS DE ABREU Arquitetura 

202120032 CAMILA DA SILVA TEIXEIRA Arquitetura 

202120024 CATARINA DE OLIVEIRA DA SILVA Arquitetura 

202120037 CHRISTIAN EBER VASCONCELOS PEREIRA Arquitetura 

202120005 DÉBORA FERRO NASCIMENTO Arquitetura 

202120019 ESTER CAVALCANTE DE OLIVEIRA Arquitetura 

202120003 FABRICIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE Arquitetura 

202120033 FRANCIENY DE SÁ MARINHO Arquitetura 

202120043 GABRIEL FELIPE VIANA DAS CHAGAS Arquitetura 

202120016 GIOVANNA PERIN MELO Arquitetura 

202120010 GIOVANNA ROBERT FALCONE Arquitetura 

202120020 GIULIA TEIXEIRA CAMPOS DE ALBUQUERQUE Arquitetura 

202120030 GIULIANNA GONÇALVES DOS REIS Arquitetura 

202120044 GLÓRIA STEPHANIE SIQUEIRA DE SOUZA Arquitetura 

202120041 IANA VANESSA BOSCO LOIOLA Arquitetura 

202120035 INGRID MONTEIRO NOBRE Arquitetura 

202120026 JOÃO VITOR PICANÇO MORAES Arquitetura 

202120027 JOSIANE SILVA BENTES Arquitetura 

202120001 JOSINALDO CARDOSO BRANDÃO Arquitetura 

202120040 JULIA BENTES LIMA Arquitetura 

202120022 JÚLIA ZUAZO DE OLIVEIRA Arquitetura 

202120031 JULIANA PAES BARRETO DA SILVA Arquitetura 

202120011 KAROLLINE BATISTA DA COSTA Arquitetura 

202120028 KÉLLEN CAROLINY DA SILVA NUNES Arquitetura 

202120004 

KELLY PATRICIA REBOUÇAS BEZERRA MODESTO 

QUEIROZ Arquitetura 

202120021 KÉVEN JUNIOR CAVALCANTE RODRIGUES Arquitetura 

202120002 LUANA MARIA DA SILVA SOUZA Arquitetura 

202120013 LUCAS PEREIRA DIAS Arquitetura 

202120039 MACÉIA AIMANO DA SILVA Arquitetura 

202120008 MARIA FERNANDA PINTO ROCHA Arquitetura 

202120018 MATTHEW BASTOS GARCES DA ROCHA Arquitetura 

202120017 MILENA ANDRADE FERREIRA Arquitetura 

202120042 RAYELLE VICTÓRIA DO NASCIMENTO LIMA Arquitetura 
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202120023 RENNAN MARQUES DA SILVA Arquitetura 

202120012 TALES DE OLIVEIRA NASCIMENTO Arquitetura 

202120015 VICTORIA FREITAS DOS SANTOS Arquitetura 

202120007 VITÓRIA PIMENTEL GOMES Arquitetura 

202120009 WANESSA TAVARES DE SOUZA Arquitetura 

202140079 ABRAÃO DOMINGOS NOGUEIRA NEGREIROS Ciências Contábeis 

202140102 ADRIANE SANTOS DA CUNHA Ciências Contábeis 

202140167 ÁGATHA SOARES DE SOUZA Ciências Contábeis 

202140187 AGEU DE SOUZA ROCHA Ciências Contábeis 

202140182 ALAN MOTA DA CRUZ Ciências Contábeis 

202140157 ALDO MÁRIO MOTA DA SILVA JÚNIOR Ciências Contábeis 

202140189 ALICE PAULA DA SILVA ARAÚJO Ciências Contábeis 

202140041 AMANDA CAVALCANTE BATISTA Ciências Contábeis 

202140200 AMANDA CAVALCANTE DA SILVA Ciências Contábeis 

202140054 ANA ALICIA DOS SANTOS PINHEIRO Ciências Contábeis 

202140176 ANA CAROLINE MONTELES MEIRELES Ciências Contábeis 

202140095 ANA KAROLINA ALVES RODRIGUES Ciências Contábeis 

202140066 ANA KEILA ANDRADE MOLDES Ciências Contábeis 

202140063 ANA PAULA DE AZEVEDO PEREIRA Ciências Contábeis 

202140051 ANDRÉ LUCAS MAGALHÃES CORREA Ciências Contábeis 

202140057 ANDRÉ PEREIRA DO VALLE Ciências Contábeis 

202140053 ANDREY LEONARDO VALE DO NASCIMENTO Ciências Contábeis 

202140168 ANGRÉCIA LEKAKIS DE NAZARÉ DO MONT Ciências Contábeis 

202140107 ANTHONY SPENER MIRANDA Ciências Contábeis 

202140072 ARIANE FERREIRA DIAS Ciências Contábeis 

202140126 ARIANE LIMA DA SILVA Ciências Contábeis 

202140129 BARBARA EVELY BARBOSA DA SILVA Ciências Contábeis 

202140074 BÁRBARA LIMA COSTA Ciências Contábeis 

202140111 BEATRIZ MOTA AVINTE DOS SANTOS Ciências Contábeis 

202140169 BERENICE FROTA DE SOUSA Ciências Contábeis 

202140178 BRENO DO NASCIMENTO BENTES Ciências Contábeis 

202140138 BRUNA KETELEN TAVARES PALHETA Ciências Contábeis 

202140180 BRUNA LARISSA GUERREIRO DOS SANTOS Ciências Contábeis 

202140158 BRUNA LARISSA PARENTE SOARES Ciências Contábeis 
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202140145 CAIO MEDEIROS DE OLIVEIRA Ciências Contábeis 

202140120 CARLOS ALBERTO MONTEIRO ARAUJO JUNIOR Ciências Contábeis 

202140038 CARLOS ALBERTO VIANA CORREA JUNIOR Ciências Contábeis 

202140052 CARLOS EDUARDO BARROSO BRANDÃO Ciências Contábeis 

202140068 CASSIANE PORFIRIO ARAUJO Ciências Contábeis 

202140005 CASSIUS MARCELLUS BRASIL RIOS CAMPOS Ciências Contábeis 

202140083 CHRYSLEY ROSANE SANTANA PICANÇO Ciências Contábeis 

202140098 CLAUDIA CAROLINA SOUZA SILVA Ciências Contábeis 

202140084 CLEILZA PENHA DOS SANTOS Ciências Contábeis 

202140183 CRISTIANE ROBERTO DA SILVA DE JESUS Ciências Contábeis 

202140033 CRISTOVAO MARTINS DA SILVA Ciências Contábeis 

202140096 DANIEL GOMES VASQUES Ciências Contábeis 

202140043 DANIEL NASCIMENTO FERREIRA Ciências Contábeis 

202140147 DANIEL NUNES MAQUINE Ciências Contábeis 

202140073 DANIEL RIWAS COSTA SANTOS Ciências Contábeis 

202140137 DANIELLY CRISTINA MOTA DIAS Ciências Contábeis 

202140141 DAVI DANIEL PEREIRA DE ARAÚJO Ciências Contábeis 

202140036 DAYVISON HENRIQUE SILVA SANTOS Ciências Contábeis 

202140069 DÉBORA CRISTINA MOREIRA DE MOURA MORAES Ciências Contábeis 

202140135 DELZIMARA DA COSTA E COSTA Ciências Contábeis 

202140181 DENISE DE ALENCAR SOUZA Ciências Contábeis 

202140177 DOUGLAS SERRÃO PEREIRA Ciências Contábeis 

202140049 DYENNY LUCY OLIVEIRA BRANDÃO Ciências Contábeis 

202140108 EDUARDO ANDRADE BRAZÃO Ciências Contábeis 

202140146 EDUARDO DA SILVA ORDONES Ciências Contábeis 

202140121 ELBERT SOUZA DA ROCHA Ciências Contábeis 

202140166 ELIAN JORGE CRUZ BRANDÃO Ciências Contábeis 

202140192 ELIANE FERREIRA DA COSTA Ciências Contábeis 

202140112 ELIAS MARIALVA SILVA Ciências Contábeis 

202140028 EMELLY GEOVANA OLIVEIRA DA SILVA Ciências Contábeis 

202140003 EMILLY LIE CAMPOS OTANI Ciências Contábeis 

202140090 EMILLY STEPHANIE NASCIMENTO DOS SANTOS Ciências Contábeis 

202140114 ERIKA MANOELA SANTOS OLIVEIRA Ciências Contábeis 

202140023 FABIANA DA SILVA BEZERRA Ciências Contábeis 
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202140174 FLÁVIA CAMILA NASCIMENTO DE SOUSA Ciências Contábeis 

202140196 FRANCIELEN MARINHO MACHADO Ciências Contábeis 

202140089 FRANCISCO EVERTON HOLANDA PEREIRA Ciências Contábeis 

202140195 FRANCISCO LUAN VASCONCELOS SILVA Ciências Contábeis 

202140077 FRANKLIN SOUZA FERREIRA Ciências Contábeis 

202140139 GABRIEL BRITO DA SILVA Ciências Contábeis 

202140097 GABRIEL BRITO MARICAUA Ciências Contábeis 

202140078 GABRIEL CRUZ DE SA Ciências Contábeis 

202140022 GABRIELE ASSUNÇÃO DA SILVA Ciências Contábeis 

202140170 GABRIELE MENDES DA CRUZ Ciências Contábeis 

202140014 GABRIELLE DA SILVA ASSAYAG Ciências Contábeis 

202140091 GABRIELLY SILVA DE JESUS Ciências Contábeis 

202140046 GASPAR CESAR RIBEIRO GOMES Ciências Contábeis 

202140004 GERLYANE SANTOS DA SILVA Ciências Contábeis 

202140093 GESIANE NUNES PEQUENO Ciências Contábeis 

202140201 GISELE FURTADO RIBEIRO Ciências Contábeis 

202140058 GLAUBER DE SOUSA VASCONCELOS Ciências Contábeis 

202140092 GUILHERME DA SILVA ALMEIDA Ciências Contábeis 

202140140 GUILHERME GERALDO MALIZIA Ciências Contábeis 

202140128 GUSTAVO DA COSTA GUIMARAES Ciências Contábeis 

202140130 HARRISON LUCAS MONTEIRO NASCIMENTO Ciências Contábeis 

202140032 HELKLERSON RAFAEL MIRANDA CAVALCANTE Ciências Contábeis 

202140085 HENRIQUE DANIEL SERRA GOMES Ciências Contábeis 

202140008 HITALO SOUZA DE FREITAS Ciências Contábeis 

202140186 HOSANA VIANA CARDOSO FREITAS Ciências Contábeis 

202140151 IGOR HENRIQUE DANTAS ARAUJO Ciências Contábeis 

202140050 ISABELA AMAZONAS TÁVORA DA SILVA. Ciências Contábeis 

202140034 ISABELLY DA SILVA OLIVEIRA Ciências Contábeis 

202140148 ITALO DE ALBUQUERQUE SOARES Ciências Contábeis 

202140094 ITALO VINICIUS BRILHANTE JACOME Ciências Contábeis 

202140024 IVAMARA NASCIMENTO DE SOUZA Ciências Contábeis 

202140156 JAINARA OLIVEIRA PRESTES Ciências Contábeis 

202140193 JAQUELINE HONORIO SOUZA Ciências Contábeis 

202140061 JEAN CARLOS SOUZA DA SILVA Ciências Contábeis 
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202140100 JEFERSON HOLANDA VINAGRE Ciências Contábeis 

202140016 JEFFERSON CLAUDIO ALVES Ciências Contábeis 

202140113 JÉSSICA HANAEL SANTIAGO DOS SANTOS Ciências Contábeis 

202140087 JOÃO FELIPE ROCHA BRIGLIA Ciências Contábeis 

202140136 JOÃO VITOR VIEIRA LIMA Ciências Contábeis 

202140152 JORDANA TAVARES GUIMARÃES Ciências Contábeis 

202140155 JOSENILDE MELO DA COSTA Ciências Contábeis 

202140018 JOSEPH DE OLIVEIRA INDALÉCIO Ciências Contábeis 

202140202 JOSIANE DOS SANTOS RIBEIRO Ciências Contábeis 

202140037 JOYCE BINDÁ DA ENCARNAÇÃO Ciências Contábeis 

202140162 JULIA DA SILVA CARVALHO Ciências Contábeis 

202140203 JULIO CESAR SILVA DE OLIVEIRA FILHO Ciências Contábeis 

202140013 KAIO EMANUEL DA SILVA FERREIRA Ciências Contábeis 

202140190 KAMILA ROBERTA AGUIAR DOS SANTOS Ciências Contábeis 

202140163 KAREN MICHELLE LEÇA DA SILVA Ciências Contábeis 

202140062 KARINE COELHO MEIRELES Ciências Contábeis 

202140082 KARINE DE SENA FERREIRA Ciências Contábeis 

202140047 KARINE GOMES DIAS Ciências Contábeis 

202140060 KAROLAINE LIMA DA SILVA Ciências Contábeis 

202140106 KELLEN GOMES CAMPELO Ciências Contábeis 

202140020 KELLY REGINA FRANÇA DE SOUZA Ciências Contábeis 

202140026 KELLYANA RIBEIRO PEREIRA Ciências Contábeis 

202140119 KETLEEN DE OLIVEIRA VAREJÃO Ciências Contábeis 

202140159 KEVIN WILLIAM BEZERRA MODESTO COVA Ciências Contábeis 

202140015 KHAINE DOS SANTOS DE AZEVEDO Ciências Contábeis 

202140105 KLIVISSON FARIAS CARDOSO Ciências Contábeis 

202140150 LAEMANUEL MUSTAFFA PAES DE LEMOS FILHO Ciências Contábeis 

202140109 LARA MONNY LOPES DE FREITAS Ciências Contábeis 

202140042 LARISSA SILVA DE QUEIROZ Ciências Contábeis 

202140143 LAURA EDUARDA MORAES ROSAS Ciências Contábeis 

202140001 LETÍCIA COIMBRA GARCIA Ciências Contábeis 

202140075 LIDIANE FÉLIX DA SILVA NASCIMENTO Ciências Contábeis 

202140165 LILIANE COSTA DO NASCIMENTO Ciências Contábeis 

202140191 LINCOLN PINHO DE LIMA Ciências Contábeis 
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202140103 LORRANE TAVARES DE CASTRO Ciências Contábeis 

202140172 LUAN DA SILVA DAMASCENO Ciências Contábeis 

202140081 LUANA SILVA JOHN Ciências Contábeis 

202140065 LUCAS CANTUÁRIO LEITE Ciências Contábeis 

202140133 LUCAS DINELLY GERMANOS Ciências Contábeis 

202140124 LUCAS SILVA DE ALMEIDA Ciências Contábeis 

202140116 LUCIANA PINHEIRO DE SOUSA Ciências Contábeis 

202140070 LUIZ ANTONIO DIAS DA SILVA Ciências Contábeis 

202140122 

LUIZ FERNANDO VASCONCELOS TEIXEIRA DA 

SILVA Ciências Contábeis 

202140086 MARCELLE QUEIROZ LIMA Ciências Contábeis 

202140104 MARCELO ADRIANO FERNANDES MONTEIRO Ciências Contábeis 

202140064 MARCHEL BRUNO SOUZA COSTA Ciências Contábeis 

202140117 MÁRCIO ALAN DA SILVA E SILVA Ciências Contábeis 

202140021 MARCOS PAULO PAIVA BARBOSA Ciências Contábeis 

202140144 MARIA DO CARMO NICACIO COSTA Ciências Contábeis 

202140160 MARIA ETELVINA NASCIENTO COLARES Ciências Contábeis 

202140184 MARIA GEISIANE DA SILVA CAVALCANTE Ciências Contábeis 

202140204 MARIA LETÍCIA MACIEL DE SOUZA Ciências Contábeis 

202140164 MARIA LUÍZA HELENA NOGUEIRA HOLANDA Ciências Contábeis 

202140198 MARIA VITÓRIA NEVES FEITOSA DE ARAÚJO Ciências Contábeis 

202140171 MARILEIDA BENTES RODRIGUES Ciências Contábeis 

202140080 MATEUS CARDOSO DO NASCIMENTO Ciências Contábeis 

202140025 MAYARA DA SILVA MARTINS Ciências Contábeis 

202140142 MICHELLE GAMA JUSTINIANO Ciências Contábeis 

202140131 MIRIAN PINHEIRO DA SILVA Ciências Contábeis 

202140088 NATALI PARENTE DA COSTA Ciências Contábeis 

202140179 NATANAEL MELO XAVIER Ciências Contábeis 

202140011 PAMELLA CRISTINA VIEIRA BATALHA Ciências Contábeis 

202140009 PAULA PRINCE MAFRA CARDOSO Ciências Contábeis 

202140127 PEDRO HENRIQUE CALACINA LIRA Ciências Contábeis 

202140153 PEDRO HENRIQUE LEITE SIQUEIRA Ciências Contábeis 

202140044 RAÍSSA SAMPAIO CUTRIM Ciências Contábeis 

202140115 RAQUEL DE SOUZA LEMOS Ciências Contábeis 

202140017 RAQUEL OLIVEIRA VIEIRA Ciências Contábeis 
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202140039 REBECA MACENA BARROS Ciências Contábeis 

202140045 RENATA GREICE SOUZA DOS SANTOS Ciências Contábeis 

202140161 ROBERT SALES DA SILVA Ciências Contábeis 

202140173 ROBERTA MARINHO DE FREITAS Ciências Contábeis 

202140205 RODRIGO LIMA LABORDA Ciências Contábeis 

202140110 ROSIANE RUIZ TRINDADE Ciências Contábeis 

202140048 SÂMARA ALEXANDRA INEMA DE LIMA Ciências Contábeis 

202140035 SARA DE LIMA CASTRO Ciências Contábeis 

202140006 SAULO ARIEL ARAÚJO VERAS Ciências Contábeis 

202140027 SILVIO JORGE VENANCIO DE BARROS Ciências Contábeis 

202140175 SIONE PEREIRA DE AGUIAR Ciências Contábeis 

202140010 STEFFANY SOUZA DE SENA Ciências Contábeis 

202140134 STEPHANIE SILVA CARNEIRO Ciências Contábeis 

202140099 STEVEN ANDREW MATOS DE ARRUDA Ciências Contábeis 

202140125 STHEPHANE LEANDRA SILVA DA SILVA Ciências Contábeis 

202140199 SUENE SUELLEN DA SILVA REPOLHO Ciências Contábeis 

202140031 TAINÁ DAMASCENO DOS SANTOS Ciências Contábeis 

202140206 TARCIO WELLERSON DA SILVA LIMA Ciências Contábeis 

202140197 TATIANA DOS SANTOS MARINHO Ciências Contábeis 

202140040 THAIS FERNANDES MONTEIRO Ciências Contábeis 

202140056 THALIA OLIVEIRA NUNES Ciências Contábeis 

202140188 THALYSSA ROMANA SENA PIMENTEL Ciências Contábeis 

202140007 THALYTA HAMARIAH DUARTE DE LIMA Ciências Contábeis 

202140029 THÁSSILA CAMILLI BRASIL FALCÃO Ciências Contábeis 

202140132 THIAGO DE SOUZA OLIVEIRA Ciências Contábeis 

202140123 TIAGO SILVA DE ALMEIDA Ciências Contábeis 

202140101 ULYSSES GUERRA DE MENDONCA Ciências Contábeis 

202140012 VICTORIA GOMES DE ALMEIDA Ciências Contábeis 

202140055 VICTORIA THAIS DE ALMEIDA TEIXEIRA Ciências Contábeis 

202140118 VILCILANE PAES DA SILVA Ciências Contábeis 

202140194 VITÓRIA CAROLINE PEREIRA NASCIMENTO Ciências Contábeis 

202140185 VITORIA VIEIRA DIAS Ciências Contábeis 

202140076 VIVIAN MARIA VIANA GOMES DA SILVA Ciências Contábeis 

202140059 WANDERSON VICTOR DA SILVA RIBEIRO Ciências Contábeis 
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202140149 WANESSA DE JESUS BELFORT Ciências Contábeis 

202140154 WESLEY AUGUSTO PINTO NONATO Ciências Contábeis 

202140067 WILLIAN LEAL DE AZEVEDO Ciências Contábeis 

202140071 WILLY ROBINSON DE OLIVEIRA NERY Ciências Contábeis 

202140019 YAN LIMA DE SOUZA Ciências Contábeis 

202140002 YANDRA DE SOUZA VIANA Ciências Contábeis 

202140030 YURY TINOCO LIMA Ciências Contábeis 

202130010 ADRIANA CHRISTINY CAVALCANTE DE MACÊDO Arquivologia 

202130019 ALISSON MENDES LEDA Arquivologia 

202130008 BIANCA DA SILVA GUEDES Arquivologia 

202130004 CHRISTINE OLIVEIRA ANDRADE Arquivologia 

202130015 CLEMILTON DE SOUZA ALMEIDA Arquivologia 

202130005 EMILLE CRISTINE ALMEIDA QUEIROZ Arquivologia 

202130022 GERSON AMAZONAS DA SILVA Arquivologia 

202130016 GISELI FROTA DE SOUZA NASCIMENTO Arquivologia 

202130020 ISABEL GAMA DE ALBUQUERQUE Arquivologia 

202130003 LUCAS LOBATO MARTINS Arquivologia 

202130017 LUCIANA OLIVEIRA DOS SANTOS Arquivologia 

202130018 MÁRCIA FABÍOLLA HOLANDA FERREIRA Arquivologia 

202130007 MÁRCIO D'LUCAS SOARES LOPES Arquivologia 

202130006 MÁRCIO LIMA DE OLIVEIRA Arquivologia 

202130012 NATALIA BARBOSA BENTES Arquivologia 

202130013 ORIANE DE SOUZA BATALHA Arquivologia 

202130021 PAULO FRANCIS AMORIM GOMES Arquivologia 

202130001 RENATA GOMES DE ANDRADE Arquivologia 

202130011 SABRINE SOUZA DE ARAÚJO Arquivologia 

202130002 SAMUEL CARVALHO FERREIRA Arquivologia 

202130014 SERAFIM MONTEIRO PAES NETO Arquivologia 

202130009 TALIA RAQUEL OLIVEIRA CARVALHO Arquivologia 

202130023 TATIANE TAVARES FONTENELE Arquivologia 

202150042 ADRIEL BRITO VIEIRA Ciências Econômicas 

202150003 ADRIEL NOGUEIRA DE QUEIROZ Ciências Econômicas 

202150009 

ALEXANDRE PEREIRA ESPIRITO SANTO DE 

GOUVEA Ciências Econômicas 

202150041 ANA BEATRIZ COSTA SALAZAR Ciências Econômicas 
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202150028 ANA CASSIA BRANDAO DA SILVA Ciências Econômicas 

202150013 ANA PAULA FARIAS DE LIMA Ciências Econômicas 

202150006 ARTHUR ÁLVARES DE PAULA Ciências Econômicas 

202150012 AUGUSTO HENRIQUE DOCE SOUZA Ciências Econômicas 

202150043 CAIO VICTOR SILVA DE SOUZA Ciências Econômicas 

202150001 DANIEL DA SILVA CORRÊA Ciências Econômicas 

202150017 DÉBORA BARBOSA LISBOA Ciências Econômicas 

202150033 EDMUNDO DA SILVA COSTA JÚNIOR Ciências Econômicas 

202150031 ELIANE DE SOUZA SORIANO Ciências Econômicas 

202150011 EMILY KELLY SANTANA E SILVA Ciências Econômicas 

202150032 FELIPE DOS SANTOSTRAVASSOS Ciências Econômicas 

202150035 FRANCISCO CLEONES CORDEIRO ANTUNES FILHO Ciências Econômicas 

202150025 GABRIELA BICHARA MICHILES Ciências Econômicas 

202150022 GABRIELA BORGES DE OLIVEIRA Ciências Econômicas 

202150015 GABRIELA MARIA CORRÊA CAVALCANTE LEITE Ciências Econômicas 

202150007 HADASSA DE AZEVEDO NERY Ciências Econômicas 

202150037 HERLESON RIBEIRO DE SOUZA Ciências Econômicas 

202150019 JUAN PABLO DA SILVA CASTRO Ciências Econômicas 

202150044 JULIANA RIBEIRO COELHO Ciências Econômicas 

202150038 JULYA GABRIELA MACEDO MOTA Ciências Econômicas 

202150045 LIDIA JENNIFER PINHEIRO BARBOSA PRESTES Ciências Econômicas 

202150034 LUCAS LOPES Ciências Econômicas 

202150002 LUÍS HENRIQUE GOMES MAGALHÃES Ciências Econômicas 

202150029 LUIZ FELIPE LOPES DOS SANTOS Ciências Econômicas 

202150023 LUIZ FELIPE PINTO CABRAL Ciências Econômicas 

202150014 LUKAS DE CARVALHO BRELAZ Ciências Econômicas 

202150010 MARCOS ANDRÉ DE OLIVEIRA SERRÃO Ciências Econômicas 

202150008 MARIA DO CARMO DOVAL PANTOJA Ciências Econômicas 

202150027 MATHEUS BICHARRA LIMA Ciências Econômicas 

202150039 NATHAN RIBEIRO TAVARES Ciências Econômicas 

202150021 RAFAELLY PEREIRA VILHENA Ciências Econômicas 

202150016 RAMSÉS ALBERTO KETTLE LIMA NEVES Ciências Econômicas 

202150004 SABRINA CARVALHO MELO Ciências Econômicas 

202150036 SARA MARINHO RODRIGUES Ciências Econômicas 
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202150040 SYLVIO LUIZ MYRRIA DA COSTA Ciências Econômicas 

202150030 TARCÍSIO JOSÉ DÁVILA JÚNIOR Ciências Econômicas 

202150026 VICTORIA DA SILVA XAVIER Ciências Econômicas 

202150018 VICTÓRIA JULIANA MODA FERREIRA Ciências Econômicas 

202150020 VINÍCIUS SILVA DA SILVA Ciências Econômicas 

202150024 VINÍCIUS SILVA GUIMARÃES Ciências Econômicas 

202150005 WESLLEM AUGUSTO UMBELINO SODRÉ Ciências Econômicas 

202160057 ADRÍSSIA PINHEIRO DE FREITAS Comunicação Social 

202160027 AMANDA CARDOSO CARNEIRO Comunicação Social 

202160048 ANA BEATRIZ FONSECA BRAGA Comunicação Social 

202160028 ANA CAROLINA DIAS PONCE DE LEÃO Comunicação Social 

202160035 ANA CAROLINE DE SOUZA LOUREIRO Comunicação Social 

202160062 ANDRE MEIRELLES Comunicação Social 

202160022 ANDREW ERICLES EVANGELISTA GOMES Comunicação Social 

202160037 ANDREY GOMES SILVA Comunicação Social 

202160041 ANDREY MARIANO AZEVEDO DAMASCENO Comunicação Social 

202160031 ANDREZZA SOUZA FREIRE Comunicação Social 

202160054 BEATRIZ AQUINO DA SILVA MENEZES Comunicação Social 

202160010 BIANCA DE OLIVEIRA NASCIMENTO Comunicação Social 

202160020 BIANCA REIS LIMA Comunicação Social 

202160019 BRUNA GEOVANA GOMES ELIAS Comunicação Social 

202160007 DANIEL DA SILVA OLIVEIRA Comunicação Social 

202160033 ELANNY LOPES Comunicação Social 

202160025 ELCILENE FERREIRA DO NASCIMENTO Comunicação Social 

202160021 ERIKA PRISCILA SILVA CAVALCANTE Comunicação Social 

202160036 FABIANA ARAUJO GOMES Comunicação Social 

202160055 FEIFIANE RAMOS DE LIMA Comunicação Social 

202160013 FERNANDO DA SILVA LOPES Comunicação Social 

202160008 GABRIEL NASCIMENTO SILVA Comunicação Social 

202160060 GIOVANNA REBOUÇAS DE ARAÚJO FÉLIX Comunicação Social 

202160051 GIULIANNA CARVALHO DA COSTA E SILVA Comunicação Social 

202160032 HELENA BISPO FERREIRA Comunicação Social 

202160039 IZABELLA MACIEL ARAUJO PRAIA Comunicação Social 

202160018 JACQUELINE PEREIRA DE OLIVEIRA Comunicação Social 
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202160026 JULIO CEZAR KITZINGER MARQUES Comunicação Social 

202160045 KAMILA DA SILVA SUPRIYADI Comunicação Social 

202160029 LARA CRISTHINE RODRIGUES DE SOUZA Comunicação Social 

202160040 LAURA SOUZA DE OLIVEIRA Comunicação Social 

202160038 LEONARDO BRANDÃO SENA Comunicação Social 

202160002 LEONARDO MEDEIROS DE CASTRO Comunicação Social 

202160004 LETÍCIA GAMA VIANA Comunicação Social 

202160023 LETÍCIA GOMES CARDOSO Comunicação Social 

202160046 LETICIA SOUZA SOBREIRA Comunicação Social 

202160015 LIANA RIBEIRO BEZERRA ALMEIDA Comunicação Social 

202160049 LINIKELLY RIBEIRO AZEVEDO Comunicação Social 

202160053 LORENA VIEIRA LOPES Comunicação Social 

202160044 LUANA DOS SANTOS SILVA LOPES Comunicação Social 

202160059 LUIZ CARLOS BEZERRA CORDEIRO Comunicação Social 

202160006 LUNNA FARIAS ROCHA Comunicação Social 

202160024 MARIA EDUARDA OLIVEIRA DA CUNHA Comunicação Social 

202160003 MARIA FERNANDA MATOS MARTINS Comunicação Social 

202160058 MARIA THAIS ARAUJO DE MATOS Comunicação Social 

202160016 MATHEUS DIÓGENES LEÃO Comunicação Social 

202160042 MHAYANE KAROLYNE SOARES DA SILVA Comunicação Social 

202160050 PAULO RODRIGO MARQUES ASSIS Comunicação Social 

202160061 PRISCILA PEREIRA CANDIDO Comunicação Social 

202160017 RAIMUNDO NONATO FONSECA FRANCO Comunicação Social 

202160001 RAMON JESUS OLIVEIRA REBELO Comunicação Social 

202160056 RAUL SANTOS SILVA JUNIOR Comunicação Social 

202160052 RITA RAYANA DOS SANTOS BARROS Comunicação Social 

202160043 ROSIANE SANTOS DE AMORIM Comunicação Social 

202160012 RUBIA ANYÊ CASSOL Comunicação Social 

202160011 RUBIA BRAGA GOMES Comunicação Social 

202160030 SAMARA GAMA GUIMARÃES Comunicação Social 

202160047 TAINÁ VASCONCELOS GASTON Comunicação Social 

202160009 THALITA LIMA BANDEIRA Comunicação Social 

202160005 VICTÓRIA BEATRIZ PEDRAÇA DA MOTTA Comunicação Social 

202160034 VITOR QUEIROZ DA SILVA Comunicação Social 
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202160014 VITÓRIA ELISA DOS SANTOS BESSA FREIRE Comunicação Social 

2021700272 ABNER DA SILVA NASCIMENTO DANTAS Direito 

2021700691 ABRAÃO LIMA TAVEIRA Direito 

2021701055 ACASSIA CATARINA DE LIMA CAMARA Direito 

2021700141 ADA AGNES CASTRO EDWARDS Direito 

2021700668 ADLYNEZ VITÓRIA COSTA DA SILVA Direito 

2021700428 ADRIA DE ALMEIDA SANTOS Direito 

2021700938 ÁDRIA DE AZEVEDO ARAÚJO Direito 

2021700636 ÁDRIA ELÍVINA DE LUCENA FERNANDES Direito 

2021700879 ADRIANA MARGELA MAIA PONTES Direito 

2021700125 ADRIANA OLIVEIRA ALENCAR Direito 

2021701000 ADRIANE JULLY DE SOUZA CARVALHO Direito 

2021700294 ADRIANO ARAÚJO REIS Direito 

2021701299 ADRIANO AUGUSTO BRAGA MONTEIRO JUNIOR Direito 

2021700544 ADRIELE PAIVA PINTO Direito 

2021701110 ADRIELE PEREIRA FARIAS Direito 

2021700536 ADRIELEN GALVÃO RODRIGUES Direito 

2021700076 ADRIELLY LIMA MARINHO Direito 

2021700811 ADRIELY COSTA DO ESPÍRITO SANTO Direito 

2021700118 ADRINE D' PAULA PEREIRA DE SOUSA Direito 

2021701098 ADSON SOUSA DANTAS Direito 

2021701285 AGATA CAMILA COSTA DE OLIVEIRA Direito 

2021701212 ÁGATHA CHRISTINNE BRITO DA SILVA Direito 

2021700821 AGEU DE OLIVEIRA DRUMOND SARDINHA Direito 

2021700588 AIMEE VITORIA REIS SOARES Direito 

2021701213 AIRTON DA SILVA ALBUQUERQUE Direito 

2021701318 AKSILEIDE CALDAS BARBOSA Direito 

2021700854 ALBERTO DE OLIVEIRA PIMENTEL NETO Direito 

2021700984 ALDENORA CRUZ DA SILVA Direito 

2021700772 ALESSANDRA REGINA FERREIRA SOARES MENDES Direito 

2021700823 ALESSANDRA ROBERTA CRUZ SILVA Direito 

2021700745 ALEX CANDIDO COSTA Direito 

2021700378 ALEXANDRE ANDRADE CAVALCANTE Direito 

2021700587 ALEXANDRE AUGUSTO DA SILVA GONZAGA Direito 
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2021700547 ALEXANDRE DA SILVA NAZARÉ Direito 

2021700573 ALEXANDRE DE CASTRO TORRES Direito 

2021700492 ALEXANDRE LUCAS DE OLIVEIRA SARAIVA Direito 

2021700843 ALEXANDRE PIPINO Direito 

2021701167 ALFREDO SILVA SEIXAS Direito 

2021701126 ALIÇA MARIA CASTRO SANTOS Direito 

2021700158 ALICE ALMEIDA DA SILVA Direito 

2021700614 ALICE CAROLINA FERNANDES MOSS Direito 

2021700615 ALICE SILVA DO NASCIMENTO Direito 

2021700106 ALINE BARROS SILVA WEIL Direito 

2021700115 ALINE COSTA REBELO Direito 

2021700297 ALINE DA SILVA NASCIMENTO DANTAS Direito 

2021701147 ALINE DE MORAES CAVALCANTE Direito 

2021700417 ALINE MARTINS AFONSO Direito 

2021700377 ALINE REZK GUIMARÃES MIRANDA Direito 

2021700675 ALINE RIBEIRO DE SOUZA Direito 

2021700540 ALINE SILVA DO NASCIMENTO Direito 

2021700653 ALLAN REGO DA MATTA FILHO Direito 

2021701161 ALLAN TEIXEIRA NOGUEIRA Direito 

2021700979 ALLEN ANTÔNIO ONO DE SOUZA JR Direito 

2021700146 ALLINE SUEMI CAMINHA OKA Direito 

2021700493 ALUISIO ISPER FILHO Direito 

2021700028 ALYUSKA CHRISTINA MALTA FALABELLA Direito 

2021700304 ALZILANE QUEIROZ DE JESUS Direito 

2021700764 AMANDA CARDOSO DARIO CAVALCANTE Direito 

2021700123 AMANDA CONCEIÇÃO DOS SANTOS Direito 

2021701003 AMANDA CRISTINA DE SOUZA COUTO Direito 

2021700989 AMANDA DE SANT'ANNA SOARES Direito 

2021700593 AMANDA DE SOUZA CUSTÓDIO GÉRIKAS Direito 

2021700338 AMANDA FERREIRA SAMPAIO Direito 

2021701218 AMANDA VICTORIA SILVA BATISTA NASCIMENTO Direito 

2021700990 AMANDA VITORIA VALE DE SOUZA Direito 

2021700317 AMANDA ZOGAHIB MACIEL Direito 

2021700213 AMERICO JUNIO PEREIRA PESSOA Direito 
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2021700289 ANA BEATRIZ CORDEIRO CORREA Direito 

2021700394 ANA BEATRIZ DA SILVA SANTOS Direito 

2021701060 ANA BEATRIZ DIAS CARIA Direito 

2021700527 ANA BEATRIZ DOS SANTOS ALVES Direito 

2021701137 ANA BEATRIZ FERNANDES DOS SANTOS Direito 

2021700091 ANA BEATRIZ MACHADO BEZERRA Direito 

2021700468 ANA BEATRIZ NUNES COLARES Direito 

2021700196 ANA BEATRIZ SOUZA DOS SANTOS Direito 

2021701143 ANA BEATRIZ VELLOSO DA SILVA Direito 

2021700318 ANA CAMILA BENTES MAGALHÃES Direito 

2021700151 ANA CARINA DE LIMA AREJO Direito 

2021700063 ANA CAROLINA CAMPOS DA SILVA SANTOS Direito 

2021700572 ANA CAROLINA DOS SANTOS MONTEIRO Direito 

2021700788 ANA CAROLINA MORAES DE SÁ Direito 

2021701033 ANA CAROLINA SOUZA CASTRO Direito 

2021700092 ANA CAROLINE DE ARAÚJO GODINHO Direito 

2021700221 ANA CAROLINE MELO KAYANO Direito 

2021700557 ANA CAROLINE SOUZA ANTUNES Direito 

2021700992 ANA CAROLINE UCHÔA ALENCAR Direito 

2021700556 ANA CLARA VERAS BEZERRA ABREU Direito 

2021700008 ANA CLÁUDIA ALFAIA DÁCIO Direito 

2021700391 ANA CRISTINA ALVES DE ANDRADE PASSOS Direito 

2021701244 ANA ELIZA MOTA BESERRA Direito 

2021700142 ANA FLÁVIA BASTOS LIMA Direito 

2021701122 ANA FLÁVIA LEITE MOREIRA DANTAS Direito 

2021700740 ANA HELOISA GUERREIRO LEAL MITOUSO CRISPIM Direito 

2021701254 ANA HILLERY BRANDÃO DE OLIVEIRA Direito 

2021700299 ANA JÉSSICA MOREIRA LHIPS Direito 

2021700056 ANA KARLA DE SOUSA NORONHA Direito 

2021701129 ANA KAROLINY GOMES CHAVES Direito 

2021701186 ANA LAURA NOGUEIRA BRAGA Direito 

2021700476 ANA LUÍSA MENEZES RODRIGUES Direito 

2021700559 ANA LUIZA Direito 

2021700923 ANA LUIZA ASSI BENVENUTTI Direito 
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2021700347 ANA PAULA LIMA PORFIRIO Direito 

2021700134 ANA PAULA NASCIMENTO DE CASTRO Direito 

2021701270 ANA RAQUEL MAGALHÃES BANDEIRA DE MOURA Direito 

2021701187 ANA RAQUEL PINTO TAVARES Direito 

2021700789 ANA VITORIA DE OLIVEIRA LOPES Direito 

2021701278 ANDERSON CORREA PESSOA Direito 

2021701064 ANDERSON GABRIEL SILVA MONTEIRO Direito 

2021701158 ANDERSON LAMARTINE DA SILVA ALMEIDA Direito 

2021700861 ANDERTON MATHEUS AQUINO DOS SANTOS Direito 

2021700946 ANDRÉ FELIPE CARDOSO CRUZ VELOSO Direito 

2021700325 ANDRÉ STETER TERRAZAS Direito 

2021700585 ANDREA ROSANE BRAGA DA SILVA Direito 

2021700038 ANDRÉIA RAMOS GOMES Direito 

2021700577 ANDREIA RODRIGUES DUARTE Direito 

2021700101 ANDREW RAPHAEL GARCÊS MORENO DE OLIVEIRA Direito 

2021700227 ANDREZA BEATRIZ NASCIMENTO MARQUES Direito 

2021700406 ANDREZA DE OLIVEIRA MOLETA Direito 

2021700882 ANDREZZA ADRIELY DE ANDRADE BEZERRA Direito 

2021700455 ANGELA GABRIELE NASCIMENTO FERNANDES Direito 

2021700928 ANNA BEATRIZ GUERREIRO DE SÁ Direito 

2021700896 ANNA BEATRIZ MONTENEGRO DA SILVA Direito 

2021700354 ANNA BEATRIZ PRADO DE SOUZA Direito 

2021700824 ANNA CAROLINE SERRA DE ÁVILA Direito 

2021700877 ANNA GABRIELLA GOMES DE AGUIAR Direito 

2021700005 

ANNA KAROLINE BATALHA DE LIMA MORIAO 

BATALHA Direito 

2021700326 ANNA VALENTINA TEÓFILO VALENTIM Direito 

2021701228 ANNE LUISE PONTES CORDOVIL Direito 

2021700669 ANNE SOUZA MOTA Direito 

2021700708 ANNY CRISTINE DA SILVA QUEIROZ Direito 

2021701300 ANTONIA FURTADO DOS SANTOS NETA Direito 

2021700001 ANTÔNIA NATASHA OLIVEIRA DE OLIVEIRA Direito 

2021700595 ANTÔNIA PATRÍCIA DA SILVA BRITO Direito 

2021701089 ANTONIA RENATA SILVA DO NASCIMENTO Direito 

2021700307 ANTONIA ROSENA BATISTA DA SILVA Direito 
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2021701175 ANTONIO CARLOS MARQUES SOUZA FILHO Direito 

2021700726 ANTÔNIO DE OLIVEIRA TRINDADE NETO Direito 

2021701152 ANTONIO JESUS DE PAULA FILHO Direito 

2021700399 ANTONIO KLEBER GOMES DE SOUZA JÚNIOR Direito 

2021700480 ANTONIO LEANDRO DE HOLANDA PALMEIRA Direito 

2021701301 ANTÔNIO NATANAEL SILVA DE FREITAS Direito 

2021700981 ANTONIO TIAGO LEITE DOS SANTOS Direito 

2021701319 ANTONIO VEIGA DOS SANTOS Direito 

2021701072 ANTONIO VICTOR CERDEIRA DE MELO Direito 

2021700013 ARETHUZA OLIVEIRA AZEVEDO Direito 

2021700423 ARIANE MARIELA DE SOUZA SANTANA Direito 

2021700315 ARIHEM RODRÍGUEZ ESTEVES Direito 

2021700448 ARLETE DRESNAYDE PAULA DE PAIVA NETA Direito 

2021700970 ARMANDO MAURILLO TORRES JUNIOR Direito 

2021700331 ARMINIO JOSÉ MARTINS PRESTES FILHO Direito 

2021701114 ARTHUR MARQUES VIEIRA Direito 

2021700670 ARTHUR OLIVEIRA REIS Direito 

2021700207 ARTUR GABRIEL DE SOUZA ROCHA Direito 

2021701124 ASHLEY NATASHA ALVES DOS SANTOS Direito 

2021701233 ATLAS AUGUSTO BACELLAR NETO Direito 

2021700605 AUDREY CHRISTINE DOBBINS LOPES Direito 

2021701130 AUGUSTA CRISTINA SOUZA DOS REIS Direito 

2021700235 AUREA STHEFANE NOGUEIRA DOS SANTOS Direito 

2021700608 AYDIL SISNANDO PEDREIRA Direito 

2021700232 AYRON MACIEL DO NASCIMENTO Direito 

2021701306 AYRTON FRANCISCO GONÇALVES MAIA Direito 

2021701030 BÁRBARA CAROLINE ALMEIDA VEIGA Direito 

2021700374 BARBARA DE SOUZA MEDEIROS Direito 

2021700340 BARBARA KELLY SILVA DE SOUZA Direito 

2021701250 BARBARA LARISSA MEDEIROS DE SOUZA Direito 

2021700154 BÁRBARA LETÍCIA FERREIRA MONTEIRO Direito 

2021700695 BÁRBARA NAYARA COÊLHO ALCÂNTARA Direito 

2021701234 BÁRBARA NEVES QUEIRÓZ Direito 

2021700321 BEATRIZ ARAÚJO GUIMARÃES VERÇOSA Direito 
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2021700778 BEATRIZ DA SILVA CARVALHO Direito 

2021700510 BEATRIZ DA SILVA PINHEIRO Direito 

2021700760 BEATRIZ EVELLYN SILVA CARIOCA Direito 

2021700191 BEATRIZ FURTADO GALVÃO Direito 

2021700100 BEATRIZ MATIAS LOPES Direito 

2021700344 BEATRIZ MIGUEZ DIAS DA SILVA CHAVES Direito 

2021700804 BEATRIZ NEVES QUEIRÓZ Direito 

2021700518 BEATRIZ QUEIROZ ARTIAGO Direito 

2021700763 BEATRIZ SANTOS BRITO Direito 

2021700242 BEATRIZ VIEIRA ALVES Direito 

2021700855 BIANCA FARIAS MIRANDA Direito 

2021700957 BIANCA MELGUEIRO DO NASCIMENTO Direito 

2021700243 BIANCA SUYANE FARIAS PEREIRA Direito 

2021700460 BLENDOW DE SOUSA CAMPOS Direito 

2021700509 BRENA EMANUELE CANTUARIO MONTEIRO Direito 

2021700483 BRENDA GRANA FABRÍCIO DE SOUZA Direito 

2021701006 BRENDA KELLY DE PAULA CACIANO Direito 

2021700023 BRENDA LIMA LEITE Direito 

2021701251 BRENDA LOPES DE MENEZES Direito 

2021700637 BRENDOWN TAVARES MONTEIRO SANTANA Direito 

2021701005 BRENER LOPES BANDEIRA Direito 

2021701036 BRHEMMEM GOMES GONÇALVES Direito 

2021700864 BRISA MURYEL DOS SANTOS CARDOSO Direito 

2021700040 BRUNA BONIFÁCIO COELHO Direito 

2021700209 BRUNA DOS SANTOS BARROS Direito 

2021700346 BRUNA DOS SANTOS RODRIGUES Direito 

2021700114 BRUNA ELLEN RIBEIRO BEZERRA Direito 

2021700829 BRUNA KAROLINE RODRIGUES LIMA Direito 

2021701180 BRUNA RAFAELA LUCENA DE LIMA Direito 

2021700506 BRUNA RAMOS DA COSTA Direito 

2021700782 BRUNNA LETÍCIA VIANA SANTIAGO SILVA Direito 

2021701282 BRUNO COSTA CARNEIRO Direito 

2021700757 BRUNO DE ALMEIDA CAMURÇA MENDES Direito 

2021700082 BRUNO MARCOS DE ALMEIDA MESQUITA Direito 
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2021701325 BRUNO MONTEIRO AZEVEDO Direito 

2021701091 BRUNO SEBASTIÃO DA SILVA PINTO Direito 

2021700667 CAIO ANTHONY GARCIA MENDES Direito 

2021700348 CAIO ARTIAGAS PINTO Direito 

2021700620 CAIO CÉSAR BRITO DE VASCONCELLOS DIAS Direito 

2021701111 CAIO CESAR MELO RISUENHO CABRAL Direito 

2021700910 CAIO DANIEL FREIRE RODRIGUES Direito 

2021700164 CAIO ERICLES ENES DA SILVA Direito 

2021700733 CAIO MATHEUS DOS SANTOS PEREIRA Direito 

2021700416 CAIO SIMÕES SILVA Direito 

2021701008 CAIO VINICIUS LOPES DE OLIVEIRA Direito 

2021700293 CAIQUE YAN PEREIRA DANTAS Direito 

2021701333 CAMILA AMÃNCIO PEREIRA Q Direito 

2021701026 CAMILA CAVALCANTE PARENTE Direito 

2021701179 CAMILA DA SILVA CHAVES Direito 

2021700867 CAMILA DO NASCIMENTO FARIAS Direito 

2021700392 CAMILA DUARTE HASSELMANN DE ANDRADE Direito 

2021700073 CAMILA GOMES BATISTA Direito 

2021700870 CAMILA KANZLER CATUNDA DA SILVA Direito 

2021700688 CAMILA SOARES SOUZA Direito 

2021700646 CAMILA VIEIRA DE SOUSA Direito 

2021700822 CAMILA VITORIA BEZERRA DA COSTA Direito 

2021700220 CAMILA XAVIER DE OLIVEIRA Direito 

2021700004 

CAMILLA ALENCAR DE VASCONCELLOS DIAS 

SARAIVA Direito 

2021700405 CAMILLA FERREIRA QUINTINO CORREA Direito 

2021700495 CARLA ALESSANDRA SILVA MENEZES Direito 

2021700438 CARLA BEZERRA VASCONCELOS Direito 

2021700794 CARLA MICHELLA DA SILVA GUEDES Direito 

2021700531 CARLA PATRÍCIA BORGES DE OLIVEIRA Direito 

2021701096 CARLA REGINA SEIXAS SILVA Direito 

2021701231 CARLEANDRA OLIVEIRA TAVARES Direito 

2021701327 CARLOS ALBERTO PINTO MONTEIRO JÚNIOR Direito 

2021701257 CARLOS ANDREI FIDELIS CAUPER Direito 

2021701045 CARLOS EDUARDO ALVES GOMES Direito 
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2021700949 CARLOS EDUARDO FERREIRA EDWARDS Direito 

2021700407 CARLOS EDUARDO SOUZA RODRIGUES Direito 

2021700860 CARLOS HENRIQUE EVERTON MACHADO Direito 

2021700991 CARLOS MATTEUS FREITAS PINHEIRO Direito 

2021700895 CAROLINA DA FROTA CAVALCANTI Direito 

2021700871 CAROLINA LUZEIRO RIBEIRO Direito 

2021701173 CAROLINA NEVES MARINHO BISNETA Direito 

2021700096 CAROLINE ALVES GOMES Direito 

2021700119 CAROLINE DE ALBUQUERQUE DA SILVA Direito 

2021700601 CAROLINE DE QUEIROZ BRAGA Direito 

2021700180 CAROLINE FELICIDADE SILVA MUSSA DIB Direito 

2021700175 CAROLINE SILVA MIGUEL Direito 

2021701076 CAROLYNA DE AQUINO LIMA Direito 

2021700215 CECÍLIA ISABEL DE ALMEIDA CAÚLA Direito 

2021701061 CELINA PEREIRA CERDEIRA Direito 

2021700565 CELSO ALFAIA BARBOSA Direito 

2021700051 CERES CATARINA SANTOS CHAVES Direito 

2021700628 CHELSEA SOUZA DE LIMA Direito 

2021700665 CHRISLAINE DE SOUZA MAURICIO Direito 

2021700687 CHRISTINE NIKLAS VASCONCELOS NOGUEIRA Direito 

2021700917 CHRISTOPHER PHELIPPE PICANÇO MARTINS Direito 

2021700155 CINDY BRENDA CORREA DOS SANTOS Direito 

2021700664 CLARA FERNANDES FIGUEIREDO Direito 

2021700120 CLAUDEVAN BARROS BENTES FILHO Direito 

2021700345 CLAUDIO PEDROSA ARAUJO NETO Direito 

2021700237 CLAYTON MARCELO CALDAS CARNEIRO Direito 

2021700211 CLICIA DA SILVA LOPES Direito 

2021700611 CRISTHEL SILVA DE OLIVEIRA MARQUES Direito 

2021700255 CRISTIANE CHAVIER DE OLIVEIRA Direito 

2021701113 CRISTIANE DE ALMEIDA BENCHAYA Direito 

2021700851 CRISTOPHER KENEDY RAMOS DE ALMEIDA Direito 

2021700793 CYNTHIA CRISTINA NUNES BARBOSA Direito 

2021700011 DÁBYLA ARRAIS DE LIMA Direito 

2021700363 DAIANNE MAGALHÃES PIMENTEL Direito 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 10 de setembro de 2021                                                             Edição nº 2618 Pag.63 
 
  

  

2021701165 DÂMARIS BEZERRA LIMA DO NASCIMENTO Direito 

2021700393 DANIEL AZEVEDO VIEIRA Direito 

2021700995 DANIEL BELMONT DE LIMA Direito 

2021700070 DANIEL CHRISTIAN MILEO LOUREIRO Direito 

2021701293 DANIEL DA SILVA SOBRAL Direito 

2021701197 DANIEL DE AMORIM LIMA Direito 

2021700450 DANIEL DE SOUZA REGO FILHO Direito 

2021700886 DANIEL LUCAS VASCONCELOS DE SOUSA Direito 

2021700523 DANIEL MARQUES LIMA Direito 

2021700121 DANIEL RODRIGUES FIREMAN DE ARAÚJO Direito 

2021701052 DANIEL SOARES DO NASCIMENTO Direito 

2021700865 DANIEL VENTURA MEDEIROS Direito 

2021700479 DANIEL VICTOR SAMPAIO SIQUEIRA Direito 

2021701123 DANIELA DA SILVA LIMA DE AZEVEDO Direito 

2021700797 DANIELA DUARTE CARNEIRO MANOEL Direito 

2021700163 DANIELE NASCIMENTO VASCONCELOS CATÃO Direito 

2021701321 DANIELLA CRISTIANE VAZ MONTÃO Direito 

2021701039 DANILO MACIEL DOS SANTOS Direito 

2021700178 DANTON AUGUSTO RODRIGUES DANTAS Direito 

2021700661 DARAH GABRIELA TORRES BARBOSA Direito 

2021700451 DARLAN GARCIA DE LIMA Direito 

2021700607 DAVAN RODRIGUES BERNARDO Direito 

2021700351 DAVI ALEXANDER COSTA REPOLHO Direito 

2021700644 DAVI AYDEN DE PAULA Direito 

2021700061 DAVI GOMES MARTINS Direito 

2021700268 DAVID BARBOSA MOREIRA Direito 

2021700182 DAVID DE SOUZA BRANDÃO JUNIOR Direito 

2021700787 DAVID MELO CAMPOS Direito 

2021700528 DAYANE LARISSA SILVA PEDROZA Direito 

2021700352 DAYANE MORAES DE SOUZA Direito 

2021700643 DAYSE GABRIELLE OLIVEIRA DE ALMEIDA CASTRO Direito 

2021700231 DEBORA DA SILVA NASCIMENTO Direito 

2021700189 DÉBORA DA SILVA PARDO TARGINO Direito 

2021700525 DÉBORA DULCINÉA PEREIRA GOBIRA Direito 
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2021700808 DÉBORA LISSA GONDIM MENDONÇA Direito 

2021700944 DÉBORA VIANA DO CARMO Direito 

2021700541 DÉBORA VIANA RAMOS Direito 

2021700603 DENILSON CARLOS DA SILVA MELLO Direito 

2021700694 DENISE KELLEN MAQUINÉ LÍRA Direito 

2021700766 DENNYS DEMERSON SILVA MONTEIRO Direito 

2021701027 DHARLA YASMIN CARVALHO GOMES DA SILVA Direito 

2021700230 DIEGO AYMAN MATIAS RICARDO Direito 

2021701274 DIEGO CALMONT DA SILVA Direito 

2021700839 DIEGO NEVES SILVA Direito 

2021700111 DIEGO RICK VINHORTE DOS SANTOS Direito 

2021701138 DIEGO SAID HONCZARYK Direito 

2021700752 DIEGO SILVEIRA MAMED Direito 

2021701315 DIEINE VINHORT DA SILVA Direito 

2021700109 DIEMERSON DE SOUZA NASCIMENTO Direito 

2021701263 DILMARA SOUZA DEL CASTILO Direito 

2021700337 DIONES SOARES VIEIRA Direito 

2021701059 DIRLEIA BASTOS DA SILVA Direito 

2021700132 DOUGLAS JEAN BARBOSA Direito 

2021700912 DOUGLAS SAMPAIO BICEGO Direito 

2021700599 DOUGLAS THOMAS CUNHA Direito 

2021700816 ÉDER PICANÇO TEIXEIRA Direito 

2021700848 EDINA LORRANA DA SILVA FURTADO Direito 

2021700128 EDUARDO BRITO DE LIMA Direito 

2021700845 EDUARDO NASCIMENTO VIEIRA Direito 

2021700112 EDUARDO RICA DE ARAUJO Direito 

2021700943 ELANE FERREIRA FARIAS Direito 

2021701195 ELIANDRA DA SILVA CAVALCANTE Direito 

2021701259 ELIANE ALMEIDA BATALHA Direito 

2021700386 ELIANE NASCIMENTO MEDEIROS Direito 

2021701115 ELIAS BENTES MARTINS Direito 

2021700758 ELIAS EMANUEL DA SILVA SOARES Direito 

2021700817 ELINA MARLEM MENEZES DA SILVA Direito 

2021700401 ELIONARDO GONCALVES DA SILVA Direito 
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2021700922 ELISANGELA FREITAS GOMES Direito 

2021700619 ELISSA LORENA DOS SANTOS LIMA Direito 

2021701136 ELIZABETH ALVES DE SOUZA Direito 

2021700122 ELIZANGELA CARVALHO GOTADO Direito 

2021700181 ELLEN CASTILHO DE FREITAS Direito 

2021700872 ELLEN GLEYCE BATISTA REDMAN Direito 

2021700403 ELLEN KADMAN FREITAS DA SILVA Direito 

2021700924 ELOAH LIMA DE SOUZA PEREIRA Direito 

2021701255 ELOI SOARES NUNES FILHO Direito 

2021701157 ELSON DOS SANTOS TRINDADE Direito 

2021701044 ELY FERREIRA DA SILVA ANDRADE Direito 

2021701247 ELZA DA SILVA SANTOS Direito 

2021700375 EMANNOEL ZIDANE PICANÇO GONÇALVES Direito 

2021700563 EMANUEL SOARES CARDOZO JÚNIOR Direito 

2021700228 EMANUELLA BEZERRA XAVIER Direito 

2021700934 EMERSON SOARES DE CASTRO Direito 

2021700504 EMILLY CRISTINA MACIEL GOMES Direito 

2021700068 EMILLY GRAZIELA PADRON DA CRUZ Direito 

2021700422 EMILY LETICIA DE LIMA CIRINO VIEIRA Direito 

2021701079 EMILY SILVA ASSAD Direito 

2021700431 EMYLLE BRENDA DOS SANTOS GOMES Direito 

2021701169 ENDERSON LIMA SOARES Direito 

2021700462 ENDRIO PRAIA SIQUEIRA Direito 

2021701085 ENDYLLA DE ARAÚJO CUNHA Direito 

2021700200 ENZO QUEIROZ DE MEDEIROS Direito 

2021700718 ERASMO GOMES DE SOUZA JUNIOR Direito 

2021700217 ERIC GABRIEL DE SOUSA Direito 

2021700137 ERIC RODRIGUES DO NASCIMENTO Direito 

2021700973 ERICA ETHEL CARDOSO DA SILVA Direito 

2021700633 ERICK DA SILVA PINHEIRO Direito 

2021700306 ERICLES LENNON NEVES DA CRUZ Direito 

2021700868 ÉRIKE BRANDÃO NOGUEIRA Direito 

2021701140 ERYMAR MONTECONRADO JUNIOR Direito 

2021700184 ESTEFANE THALIA DA SILVA MARIANO Direito 
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2021700095 ESTER DA SILVA VIEIRA Direito 

2021701037 ESTER MELISSA MATOS MARTINS Direito 

2021701308 ESTHEFANY MAFRA HERCULANO Direito 

2021700921 ESTHERBY CERALINE GUIOSE Direito 

2021701132 EUDSON BERNARDO MENDES DA SILVA Direito 

2021700600 EVANDRO GOMES DA SILVA JUNIOR Direito 

2021700313 EVELLIN RODRIGUES FERNANDES Direito 

2021700501 EVELLYN SILVA CASTRO Direito 

2021700102 EVELYS CRUZ DA SILVA Direito 

2021700333 EWELLYN LUIZA FERNANDES HERCULANO Direito 

2021701312 EWERTON CORNÉLIO DA SILVA Direito 

2021700159 EYLLA VIRGÍNIA LIMA DE AZEVEDO Direito 

2021700050 FABIANA RODRIGUES DA ROCHA Direito 

2021700539 FÁBIO DE ASSIS BATISTA FILHO Direito 

2021700906 FÁBIO PAULA DE PAIVA Direito 

2021700277 FELICIANO ARAÚJO PIMENTA Direito 

2021701198 FELIPE COSTA DA SILVA Direito 

2021700071 FELIPE COSTA DE ANDRADE Direito 

2021700802 FELIPE DE OLIVEIRA LOBO Direito 

2021700749 FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA Direito 

2021700502 FELIPE MAFRINI FARIAS CANUTO Direito 

2021700342 FELIPE OVIDIO DIAS Direito 

2021700568 FELIPE SALEM MONTEIRO BRASIL Direito 

2021700133 FELIPE STEPHAN BRAGA FONSECA Direito 

2021700732 FELIPE VITORIANO GIANELLO Direito 

2021700489 FERNANDA BRAGA DA SILVA Direito 

2021700919 FERNANDA DE JESUS VALE Direito 

2021700445 FERNANDA DE OLIVEIRA TRINDADE Direito 

2021701203 FERNANDA INES CAMPOS CRUZ Direito 

2021700499 FERNANDA LEMOS DA SILVA Direito 

2021700330 FERNANDA RIBEIRO DE OLIVEIRA Direito 

2021700190 

FERNANDA ROBERTA CORDEIRO AMORIM DOS 

SANTOS Direito 

2021700252 FERNANDO DA COSTA PEREIRA FILHO Direito 

2021700676 FERNANDO EDUARDO BATISTA DINELLY Direito 
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2021700641 FILIPI ALBUQUERQUE TAVARES Direito 

2021701217 FLAVIA FREITAS DO NASCIMENTO Direito 

2021700021 FLAVIA LUARA AGUIAR MOURA Direito 

2021701104 FLÁVIO RENAN AZEVEDO DO ROSÁRIO Direito 

2021700878 FRANCINEIDE LEONARDO DA SILVA Direito 

2021701159 FRANCISCA BEATRIZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS Direito 

2021700847 FRANCISCA LETÍCIA GEISSLER REIS Direito 

2021701196 FRANCISCO APRÍGIO NETO Direito 

2021700314 FRANCISCO DE ASSIS E SOUZA JUNIOR Direito 

2021700875 FRANCISCO RAINER AMORIM PEREIRA Direito 

2021700113 FRANK ARAUJO DA SILVA Direito 

2021700996 GABRIEL AFONSO MIRANDA Direito 

2021700933 GABRIEL ALEJANDRO ALMEIDA GUIMARÃES Direito 

2021700622 GABRIEL CABRAL MUTZ Direito 

2021700084 GABRIEL CAVALCANTE DE SOUSA Direito 

2021700271 GABRIEL CÉSAR SILVA MAGALHÃES Direito 

2021700316 GABRIEL DA ROCHA CORRÊA Direito 

2021700831 GABRIEL FARIAS DA SILVA Direito 

2021700859 GABRIEL FELIPE SEIXAS DOS SANTOS Direito 

2021700574 GABRIEL FERREIRA EDWARDS Direito 

2021700086 GABRIEL LIMA COELHO Direito 

2021700561 GABRIEL MAIA DE OLIVEIRA GURGEL Direito 

2021700157 GABRIEL MANGUEIRA PEREIRA TRAJANO Direito 

2021700954 GABRIEL MELO DA SILVA Direito 

2021700597 

GABRIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA DA PAIXÃO E 

SILVA Direito 

2021700709 GABRIEL RODRIGUES NASCIMENTO DA COSTA Direito 

2021700311 

GABRIEL TUPINAMBÁ FIGUEIREDO PINTO DE 

ANDRADE Direito 

2021700149 GABRIEL VIEIRA DA ROCHA Direito 

2021700508 GABRIELA AGNES MACÊDO MACIEL Direito 

2021700698 GABRIELA ALVES DE SOUSA LIMA Direito 

2021700203 GABRIELA ANDRADE GARCIA Direito 

2021700548 GABRIELA CARNEIRO DO NASCIMENTO Direito 

2021700712 GABRIELA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA RIBEIRO Direito 
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2021701332 GABRIELA DAS CHAGAS NAHUM Direito 

2021700439 GABRIELA DE LUCENA TAVARES Direito 

2021700746 GABRIELA DE OLIVEIRA NASCIMENTO Direito 

2021700117 GABRIELA DUARTE BREVES Direito 

2021701088 GABRIELA FEITOZA VEIGA Direito 

2021700366 GABRIELA FIGUEIREDO TELES Direito 

2021700397 GABRIELA GUIMARÃES ALMEIDA Direito 

2021700124 GABRIELA LEITE PORTELA Direito 

2021700284 GABRIELA OLIVEIRA BATISTA CARIVALI Direito 

2021701200 GABRIELA PINTO DA SILVA Direito 

2021700725 GABRIELA REIS PIACENTI Direito 

2021700247 GABRIELA RODRIGUES GUIMARAES CANTUARIA Direito 

2021700792 GABRIELA SENA BARREIROS Direito 

2021701221 GABRIELA SILVA THOMAZ DE LIMA Direito 

2021701232 GABRIELE FRANÇA DE ALCÂNTARA Direito 

2021701239 GABRIELLA CHRISTINA PINTO MACAMBIRA Direito 

2021700452 GABRIELLA DA SILVA MARQUES Direito 

2021700680 GABRIELLE CARVALHO DA SILVA Direito 

2021700888 GABRIELLE DE SOUZA ANTUNES Direito 

2021701176 GABRIELLE FERRAZ DE SENA Direito 

2021701074 GABRIELLE LIMA DA COSTA Direito 

2021700775 GABRIELLE TORES LIMA Direito 

2021700179 GABRIELLY BARRETO DOS SANTOS Direito 

2021701043 GABRYEL GUSTAVO DE CARVALHO MACHADO Direito 

2021701211 GARDENE RIBEIRO FERREIRA Direito 

2021701271 GEANE FERREIRA DA SILVA Direito 

2021700105 GEOVANA LISSA NORMANDO MONTEIRO Direito 

2021700754 GERCILENE MENESES NASCIMENTO Direito 

2021700582 

GESSICA NATTHALLYA PEREIRA DE LIMA DA 

SILVA Direito 

2021700701 GILIANNE MARQUES Direito 

2021700630 GILMAR ANTONIO JUNIO SOARES MACIEL Direito 

2021700993 GIORGIO ANTONIO CHIARINI SILVA Direito 

2021700649 GIOVANA BARROS DA SILVA Direito 

2021700054 GIOVANA CELESTE FÉLIX SOUSA RÁ Direito 
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2021700612 GIOVANA MERCEDES MORAES DE MOURA Direito 

2021700632 GIOVANNA ABENSUR DE CARVALHO Direito 

2021700549 GIOVANNA BRAGA DE SOUZA SOARES Direito 

2021700334 GIOVANNA CARVALHO NUNES Direito 

2021700935 GIOVANNA COELHO DOS SANTOS Direito 

2021701040 GIOVANNA CRISTINA FERREIRA PINTO Direito 

2021700060 GIOVANNA DE SOUZA DA CRUZ Direito 

2021700626 GIOVANNA DOS SANTOS PONTES Direito 

2021700885 GIOVANNA JESUS LOPES Direito 

2021700389 GIOVANNA LOURDES BARBOSA AGUIAR Direito 

2021700976 GIOVANNA NATHALIA SALES DE LIMA Direito 

2021700959 GIOVANNA NUNES DOS SANTOS Direito 

2021701139 GIOVANNA PAES FERREIRA Direito 

2021700581 GIOVANNA SOUZA DE OLIVEIRA Direito 

2021700127 GISELLE MEDEIROS DA SILVA Direito 

2021700198 GISELLE PICANÇO DE ARAÚJO Direito 

2021701135 GISLANE JORDÃO DA SILVA Direito 

2021701125 GIULIANNA DIB DE ALMEIDA Direito 

2021700526 

GIZELA COIMBRA DA FONSECA BENDAHAN 

SARRAFF DE REZENDE Direito 

2021700832 GLACIENE DE OLIVEIRA FEITOSA Direito 

2021700369 GLEYDSON DE LIMA GOMES Direito 

2021700075 GRACE KELLY BEZERRA SANTOS Direito 

2021701105 GRAZIELA ALMEIDA DA SILVA Direito 

2021700621 GRAZIELA MANUIAMA BALIEIRO Direito 

2021700883 GRAZIELA SILVEIRA QUINTELO Direito 

2021700478 GREYSSON PINTO DOS SANTOS Direito 

2021700234 GUILHERME CASTRO DE ARAÚJO HILGENBERG Direito 

2021700253 GUILHERME DA SILVA ELESBAO Direito 

2021700411 GUILHERME DE JESUS AQUINO Direito 

2021701184 GUILHERME MELGUEIRO TOCANTINS Direito 

2021701035 GUILHERME OLIVEIRA FREITAS Direito 

2021700427 GUILHERME PAZ ARRUDA Direito 

2021700136 GUILHERME PINHEIRO GUEDES Direito 

2021701214 GUILHERME VIANA PANTOJA Direito 
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2021701018 GUSTAVO AMORIM FERREIRA Direito 

2021700729 GUSTAVO GRANA PEREIRA DE MENEZES Direito 

2021701022 GUSTAVO SAMPAIO DO NASCIMENTO Direito 

2021701020 GYSELY SOUZA BRITO Direito 

2021700616 HADASSA PAIVA PINHEIRO Direito 

2021700627 HANNA FRANCY PASSOS TELES Direito 

2021700402 HÉLIO FABRÍCIO DIAS FLEXA Direito 

2021700730 HÉLIO PETER DAMASCENO DA SILVA Direito 

2021701155 HELOIZA CRISTINA DE ALMEIDA LIMA Direito 

2021700012 HENRIQUE LOURO DE SALIGNAC E SOUZA Direito 

2021700613 HENRIQUE OLIVEIRA DOS SANTOS Direito 

2021700192 HENRIQUE SOARES REBELO DOS SANTOS Direito 

2021700551 HENRIQUE TAVARES DE SOUZA Direito 

2021700686 HÉRCULES DO NASCIMENTO SANTOS JÚNIOR Direito 

2021700046 HERIBERTO DOS SANTOS SENA JUNIOR Direito 

2021701181 HEWERTON DA SILVA MENEZES Direito 

2021701066 HIANA ANDRADE DE OLIVEIRA Direito 

2021701042 HIGOR LINCOLN GOMES MARTINS Direito 

2021701311 HILBERTH SOUSA DE OLIVEIRA Direito 

2021700278 HINGRID CONRRADO DA SILVA Direito 

2021700301 HODALHO ALMEIDA VIANA DE ASSUNÇÃO Direito 

2021700862 HOTLEY DA SILVA FALCÃO Direito 

2021701077 HUDSON CHAGAS DOS SANTOS Direito 

2021700558 HUDSON SILVA DE SOUZA JUNIOR Direito 

2021700437 HUGO DANIEL ALMEIDA FOLZ DE OLIVEIRA Direito 

2021700696 HYLKER DA SILVA MEDEIROS Direito 

2021700660 IAGO ABREU DE CASTRO Direito 

2021700951 IAGO GAZEL DE FREITAS Direito 

2021700037 IAGO MENDES TORRES Direito 

2021700530 IAGO TEIXEIRA NASCIMENTO Direito 

2021701011 IAMILLE MARUOKA VIEIRA Direito 

2021700429 IANDRA ROQUE DUARTE Direito 

2021700430 IANNAIRA PEREIRA VIANA Direito 

2021700692 IARA ROQUE DUARTE Direito 
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2021700796 IASMIM D'ALMEIDA ATHAYDE PINHEIRO Direito 

2021700171 IASMIN ALVES BYRON MARQUES Direito 

2021701050 ICARO RAMON GUEDES RAMOS DA SILVA Direito 

2021701288 IMARIA ALEXSANDRA DAS NEVES PISSOLATO Direito 

2021700328 INARA MEDEIROS ARAUJO Direito 

2021700244 INÊS AMORIM SOARES Direito 

2021701056 INGRID JARRETA VEROM Direito 

2021700842 ÍRIS COSTA FELIPE Direito 

2021701160 ISAAK FERREIRA BENEVIDES Direito 

2021701253 ISABEL MARQUES DE CARVALHO Direito 

2021700364 ISABELA TAVARES RODRIGUES Direito 

2021701302 ISABELE AUGUSTO VILAÇA Direito 

2021701100 ISABELLA MACHADO NUNES Direito 

2021700596 ISABELLE HELENA DE OLIVEIRA FREIRE Direito 

2021700956 ISABELLE LIMA DE OLIVEIRA Direito 

2021700656 ISADORA CONCEIÇÃO TRINDADE PIRES Direito 

2021700964 ISAÍAS DOS SANTOS ALMEIDA Direito 

2021700322 ISIS MONIQUE PINHEIRO DA ROCHA Direito 

2021701023 ISIS PAULA PEREIRA ALMEIDA Direito 

2021700185 ISMAEL VAGNER BEZERRA PEREIRA Direito 

2021700814 ITALO DA SILVA MANSO Direito 

2021700286 IURY ANTONIELE SILVA LIMA Direito 

2021700069 IVO DA SILVA VIEIRA Direito 

2021700717 JADE ANDRÉ DA SILVA Direito 

2021700077 JADE CAROLINE MARINHO DOS SANTOS Direito 

2021700395 JAIME CELIO DACIER LOBATO FILHO Direito 

2021700034 JAIR AMADOR REIS NETO Direito 

2021700382 JAMERSON CARDOSO DOS SANTOS Direito 

2021701298 JAMIL SENA ALVES Direito 

2021700711 JANAIRA DOS ANJOS DA SILVA Direito 

2021701012 JANDER RODRIGUES FARIAS Direito 

2021701208 JANDERLANE NOGUEIRA REIS Direito 

2021700087 JANINE CAVALCANTE FREIRE SILVA Direito 

2021700388 JAQUELINE CARVALHO DE SOUZA Direito 
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2021700685 JAQUELINE SILVA E SILVA Direito 

2021700309 JARLLINE MORAES MONTEIRO Direito 

2021700902 JEAN SOARES RODRIGUES Direito 

2021700187 JEANE DOS SANTOS MACHADO BATISTA Direito 

2021700485 JEFFERSON CALEB SANTOS DE SOUZA Direito 

2021700454 JENIFER PRISCO DA SILVA Direito 

2021701086 JENNYFER MILENA DA SILVA DE SOUZA Direito 

2021700201 JESLEY SUEYLA MARTINS DA SILVA Direito 

2021700396 JÉSSICA DANIELLY DE SOUZA CAMPELLO Direito 

2021700275 JÉSSICA FABRINE DA SILVA LIMA Direito 

2021701182 JÉSSICA JENNIFER DÁCIO SILVA Direito 

2021700168 JÉSSICA LUÍZE DE MOURA ABITBOL Direito 

2021700477 JÉSSICA MARIANNY DE SOUZA ARAÚJO Direito 

2021700206 JESSICA SANTOS CANUTO Direito 

2021700047 JÉSSICA SANTOS DO VALE Direito 

2021701004 JHEYME CRISTINA GONZAGA TEIXEIRA Direito 

2021701269 JHONATA CRISTIAN LOPES CRISPIM Direito 

2021700027 JHONATHAN DAVIS ANDRADE BRAGA Direito 

2021700520 JHULLY CURY DIAS Direito 

2021700874 JIMMY MICHAEL SARAIVA DE SÁ Direito 

2021700648 JOÃO BATISTA DE SOUZA ALMEIDA JÚNIOR Direito 

2021700651 JOÃO CARLOS SILVA DE OLIVEIRA Direito 

2021700968 JOÃO GERALDO MORAES DE LIMA Direito 

2021700107 JOÃO LUCAS BISPO DA COSTA Direito 

2021700475 JOÃO LÚCIO MELO DE ARAÚJO Direito 

2021700467 JOÃO MOREIRA DA COSTA JUNIOR Direito 

2021700379 JOÃO OLIVEIRA GONÇALVES Direito 

2021700472 JOÃO PAULO MELO DE ARAÚJO Direito 

2021700889 JOÃO PEDRO CHAVES BOAVENTURA Direito 

2021700982 JOÃO PEDRO COSTA DE LIMA Direito 

2021700566 JOÃO PEDRO FIGUEIREDO PASCARELLI REBOUÇAS Direito 

2021700941 JOÃO PEDRO GONÇALVES BARBOSA Direito 

2021700199 JOÃO PEDRO PRUDENTE COSTA LOYOLA Direito 

2021700798 JOÃO PEDRO VIEGAS HOLANDA Direito 
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2021700972 JOÃO PEREIRA DE MORAES NETO Direito 

2021700030 JOÃO VICTOR CORREA TORRES Direito 

2021700511 JOÃO VICTOR CRUZ GALVÃO Direito 

2021701201 JOÃO VICTOR FURTADO MENESCAL Direito 

2021700545 JOÃO VICTOR LEÃO DA FONSECA Direito 

2021701328 JOÃO VICTOR LEITE RODRIGUES Direito 

2021700837 JOÃO VICTOR PESSOA ARMOND DE MELO Direito 

2021700713 JOÃO VINICIUS ALVES DE MORAES Direito 

2021700044 JOÃO VITOR BARROSO DO NASCIMENTO Direito 

2021700677 JOÃO VITOR DA SILVA MENEZES Direito 

2021700915 JOÃO VITOR GUERRA ALBUQUERQUE Direito 

2021701046 JOÃO VITOR LISBOA BATISTA Direito 

2021700373 JOAO WAGNER DE OLIVEIRA Direito 

2021701078 JOAQUIM BOTTO DE MEDEIROS SERRÃO Direito 

2021701041 JOAQUIM MICHEL AMARAL Direito 

2021701305 JOCILENE MAIA PINHEIRO Direito 

2021700098 JOELLY SILVANO ARRANHAGA Direito 

2021700827 JOHNNY ANDERSON CAVALCANTE RAMALHO Direito 

2021701222 JOHNY HERBERT TAVARES COELHO Direito 

2021700251 JONAS DAVIDSON FELIX SOUZA Direito 

2021700801 JONATHA NOGUEIRA BARBOSA Direito 

2021700542 JONATHAS DE ALMEIDA AUZIER Direito 

2021700909 JONATHAS SANTOS DA SILVA Direito 

2021700287 JORGE HILTON VIEIRA LIMA Direito 

2021700433 JORGE LUÍS LEAL FONSECA Direito 

2021701007 JOSÉ BAPTISTA VIDAL PESSOA NETO Direito 

2021700457 JOSÉ BRUNO OLIVEIRA DE OLIVEIRA Direito 

2021701053 JOSÉ CRISTIANO PATU SOUZA FILHO Direito 

2021700774 JOSÉ DOUGLAS MORAES ALMEIDA Direito 

2021700813 JOSÉ EMMANUEL EVANGELISTA CARDOSO Direito 

2021700067 JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR Direito 

2021700550 JOSÉ FRANCISCO BONATES CORRÊA NETO Direito 

2021700020 JOSÉ GUILHERME SIMÃO BARBOSA Direito 

2021701320 JOSE MARIA DE ALENCAR FREIRE Direito 
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2021700172 JOSÉ RENATO DE SOUZA SOARES Direito 

2021700062 JOSÉ RIBAMAR DE ARAÚJO SEGADILHA JÚNIOR Direito 

2021700765 JOSÉ ROBERTO XAVIER E SILVA Direito 

2021700292 JOSÉ VICTOR PEREIRA SAMPAIO Direito 

2021700576 JOSEMARA PEREIRA SOARES Direito 

2021701192 JOSERLY ALMEIDA DE LIMA Direito 

2021700904 JOSILANE AMORIM REIS Direito 

2021700339 JOSIMAR BATISTA DE OLIVEIRA Direito 

2021700647 JOSUÉ LUCAS SOARES DA SILVA MOTA Direito 

2021700267 JOYCE DE PAULA GONÇALVES DE SOUZA Direito 

2021701082 JOYCE OLIVEIRA DOS SANTOS Direito 

2021701103 JOYCE VEIGA LEITÃO Direito 

2021700853 JUAN VICTOR BRASIL CUTRIM Direito 

2021701276 JULIA BENSOUSSAN SERRUYA Direito 

2021700658 JULIA BORGES DE FREITAS Direito 

2021700218 JÚLIA CAVALCANTE DE OLIVEIRA Direito 

2021701021 JULIA FURTADO NUNES Direito 

2021700966 JÚLIA HELOÍSA MARQUES DE LIMA Direito 

2021701121 JULIA LARANJEIRA GAIO Direito 

2021700591 JÚLIA MARTINS DOS SANTOS Direito 

2021700002 JÚLIA MONTEIRO LIMA DE MATTOS Direito 

2021700254 JULIANA DA SILVA RESENDE Direito 

2021700835 JULIANA DE OLIVEIRA BEZERRA Direito 

2021700238 JULIANA FEITOSA MITOSO Direito 

2021701215 JULIANA LIRA TEIXEIRA SOUZA Direito 

2021700036 JULIANA LOIOLA FARIAS LIMA DOS SANTOS Direito 

2021701016 JULIANA MOTA DE OLIVEIRA Direito 

2021700971 JULIANA OLIVEIRA MOTA Direito 

2021701024 JULIANA RODRIGUES CANELLAS Direito 

2021701148 JULIANNA KAREN PINTO FALCÃO Direito 

2021700420 JULIANY KESSIA SILVA DE SOUZA Direito 

2021701275 JULIO CAMPOS NETO Direito 

2021700940 JÚLIO CÉSAR DE FREITAS PINHEIRO Direito 

2021700517 JÚLIO HENRIQUE DA SILVA KERN Direito 
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2021700210 JULYANNA LIMA FERREIRA DA COSTA Direito 

2021700014 KAILA CRISTINA DE SOUZA SOARES Direito 

2021700907 KAILANE TENORIO ALVES Direito 

2021700505 KAINA DINELLY FERREIRA DE OLIVEIRA Direito 

2021700361 KALINDA DA SILVA ALVES Direito 

2021700932 KALLINE NASCIMENTO CAMPOS Direito 

2021701292 KALYANDRA ALVES DE ANDRADE Direito 

2021700097 KAMILA BARBOSA DE ANDRADE Direito 

2021700856 KAMILA FIGUEIREDO PACHECO Direito 

2021700537 KAMILA KAROLINE RIBEIRO DE SOUZA CASTRO Direito 

2021701099 KAMILA MOREIRA DA COSTA Direito 

2021700305 KAMILLA REIS DE OLIVEIRA Direito 

2021700849 KAMILLA RILMA DE OLIVEIRA Direito 

2021700598 KAMILLA TAVARES MARINHO Direito 

2021700578 KAMILLY MARIANA MESQUITA AMORIM Direito 

2021701014 KAORI CRISTINA VIEIRA MATSUSHITA Direito 

2021700370 KAREM LUCIANA LOBATO DE MELO. Direito 

2021700773 KAREN MIRANDA SANTOS Direito 

2021700624 KARINA AMORIM RIBEIRO Direito 

2021700724 KARINA DE SOUZA PENARANDA Direito 

2021700988 KARINA FARIAS BARBOSA Direito 

2021701334 KARINE COSTA DA SILVA Direito 

2021700380 KARINE PAIVA DE SOUSA Direito 

2021701335 KARINE TELES CARNEIRO Direito 

2021700623 KARLA RENATA MOURA DE SOUZA Direito 

2021701145 KARLA SOMBRA BRAGA DAMASCENO Direito 

2021700852 KAROL STEPHANIE MATOS DA SILVA Direito 

2021700214 KAROLAINY NUNES DE OLIVEIRA Direito 

2021700415 KAROLINA BRANDÃO DE OLIVEIRA Direito 

2021701193 KAROLINE MARÁGUA DOS SANTOS Direito 

2021701119 KAROLINE PAULA MATOS DA SILVA Direito 

2021700977 KASSIANO GOMES DA SILVA Direito 

2021701067 KASSIO DE ARAÚJO REBOUÇAS Direito 

2021700747 KATARINA PORTELA MACENA Direito 
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2021700498 KATHERIN KELLY VAZ VALLADARES SOARES Direito 

2021700145 KATRINE CASTRO SARMENTO Direito 

2021701108 KEITHYENE MENDES AMAZONAS Direito 

2021701313 KEITYANNE MEDEIROS DE SOUZA Direito 

2021700324 KELCI ANDRESSA FERREIRA MESQUITA Direito 

2021700302 KELIANE MARTINS DE ALBUQUERQUE Direito 

2021700706 KELLY ALMEIDA DE AZEVEDO Direito 

2021700466 KELLYANE NASCIMENTO NOGUEIRA Direito 

2021700958 KELYANE PROGÊNIO CASTRO Direito 

2021700785 KEMILY DE OLIVEIRA CAMPOS Direito 

2021700081 KÉRIX DE AGUIAR MICHILES Direito 

2021700212 KEROLAYNE OLIVEIRA DE CASTRO Direito 

2021700961 KETLEN SALES DA SILVA Direito 

2021700642 KEVELIN KAREN DA SILVA NEGREIROS Direito 

2021701009 KEVIN AGNER RAMOS GUEDES Direito 

2021700524 KHAMYLA PESSOA PICANÇO Direito 

2021700571 KISSIA MENDES DA SILVA Direito 

2021700750 KLEYSON DOS SANTOS WECKNER Direito 

2021700204 KLISSIA PEDROSA TEIXEIRA Direito 

2021700205 LAENNE STEPHANNE NUNES PEREIRA Direito 

2021700657 LAIANA CRISTINA GIRÃO CAVALCANTE Direito 

2021701131 LAINA DA SILVA E SILVA Direito 

2021700722 LAÍS EDUARDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS Direito 

2021700710 LAÍS SOUZA BATISTA DA SILVA Direito 

2021700390 LANA PINTO RODRIGUES Direito 

2021700899 LANDERSON SOUZA DA SILVA Direito 

2021700296 LARA ARIEL SOUZA DE OLIVEIRA Direito 

2021701062 LARISSA BORGES RAMOS Direito 

2021701071 LARISSA DO NASCIMENTO COSTA Direito 

2021700282 LARISSA GABRIELI DOS SANTOS MUNHOZ Direito 

2021700285 LARISSA LIMA DE ARAÚJO Direito 

2021701194 LARISSA NUNES GUIMARÃES Direito 

2021700555 LARISSA SILVA MOITA Direito 

2021700365 LAURA BEATRIZ GUEDES BASTOS Direito 
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2021700602 LAURA BEATRIZ MACIÃO MOTA Direito 

2021700666 LAURA CASTRO KOHN Direito 

2021700679 LAURA DA SILVA FRANCO Direito 

2021700569 LAURA EMANUELLA DA SILVA ARAUJO Direito 

2021700575 LAURA LEANE DE LIMA CAMPOS Direito 

2021701038 LAURA MOREIRA COLARES Direito 

2021700700 LAURA STERPANE FARIAS DE SOUZA Direito 

2021700844 LAURA VICTÓRIA TANANTAS CARVALHO Direito 

2021700413 LAURYELLEN RAISSA NASCIMENTO SOUSA Direito 

2021701241 LEANDRO BATISTA DE OLIVEIRA Direito 

2021700009 LEANDRO COIMBRA DE OLIVEIRA Direito 

2021700310 LEON CARLOS DA SILVA CAMPELO Direito 

2021700783 LEONARDO ALENCAR MARQUES Direito 

2021700360 

LEONARDO CORTEZ SÃO PAULO AGUIAR TIUBA 

DOS SANTOS Direito 

2021700156 LEONARDO LIRA DA SILVA Direito 

2021700610 LEONARDO LOPES FRANÇA Direito 

2021701326 LEONARDO SOUSA CAMPOS Direito 

2021700887 LEONARDO VICTOR KATAKI FONSECA Direito 

2021700803 LESLIANE CONCEIÇÃO DE SOUZA PESSOA Direito 

2021700194 LETÍCIA ARAÚJO DA SILVA Direito 

2021700553 LETÍCIA AZEVEDO DE MENEZES MAIA Direito 

2021701057 LETÍCIA BRAGA RODRIGUES Direito 

2021700791 LETICIA CRUZ LEVEL Direito 

2021700303 LETÍCIA DE SOUZA GALVÃO DANGELO Direito 

2021700720 LETÍCIA DO NASCIMENTO BATISTA Direito 

2021700721 LETÍCIA GLÓRIA CASTELO GOMES Direito 

2021700703 LETICIA KUMIKO MOREIRA TAKAKI Direito 

2021700500 LETICIA SILVIA DE SOUZA E SOUZA Direito 

2021700039 LIA DE PAULA MODESTO Direito 

2021700965 LIA THAINA DA COSTA SILVA Direito 

2021700459 LÍGIA DOS REIS FARIAS ALFAIA Direito 

2021700320 LIGIA LOUIZE BARBOSA GOMES Direito 

2021700174 LILLIAN WALLACE SANTOS RAMOS DA SILVA Direito 

2021701010 LISMARÁ ALMEIDA SOARES Direito 
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2021700830 LISSIANNE FERREIRA CARVALHO JANUÁRIO Direito 

2021700482 LIVIA ARAUJO SANTANA Direito 

2021700857 LÍVIA CRISTINA LEITE HONORATO Direito 

2021700400 LÍVIA IASMIN MONTEIRO BEZERRA DE ARAÚJO Direito 

2021701223 LÍVIA MAIA CHÃ DE ARAÚJO Direito 

2021700465 LÍVIA MARTINS NEGRI Direito 

2021700491 LIVIA REGES DE OLIVEIRA Direito 

2021701219 LIZETH DE CASTRO PINTO Direito 

2021700655 LOHANDA MAIA CORREA Direito 

2021701031 LORENA BARRETO DE OLIVEIRA Direito 

2021700978 LORENA BARRONCAS AMORIM Direito 

2021700116 LORENA CAROLINE MAIA SARAIVA Direito 

2021700153 LORENA DA ROCHA BENLOLO Direito 

2021700894 LORENA FRANÇA LEAL Direito 

2021700066 LORENA REBECA DE SOUZA PEREIRA Direito 

2021700891 LORENA RODRIGUES SALGADO Direito 

2021701171 LORENA STHEFANYE CAVALCANTE DE ARAÚJO Direito 

2021701235 LORENZO BEZERRA CARNEIRO Direito 

2021700358 LORHANNA SOUSA DE SÁ FONSECA VIANNA Direito 

2021700926 LOYANNA DE LIMA BATISTA Direito 

2021701025 LOYZE GOMES SIMÃO Direito 

2021700631 LUAN AUGUSTO PENHA DE SOUZA Direito 

2021700336 LUAN GABRIEL NASCIMENTO MATOZINHO Direito 

2021700443 LUAN GONÇALVES PEREIRA Direito 

2021700007 LUANA ALVES CORREA Direito 

2021701260 LUANA BITTENCOURT VIEIRA NUNES Direito 

2021700385 LUANA FRANCISCA DUARTE DE AGUIAR Direito 

2021700463 LUANA GABRIELLE MORAES GADELHA Direito 

2021700716 LUANA KAROLINA DA MATA CORRÊA Direito 

2021701049 LUANA KELLY OLIVEIRA DOS SANTOS Direito 

2021700734 LUANA MOURA MAIA Direito 

2021701205 LUANA NEVES DA FOMSECA Direito 

2021701290 LUANA RIBEIRO SILVA Direito 

2021700140 LUANA SOUSA DE ALMEIDA Direito 
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2021700229 LUANA VITÓRIA DA SILVA MACHADO Direito 

2021700041 LUANE CAROLINE NASCIMENTO DE OLIVEIRA Direito 

2021701252 LUANNE ALVES FREIRE Direito 

2021701323 LUANNE BEATRIZ CRISÓSTOMO DE OLIVEIRA Direito 

2021701289 LUANNE LIMA ZEFERINO Direito 

2021700580 LUANNY BHEATRIZ DA SILVA ALVES FIRMO Direito 

2021700464 LUCAS ANTÔNIO CASTELO BRANCO MAIA Direito 

2021700300 LUCAS CHAVES DE SOUZA Direito 

2021700592 LUCAS CIRO MACIEL SILVA Direito 

2021700481 LUCAS DANIEL SOUSA DE SOUZA Direito 

2021700353 LUCAS DE ARAUJO DUTRA Direito 

2021701272 LUCAS DE OLIVEIRA CORREIA Direito 

2021700807 LUCAS EMANUEL SILVA BARBOSA Direito 

2021700424 LUCAS IGOR LAVAREDA NASCIMENTO Direito 

2021700756 LUCAS LIMA DE ARAÚJO Direito 

2021700629 LUCAS MEIRELES DO NASCIMENTO Direito 

2021701063 LUCAS MOREIRA MARCIAO Direito 

2021700003 LUCAS NUNES DO VALE QUEIROZ Direito 

2021700948 LUCAS OLIVEIRA DE ALMEIDA MENDONÇA Direito 

2021700139 LUCAS PINTO FERNANDES Direito 

2021700057 LUCAS ROSA BARRONCAS Direito 

2021700781 LUCAS SANTOS DA SILVA Direito 

2021700674 LUCAS SANTOS FARIAS Direito 

2021700786 LUCAS SILVA DA COSTA Direito 

2021700795 LUCAS SILVA DE ALMEIDA Direito 

2021700376 LUCAS SOUZA LIMA Direito 

2021700825 LUCAS TORREZ RIBEIRO Direito 

2021700497 LUCAS VINICIUS AIRES BENTES Direito 

2021700810 LUCAS VINICIUS GOMES DIAS BRAGA Direito 

2021700697 LUCIANA FONSECA DA SILVA Direito 

2021700461 LUCIANA HELENA MACEDO DE SOUZA BELEM Direito 

2021700079 LUCIANA LAMEIRA DE SOUSA Direito 

2021701310 LUCIANNE DE ALENCAR CASTRO Direito 

2021700169 LUCIANO LOPES MENEZES Direito 
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2021701329 LUCINARA EDUARDO TENÓRIO Direito 

2021700560 LUDMILA OLIVEIRA AMAZONAS Direito 

2021700368 LUÍS ANDRÉ DE SOUZA ALBUQUERQUE Direito 

2021700908 LUÍS EDUARDO XAVIER GOMES Direito 

2021701019 LUIS FELIPE SILVA DOS SANTOS Direito 

2021700751 LUÍS FILIPE DA SILVA NASCIMENTO Direito 

2021700818 LUÍS FILIPE OLIVEIRA DE SOUZA Direito 

2021700880 LUÍS GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA Direito 

2021700755 LUÍS GUILHERME CAVALCANTE GOMES Direito 

2021700975 LUIS GUSTAVO DOS SANTOS ALMEIDA Direito 

2021700276 LUIS HENRIQUE LABORDA DOS SANTOS Direito 

2021700863 LUIS HENRIQUE SOUZA DE OLIVEIRA Direito 

2021700833 LUIS MIGUEL CADENA DE ANDRADE Direito 

2021700997 LUIZ EDUARDO FERREIRA LINS Direito 

2021701238 LUIZ GABRIEL CHACON OLIVEIRA LOUREIRO Direito 

2021700384 LUIZ GUILHERME MENDES ELIZIÁRIO Direito 

2021700015 LUIZ HENRIQUE CALDAS DA CUNHA Direito 

2021700980 LUIZ HENRIQUE DA SILVA SOUZA Direito 

2021701279 LUIZA BEATRIZ ARAUJO GOMES Direito 

2021701280 LUIZA CECILIA MENEZES OLIVEIRA DE OLIVEIRA Direito 

2021700093 LUIZA FERNANDA GAMA BASTOS Direito 

2021700045 LUNNA CRISTINA DE OLIVEIRA MAIA Direito 

2021701237 MAIZA LIMA BRUCE RAPOSO DA CÂMARA Direito 

2021701307 MALENA DE ARAÚJO MONTEIRO Direito 

2021700925 MANOEL ANSELMO DA COSTA NETO Direito 

2021700226 MANOEL VICTOR DOS SANTOS SILVA Direito 

2021700673 MANUELA AFONSO MENEZES Direito 

2021700186 MARCELLE CAVALCANTE SILVA Direito 

2021700078 MARCELLO NICOLAS LIMA SILVA Direito 

2021701183 MARCELO GARCIA DOS SANTOS Direito 

2021700552 MARCELO PINHEIRO MIRANDA JÚNIOR Direito 

2021700035 MARCELY PINTO DA SILVA Direito 

2021700449 MARCIO DOUGLAS PEREIRA ANDRADE Direito 

2021701013 MÁRCIO MARINHO DE OLIVEIRA Direito 
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2021700761 MARCLEYSON CARDOSO BATISTA Direito 

2021701227 MARCO ANTONIO PINHEIRO PAULINO Direito 

2021700387 MARCOS AMBRÓSIO MORAIS DA GAMA CORRÊA Direito 

2021700052 MARCOS ANDRADE DE SOUZA Direito 

2021701265 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA Direito 

2021700018 MARCOS AURÉLIO COUTO MARQUES Direito 

2021700762 MARCOS DAVI CARDOSO DA SILVA DANTAS Direito 

2021701296 MARCOS DE BRITO PINHEIRO Direito 

2021701256 MARCOS LEÃO SILVA Direito 

2021700728 MARCOS OTAVIO TAVARES MELO Direito 

2021700546 MARCOS PAULO DE OLIVEIRA BRAGA Direito 

2021700604 MARCOS VINICIUS DE SOUZA ANDRADE Direito 

2021700945 MARCOS VINICIUS MENDES FERNANDES RIBEIRO Direito 

2021701174 MARCUS ALEXANDRE BATALHA SALES Direito 

2021700554 MARCUS VINÍCIUS MARTINS NASCIMENTO Direito 

2021701094 MARCUS VINICIUS SOARES ABTIBOL Direito 

2021700784 MARDEN JEFITE ROCHA GUEDES Direito 

2021701095 MARIA APARECIDA RODRIGUES VIANA Direito 

2021700474 MARIA AUXILIADORA PINTO DE LIMA Direito 

2021700662 MARIA BEATRIZ AGUIAR CAVALCANTE DA SILVA Direito 

2021700994 MARIA BEATRIZ MUNNIZ SANTANA Direito 

2021700519 MARIA CHAVES LOBO PEREIRA Direito 

2021700567 MARIA CLARA DE MENDONÇA LIMA Direito 

2021701162 MARIA DA GLORIA DE ASSIS BERNARDINO Direito 

2021701154 

MARIA DE FÁTIMA FERNANDA RODRIGUES DA 

CUNHA Direito 

2021700202 MARIA DE NAZARE SABINO DA SILVA Direito 

2021701054 MARIA DO SOCORRO RIBEIRO BARBOSA Direito 

2021700513 MARIA EDUARDA CARLOS CRUZ Direito 

2021701133 MARIA EDUARDA DA SILVA ANTUNES Direito 

2021700744 MARIA EDUARDA DE MENEZES FALCÃO Direito 

2021700049 MARIA EDUARDA DIAS DA COSTA Direito 

2021701069 MARIA EDUARDA FRITZ SEMEN Direito 

2021700264 MARIA EDUARDA LOPES PEREIRA Direito 

2021700805 MARIA FERNANDA AGUIAR AMAZONAS Direito 
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2021700261 MARIA FERNANDA ANDRADE QUEIROZ Direito 

2021700033 MARIA GABRIELA DO NASCIMENTO CABRAL Direito 

2021701092 MARIA GABRIELA GALVÃO BARBOSA DOS SANTOS Direito 

2021700083 MARIA GIOVANNA SOARES MOREIRA Direito 

2021701236 MARIA HELENA BATISTA DOS SANTOS Direito 

2021701116 MARIA ISABELLA JAQUIMENUTE FERREIRA GOMES Direito 

2021701209 MARIA JOSEILDA DA SILVA PINHEIRO Direito 

2021700259 MARIA JÚLIA DA SILVA PEDRAÇA Direito 

2021700473 MARIA KALINE BRUCI FRAZÃO DA SILVA Direito 

2021700329 MARIA KAMILLA PEDROSO MARTINS Direito 

2021700236 MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA FERREIRA Direito 

2021700170 MARIA LUIZA ALBUQUERQUE DOS SANTOS Direito 

2021701001 MARIA LUIZA DO NASCIMENTO ALVES Direito 

2021701216 MARIA NECY BENTES BRAZÃO Direito 

2021700216 MARIA ROSA PRATA DOS SANTOS Direito 

2021700681 MARIA THEREZA COSTA ALVES Direito 

2021701109 MARIA VICTÓRIA SANTOS LIMA Direito 

2021700812 MARIANA AKEL ABRAHAO Direito 

2021700850 MARIANA BÁRBARA HENRIQUES MARQUES Direito 

2021700503 MARIANE ARAÚJO VIANA Direito 

2021700266 MARIANE LAPA DE SOUZA Direito 

2021700521 MARIELLY NUNES DOS SANTOS Direito 

2021700702 MARILIA GABRIELA LIMA DE OLIVEIRA Direito 

2021700714 MARILIA ZUAZO ABDEL AZIZ Direito 

2021700224 MARINA FONSECA MARTINS Direito 

2021700367 MARIO DOUGLAS TEIXEIRA BENTES Direito 

2021700017 

MÁRIO LEONARDO PAULAIN PEREIRA DE 

CARVALHO Direito 

2021701141 MÁRIO LÚCIO VENTURA DE ALBUQUERQUE Direito 

2021700625 MARJORY REBECA AZEVEDO SOUZA Direito 

2021700381 MARKSON LUAN BRASIL MENDES Direito 

2021700435 MARLON BARBOSA DE ARAÚJO FILHO Direito 

2021700258 MARTINHA DA SILVA RAMOS Direito 

2021700741 MASSILON DA SILVA RODRIGUES Direito 

2021700335 MATEUS REINALDO GARCIA Direito 
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2021700453 MATEUS SERRÃO ALMEIDA Direito 

2021701127 MATEUS WILLIAM DE CASTRO E SILVA Direito 

2021700898 MATHEUS DA SILVA PESSOA Direito 

2021700312 MATHEUS FERREIRA ENES Direito 

2021700777 MATHEUS HENRIQUE FERREIRA Direito 

2021701068 MATHEUS HENRIQUE RODRIGUES MONTOLI PAIVA Direito 

2021700820 MATHEUS MARQUES VALENTE Direito 

2021700248 MATHEUS MULLER DE SOUZA Direito 

2021700705 MATHIAS GROSSI ÁLVARES NETO Direito 

2021700188 MAURÍCIO FONSECA MARTINS Direito 

2021700543 MAURICIO ROCHA CARESTO Direito 

2021700006 MAURO CELSO MELO PEREIRA FILHO Direito 

2021700828 MAURO PINTO DE ANDRADE Direito 

2021700262 MELISSA VIANA DOS SANTOS Direito 

2021701151 MELLYNIE REBEKA DA SILVA AZEVEDO Direito 

2021701034 MELODY MIEKO LOPES IDETA Direito 

2021701144 MICAELLEN DELZUITA BARBOSA DE LIMA Direito 

2021701146 MICHELLE SANTOS DA SILVA Direito 

2021700768 MIKAEL KALEBE DOS SANTOS E SILVA Direito 

2021700834 MILENA MORAES DA SILVA Direito 

2021700538 MILENA NASCIMENTO DE ANDRADE Direito 

2021700441 MILENY DA SILVA GONÇALVES Direito 

2021701029 MIRELA MAIA MACIEL Direito 

2021701261 MIRELLA PRAIA CAMPAGNA Direito 

2021701172 MIRIA SABRINA DE OLIVEIRA AMORIM Direito 

2021701258 MOISÉS ALBUQUERQUE TEIXEIRA DOS REIS Direito 

2021700969 MOISES FILGUEIRA ALVES Direito 

2021701128 MOISES RABELO CATANHEDE Direito 

2021700279 MOISES SILVA DE MENESES Direito 

2021700727 MONICA BASSO DE OLIVEIRA MARQUES Direito 

2021700355 MÔNICA BATISTA DE JESUS Direito 

2021700152 MYLENA CRISTINA DRUMOND SOARES Direito 

2021700010 MYLENA GUALBERTO DE ALMEIDA Direito 

2021700514 NAAYOBE HASABNA DO CARMO MARINHO Direito 
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2021700962 NAILA ALEXANDRA MORAIS MOREIRA Direito 

2021701190 NARISSA GABRIELE LIMA DA SILVA Direito 

2021700080 NARRIMAM FRANCISCA MEDEIROS DE SOUZA Direito 

2021700160 NATÁLIA CASTRO DOS REIS DE JESUS Direito 

2021700425 NATALIA DE CASTRO AMARAL Direito 

2021701189 NATÁLIA WAWRICK FONSECA Direito 

2021700239 NATASHA DE ALMEIDA MOREIRA Direito 

2021700609 NATASHA NUNES SAMPAIO Direito 

2021701150 NATHALIA DE SENA ALVES PEREIRA Direito 

2021700841 NATHALIA DUARTE DIAS Direito 

2021700059 NATHALIA LIMA DOS SANTOS Direito 

2021700683 NATHALIA SOUZA DE AZEVEDO Direito 

2021700048 NATHALIE PEREIRA BOGÉA Direito 

2021700161 NATHAN CARVALHO PINHEIRO Direito 

2021700920 NAYÁ NAÍRA PAULAIN PEREIRA Direito 

2021701249 NAYANA KETLEN MACEDO DA CRUZ Direito 

2021700900 NAYANE BARBOSA DA SILVA Direito 

2021701330 NAYARA FEITOSA DOS SANTOS Direito 

2021701156 NAYARA KETHLEN MAIA DA SILVA Direito 

2021701207 NAYENKSON MATHEUS DE MELLO GARCES Direito 

2021700245 NAYMÊ ARAÚJO DE SOUZA Direito 

2021700176 NAYRA GEOVANA GOMES DE SOUZA Direito 

2021700663 NEDEM PEREIRA DA SILVA Direito 

2021700589 NELSON BELO FERREIRA NETO Direito 

2021700735 NEWSON LIMA DA SLVA Direito 

2021701075 NICOLE AYUME FUKUDA HIRAOKA Direito 

2021700029 NICOLE NASCIMENTO CRUZ Direito 

2021701273 NICOLE RAFAELY DE SÁ MASCARENHAS Direito 

2021701283 NICOLE SOUZA MACHADO RONDON Direito 

2021700953 NICOLE VIEIRA FIGUEIREDO Direito 

2021700985 NICOLLY CAVALCANTE MENEZES Direito 

2021700594 NICOLLY GIOVANNA DA CUNHA FRANÇA Direito 

2021701102 NOELANE PIMENTEL SILVA Direito 

2021700357 NÚBIA REGINA SILVA DO NASCIMENTO Direito 
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2021700016 ODINILZA DA SILVA BARBOSA Direito 

2021700173 OLENIR VICENTE DA SILVA MIRANDA Direito 

2021701294 OZEIAS AMARAL DA SILVA Direito 

2021701080 PALLOMA SOARES DO ESPIRITO SANTO Direito 

2021700085 PAMELA CAROLINE PENAFORTE DUARTE Direito 

2021700496 PÂMELA CRISTINA FREITAS DIAS Direito 

2021700208 PÂMELA DA SILVA DOS SANTOS Direito 

2021700584 PAMELA ELEN DE CASTRO RAMOS Direito 

2021700998 PAMELLA CALIXTO DA CUNHA Direito 

2021701286 PAMMELY BATALHA CARVALHO Direito 

2021701170 PATRICK DA SILVA FERREIRA Direito 

2021700421 PAULA BEATRIZ NOGUEIRA DA SILVA Direito 

2021700736 PAULA FERNANDA COSTA JATAHY DE CASTRO Direito 

2021700440 PAULA JAIZE NOBRE PEREIRA Direito 

2021700246 PAULA LARISSA ALMEIDA ALVES Direito 

2021700058 PAULA MÉRCIA COIMBRA BRASIL Direito 

2021701134 PAULIANA JADE DIAS FERREIRA Direito 

2021700562 PAULIENE DE CASTRO TELES Direito 

2021701153 PAULO BEZERRA DA SILVA FILHO Direito 

2021701191 PAULO DA CONCEIÇÃO GOIS Direito 

2021700873 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA LOUFARES Direito 

2021700947 PAULO HEURISON XIMENES DE AQUINO GUEDES Direito 

2021700905 PAULO ROGÉRIO NASCIMENTO ARAÚJO Direito 

2021700131 PAULO SÉRGIO FERREIRA DE LIMA JÚNIOR Direito 

2021700280 PAULO VICTOR GUEDES PEREIRA Direito 

2021700222 PEDRO AUGUSTO RIOS CAMPOS DA ROCHA Direito 

2021700707 PEDRO HENRIQUE DA SILVA THOMAZ Direito 

2021701267 PEDRO HENRIQUE DO NASCIMENTO HAYDEN Direito 

2021700974 PEDRO HENRIQUE SILVA DE SOUZA Direito 

2021700927 PEDRO LUIZ SAMPAIO COSTA Direito 

2021701322 PEDRO MACIEL FERREIRA FILHO Direito 

2021700767 PEDRO MOREIRA SILVA NETO Direito 

2021700494 PEDRO RENAN LOPES GOMES Direito 

2021700026 PHILIPE LIMA PEREIRA Direito 
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2021701281 PIETRO CALIL SOUZA E SILVA Direito 

2021700432 POLIANA DE SOUZA SOARES Direito 

2021700652 POLLYANA LIMA DOS SANTOS Direito 

2021700618 POLLYANA MIKHAELA DA SILVA E SILVA Direito 

2021701304 PRINCE THIMOTEO NASCIMENTO MARINHO Direito 

2021701230 PRISCILA DE ARAUJO DOS SANTOS Direito 

2021700456 PRISCILA NEVES PINHEIRO Direito 

2021700283 PRISCYLLA ROCHA DA SILVA BRITO Direito 

2021700913 RACKEL MÔNICA CÉSAR Direito 

2021701202 RAFAEL ALVES ARGENTO Direito 

2021700759 RAFAEL CANEDO TAVARES GARCIA Direito 

2021700535 RAFAEL CARDIAS ALVES FERNANDES Direito 

2021701107 RAFAEL FREITAS DA CRUZ Direito 

2021700986 RAFAEL HIROYUKI COSTA IDETA Direito 

2021701264 RAFAEL MENDONÇA CAVALCANTE Direito 

2021700308 RAFAELA FREIRE DOS SANTOS Direito 

2021700162 RAFAELA MASCARENHAS COELHO BRASIL Direito 

2021700274 RAFAELA SANTOS MEDEIROS Direito 

2021700263 RAIAN LOUREIRO MESQUITA Direito 

2021700256 RAIANE GABRIELLY PINHEIRO DOS SANTOS Direito 

2021701185 RAIDSON REUMANO SANTOS DA SILVA Direito 

2021700819 RAIMUNDA DA SILVA BERNARDO Direito 

2021700094 RAINARA SOUSA LIMA Direito 

2021701081 RAINON OLIVEIRA DA SILVA Direito 

2021700967 RAISSA DE MORAIS PEREIRA Direito 

2021700684 RAISSA GABRIELA MEDEIROS DE LIMA Direito 

2021701112 RAMILI VIEIRA RAMOS Direito 

2021700129 RAMON OLIVEIRA DE AZEVEDO Direito 

2021700840 RAMON SANTOS MATHIAS Direito 

2021700398 RANNA GIOVANNA DE SOUZA ALVES Direito 

2021701166 RAPHAEL COSTA BENTO DA SILVA Direito 

2021700799 RAQUEL ARAUJO DE FRANÇA Direito 

2021700410 RAQUEL GOMES FURTADO Direito 

2021700055 RAQUEL MOREIRA DE SOUSA Direito 
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2021700273 RAQUEL PEREIRA DE PAULA Direito 

2021701243 RAQUEL VELOSO MACIEL Direito 

2021701084 RAYARA VIANA DE FREITAS Direito 

2021700126 RAYCAH LIMA DE AQUINO Direito 

2021700931 RAYSSA VINHOTE DOS SANTOS Direito 

2021701015 REBECA CÂNDIDA DA SILVA FRANÇA Direito 

2021701083 REBECA CARVALHO DA SILVA Direito 

2021700929 REBECA GOMES SAUNIER Direito 

2021700723 REBECA PAIXÃO CABRAL DOS ANJOS Direito 

2021701070 REBECA PATRICIO DE ARAUJO Direito 

2021701073 REBECA SOARES DE FIGUEIREDO Direito 

2021700383 REBECCA CERQUEIRA DE SOUZA Direito 

2021700942 REBECCA ESTHER LIMA DA SILVA Direito 

2021700753 REBECKA ALEXANDRA AMAZONAS PACHECO Direito 

2021700447 REBECKA GONZAGA DE ANDRADE Direito 

2021701188 REBEKA MARIA PEREIRA DA SILVEIRA Direito 

2021700914 REBEKA VITÓRIA LIMA DA SILVA Direito 

2021701206 REGINA AQUINO MARQUES DE SOUZA Direito 

2021700654 REGINA DE LIMA PEREIRA Direito 

2021700737 RÉGIS FERREIRA BARBOSA Direito 

2021700257 RENAN OLIVEIRA SARAIVA Direito 

2021700693 RENAN SILVA DE ALMEIDA Direito 

2021700826 RENATA ARAUJO FAÇANHA Direito 

2021700638 RENATA ASSUNÇÃO FERREIRA Direito 

2021701210 RENATA FONSECA GOMES Direito 

2021700197 RENATA GOMES VINHORT Direito 

2021701087 RENATA KEMELY DA SILVA GOMES Direito 

2021700195 RENATA SILVA FARIAS NOBRE Direito 

2021700064 RENATA VITORIA DOS SANTOS NOBEL Direito 

2021700223 RENATO COHEN RODRIGUES Direito 

2021700031 RICARDO BATISTA DUARTE Direito 

2021700241 RICARDO HENRIQUE ARAÚJO RICARDO Direito 

2021700916 RICKESON DOUGLAS CÉSAR DO NASCIMENTO Direito 

2021700372 ROBERTA NATASHA GRANDAL COELHO DO VALE Direito 
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2021700471 ROBERTO CAMURÇA AFONSO FILHO Direito 

2021701287 ROBERTO JÚNIOR DUARTE LEAL Direito 

2021701090 ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS Direito 

2021700150 ROBERTO VINICIUS VIANA AMORIM Direito 

2021700487 ROBSON CARVALHO RAPOSO Direito 

2021701284 RODOLFO DA SILVA OLIVEIRA Direito 

2021700088 RODRIGO ALCEU GUEDES FERRARI Direito 

2021700901 RODRIGO ALENCAR DE ARRUDA CAMARA Direito 

2021700019 RODRIGO ASSIS ALVES Direito 

2021700507 RODRIGO BARRONCAS AMORIM Direito 

2021700738 RODRIGO DA SILVA SOUSA Direito 

2021701309 RODRIGO DE NAZARÉ BARBOSA Direito 

2021700295 RODRIGO DE OLIVEIRA COSTA Direito 

2021701117 RODRIGO OTAVIO SOUZA DA SILVA Direito 

2021700866 RODRIGO UCHOA DE LIMA Direito 

2021700570 ROGÉRIO SALLES PERDIZ FILHO Direito 

2021700529 RONILSON SILVA PIRES JUNIOR Direito 

2021701242 ROSANE OLIVEIRA DE MORAIS Direito 

2021701245 ROSANGELA CARVALHO ASSUNÇÃO Direito 

2021701295 ROSICLEIDE SOARES BRASIL FERREIRA Direito 

2021700488 ROSILDA BARROSO VIEIRA Direito 

2021701297 ROSINALDO DUARTE DE ANDRADE Direito 

2021700089 RUAN ANDERSON CABRAL DA SILVA Direito 

2021700110 RUAN CARLOS GOMES MAFRA Direito 

2021700876 RUANA DIAS QUEIROZ Direito 

2021700025 RUANY SILVA RAMOS DE LIMA Direito 

2021700639 RUTH GABRIELE FERNANDES DA SILVA Direito 

2021701017 RUY MENEZES LEÃO NETO Direito 

2021700770 SABRINA FERNANDA DE ARAUJO LOPES Direito 

2021700240 SABRINA MARTINS DE FRANÇA Direito 

2021700771 SABRINA PAULA ABREU GOMES Direito 

2021700719 SABRINA XAVIER BRANDÃO Direito 

2021700470 SABRINNA LOPES PINHEIRO Direito 

2021700815 SÁDYNA REIS DE OLIVEIRA Direito 
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2021700743 SALVINA ALVES PONTES NETA Direito 

2021700332 SÂMELA ANDRADE DA SILVA Direito 

2021700999 SÂMIA RIBEIRO DA COSTA Direito 

2021701262 SAMIRA DE OLIVEIRA LELIS Direito 

2021700362 SAMUEL CAIO RODRIGUES DE OLIVEIRA Direito 

2021700090 SAMUEL COSTA DE OLIVEIRA Direito 

2021701178 SAMUEL DOS SANTOS DA SILVA Direito 

2021700564 SAMUEL JULIANO DA SILVA FIEKER Direito 

2021700260 SAMYA GIRLANE FEITOSA DA FONSECA Direito 

2021701225 SANDILENO ALVES SANTIAGO Direito 

2021701240 SANDREZ BARBOSA DOS SANTOS Direito 

2021700512 SANDRINA SOUZA BEZERRA Direito 

2021701229 SANDRINE DE SOUZA NASCIMENTO Direito 

2021700884 

SANDRO DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE SOUZA 

FREITAS Direito 

2021700167 SANDRO HENRIQUE FREIRE DE CASTRO FILHO Direito 

2021700671 SANDRO PEREIRA MENDES Direito 

2021700672 SANDY BATISTA BARROS Direito 

2021700522 SARA DA CRUZ SANTOS Direito 

2021700130 SARAH BRUNO LIMA Direito 

2021700748 SARAH JÉSSICA DA COSTA SILVA. Direito 

2021700323 SARAH MACIEL SOUZA Direito 

2021700442 SARAH MARIA STEPHANIE LIBERATO MONTE Direito 

2021700177 SASHA KAROLAINE FROTA DA SILVA Direito 

2021700635 SENDY DOS SANTOS VIANA Direito 

2021700689 SERGIO AUGUSTO GUSMÃO DE STEFANO Direito 

2021700341 SÉRGIO ELEAMEN TOMAZ Direito 

2021700739 SÉRGIO HENRIQUE BARROSO BRITO Direito 

2021700650 SÉRGIO SAMARONE DE SOUZA GOMES JUNIOR Direito 

2021701324 SHELLZYLANDA BELÉM PONTES Direito 

2021701164 SHERMAN VALESKA SERRÃO BEZERRA Direito 

2021701142 SILAS ANDREY DA SILVA SANTIAGO Direito 

2021700147 SILAS EZEQUIEL DE OLIVEIRA FRANCO Direito 

2021700779 SILENE MARQUES MONTEIRO Direito 

2021701058 SILENY CORDEIRO APARICIO Direito 
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2021701246 SILVANA CABRAL TOMAZ PASSOS Direito 

2021700731 SILVIA ANGELINA LIMA DOS SANTOS Direito 

2021701336 SILVIA GABRIELA SILVA E SILVA Direito 

2021700225 SIMONE CRISTINA DA COSTA TÓFOLI Direito 

2021700881 SIMONE CUNHA LIMA Direito 

2021700659 SINGRID SABRINA ALMEIDA SOARES Direito 

2021701266 SIONARA COUTO DE LIMA Direito 

2021701118 SOCORRO MARIA LOPES FEITOSA SIQUEIRA Direito 

2021701314 SOCORRO YARA PEREIRA DE MORAES Direito 

2021700404 SOPHIA PRADO SIMÕES Direito 

2021700911 STEFANIE PINTO DE CASTRO Direito 

2021700319 STEFANNY KIMBERLY MOURAO DA SILVA Direito 

2021700270 STEFANY BEATRIZ SILVA BEZERRA Direito 

2021700963 STEFFANE RAMONA SIMÕES NOGUEIRA Direito 

2021700022 STEPHANIE CORDOVIL DE MELO Direito 

2021700042 STEPHANIE DE MOURA PINAGE Direito 

2021700265 SUELEM DO NASCIMENTO STONE Direito 

2021700634 SUELLEN KETTLEN SOUZA DE ARAUJO Direito 

2021700955 SUNAMITA DE SOUZA DIAS Direito 

2021700809 SUZANE SILVA DOS SANTOS Direito 

2021700409 SUZY LEIDE SOUZA DE FIGUEIREDO Direito 

2021700838 TACIELEM OLIVEIRA DOS SANTOS Direito 

2021701149 TAFLLA FELIPE NUNES Direito 

2021701277 TAILLER DE ALBUQUERQUE VASCONCELOS Direito 

2021700103 TAISSA RIBEIRO DE MOURA Direito 

2021701199 TÂMILA ROBERTA SILVA LOPES Direito 

2021700290 TAMIRES BATISTA XAVIER DOS SANTOS Direito 

2021701226 TÂMYLLA FONSECA RIBEIRO Direito 

2021701002 TÂNIA SILVA GONÇALVES Direito 

2021700359 TASSIO GONÇALVES DA ROCHA E SILVA Direito 

2021701204 TAUANY ALVES DE AMARAL Direito 

2021700936 TAYANE SOARES DO NASCIMENTO Direito 

2021700836 TAYANNE FONTINELE ARAÚJO Direito 

2021700950 TAYLA VITORIA CHRISTOVAM NEVES Direito 
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2021700715 TAYNÁ ANDIRÁ FERNANDES SILVA Direito 

2021700486 THAIANNA DE SOUZA DA SILVA RODRIGUES Direito 

2021700590 THAINÁ PASSOS DA SILVA Direito 

2021700053 THAINAN FERREIRA DOMINGUES Direito 

2021700349 THAINARA FERREIRA OLIVEIRA Direito 

2021700800 THAIS INGRED DO NASCIMENTO MOREIRA Direito 

2021701268 THAIS RUBIA CASTRO PACHECO Direito 

2021700458 THAÍZA LOPES EVANGELISTA Direito 

2021700143 THALES ANTONIO CARDOSO PEREIRA Direito 

2021700490 THÂNNIA CAMELO DA SILVA Direito 

2021700939 THATIANA MOREIRA MENDES Direito 

2021700952 THAYLA JAPPONI SANTANA DA SILVA Direito 

2021700776 THAYNA OLIVEIRA LIMA Direito 

2021700893 THAYNÃ PANTOJA CORPES Direito 

2021701101 THAYNARA ALCÂNTARA DOS SANTOS Direito 

2021701093 THAYS IZABELLE OLIVEIRA DOS SANTOS Direito 

2021700682 THAYZA MELLO DA SILVA Direito 

2021701177 

THEREZINHA DE NAZARETH PARENTE SALLES 

NETA Direito 

2021700533 THIAGO ALDIR AFFONSO ARAGÃO Direito 

2021700790 THIAGO GAMA LIMA Direito 

2021700903 THIAGO LOGAN SIMAS MAGNO Direito 

2021700414 THIAGO SALES DA SILVA Direito 

2021700074 THIFANNY BEZERRA DE ALMEIDA Direito 

2021700960 THIFANY RIBEIRO DE SOUZA Direito 

2021701291 THULIO CAIO CARDOSO PEREIRA Direito 

2021700858 THYFFANE CRISTIANE DA SILVA SALES Direito 

2021700356 TIAGO GADELHA DE MORAES Direito 

2021700418 TIAGO MUNHOZ DE ARAÚJO Direito 

2021700291 TIAGO SAMUEL REBOUÇAS FONSECA Direito 

2021700419 TREYCIANE PINTO FREITAS Direito 

2021700436 TRISTAN SAMUEL GALIZA SILVA Direito 

2021700104 ULYSSES VIANA BEZERRA Direito 

2021700769 UMBERTO DE LIMA PAES RODRIGUES Direito 

2021700099 VALDERI DA SILVA RODRIGUES Direito 
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2021700193 VALÉRIA MARIA FARIS PACHECO Direito 

2021701316 VALÉRIA MENDES GARCIA Direito 

2021700515 VANESSA DO NASCIMENTO GOIS Direito 

2021701331 VANILCE SOUZA SOARES DUTRA Direito 

2021700918 VICTOR EDUARDO DE MENEZES CAMPOS Direito 

2021700065 VICTOR HUGO CABRAL DE PAULA Direito 

2021700937 VICTOR HUGO DE SOUZA RODRIGUES Direito 

2021700617 VICTOR HUGO SILVA NOGUEIRA Direito 

2021700890 VICTOR LEIVA BARRIONUEVO Direito 

2021701048 VICTOR LEYENDECKER DE PAULA MENEES Direito 

2021700371 VICTOR LUCAS JATAÍ DA SILVA Direito 

2021700484 VICTOR MATHEUS BATALHA FERNANDES Direito 

2021700281 VICTOR MITOSO HENRIQUES Direito 

2021701220 VICTOR ZUAZO DE OLIVEIRA Direito 

2021700343 VICTORIA AZEVEDO DA SILVA Direito 

2021700444 VICTORIA CORREA LIMA Direito 

2021700166 VICTORIA DO NASCIMENTO PINHEIRO Direito 

2021700586 VICTÓRIA GABRIELLE MOREIRA DOS SANTOS Direito 

2021701106 VICTORIA LIMA DOS SANTOS Direito 

2021700892 VICTORIA LUANA IPUCHIMA GÓIS Direito 

2021700532 VICTORIA MARIA CONTES RAPOSO DIAS Direito 

2021700032 VICTÓRIA SOUZA RAMOS Direito 

2021700583 VICTTORIA GABRIELLA DE SOUZA LIMA Direito 

2021700987 VINICIUS DA COSTA DUTRA Direito 

2021700846 VINICIUS DIAS SATO Direito 

2021700408 VINÍCIUS FONSECA DA SILVA Direito 

2021701120 VINICIUS MATHEUS COELHO CASTILHO Direito 

2021700183 VINÍCIUS MIGUEL SANTOS DE SOUZA Direito 

2021700699 VINÍCIUS PEREIRA DE AGUIAR Direito 

2021700024 VINÍCIUS RAFAEL BONFIM BACELAR DE SOUZA Direito 

2021700043 VINICIUS WILLIAM DA FONSECA FERREIRA Direito 

2021701168 VITOR FERNANDES DE LIMA Direito 

2021700138 VITOR HUGO FARIAS FREITAS Direito 

2021700516 VITOR ROCHA MATOS Direito 
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2021700072 VITOR SOUZA DA SILVA Direito 

2021700426 VITÓRIA CASTELO BRANCO DO NASCIMENTO Direito 

2021700704 VITÓRIA GAMA DA COSTA Direito 

2021700806 VITÓRIA OLIVEIRA LOPES Direito 

2021700606 VITÓRIA SANTIAGO DE SOUZA Direito 

2021700233 VITÓRIA SHELLRHONE-AMIZ PEREIRA VERAS Direito 

2021700288 VIVIAN ALESSANDRA SOUZA FERNANDES Direito 

2021700742 VIVIAN CRISTINA MENTA COELHO Direito 

2021700108 VIVIANE MARQUES DA VEIGA Direito 

2021700269 VIVIANNE CAROLINE LIRA DE LUNA Direito 

2021700469 WAGNER PACHECO DA SILVA Direito 

2021701028 WALDOMIRO GOMES NETO Direito 

2021700165 WALESKA FELIX RODRIGUES Direito 

2021700678 WANESSA ROSENDO CARVALHO LOPES Direito 

2021700327 WARELI TAVARES MAR Direito 

2021700434 WENDMA GOES COELHO Direito 

2021700249 WERBERSON DE SOUZA COLARES Direito 

2021700930 WESLEY SILVA LIMA Direito 

2021701051 WHISLANNY COSTA DA SILVA Direito 

2021700250 WILDRIELI DA COSTA SERRA Direito 

2021700897 WILKER MAIA MOURÃO JÚNIOR Direito 

2021700780 WILLIAM LUIZ PEREIRA SANTOS NETO Direito 

2021700219 WILLIAM TIMOTEO DOS SANTOS COSTA Direito 

2021701032 WILLIAMS BRITO DOS SANTOS Direito 

2021700412 WILLIANE DOS SANTOS FERREIRA Direito 

2021701303 WILZILENE SILVA DE LIMA Direito 

2021701097 YAN MEDEIROS BOTELHO Direito 

2021701317 YANA PAIVA DA ROCHA Direito 

2021700579 YANCA CRISTIANE PINHEIRO DE SENA Direito 

2021701065 YANCA LETICIA FERREIRA DE OLIVEIRA Direito 

2021700869 YARA CAROLINY LIMA MOREIRA Direito 

2021700350 YASMIM KEROLLYN DEVEZAS RODRIGUES Direito 

2021700534 YASMIM KIARELE AREIAS ROCHA Direito 

2021700645 YASMIM LORENA SOUZA LEITE Direito 
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2021700298 YASMIM NERES FRANCA Direito 

2021701224 YASMIM RODRIGUES THURY Direito 

2021700640 YASMIN CHAUVIN DERZI Direito 

2021701248 YASMIN DANTAS FREIRE Direito 

2021700148 YASMIN DE VASCONCELOS RODRIGUES Direito 

2021700983 YASMIN MIRANDA DOS SANTOS Direito 

2021700690 YDRIA KATHERINNE DE SOUZA SILVA Direito 

2021700135 YHAJAIRA VERONICA CLAVIJO MARIN Direito 

2021701163 YLOHEEN YRWISNK SOUSA MENEZES Direito 

2021701047 YOHAN DE SOUZA CASTRO Direito 

2021700446 YRLEANS LEITE GAMA Direito 

2021700144 YURI TABOSA DOS REIS Direito 

202180033 ABNER LEONARDO DA SILVA FEITOSA Engenharia 

202180050 ADAUTO JEAN ALVES Engenharia 

202180159 ADRIANO INÁCIO ALVES RAMOS DINIZ Engenharia 

202180079 ALANA MORIÃO PIRES Engenharia 

202180142 ALEJANDRO ELIAS GARRILLO RUIZ Engenharia 

202180055 ALEXANDRE ALVES SOARES Engenharia 

202180060 ALEXANDRE CASCAES MAIA Engenharia 

202180141 ALICE DHARA GAMA LIMA Engenharia 

202180170 ALUISIO PEREIRA DE LIMA NETO Engenharia 

202180066 AMANDA KETHELEN OLIVEIRA DOS REIS Engenharia 

202180087 ANA GIULIA GOMES DOS SANTOS Engenharia 

202180011 ANA PAULA REBOUÇAS DE SOUZA Engenharia 

202180024 ANDRESSON CAVALCANTE DA COSTA Engenharia 

202180158 ANDREW JACKSON MÜLLER DA SILVA Engenharia 

202180021 ANGELINE DE FIGUEIREDO SAMPAIO Engenharia 

202180028 BEATRIZ AZEVEDO NEVES Engenharia 

202180132 BEATRIZ DOS SANTOS SOUZA Engenharia 

202180075 BERNARDO DOS SANTOS FROES Engenharia 

202180163 BRENDA BORGES MEIRELES Engenharia 

202180175 BRENO GABRIEL RODRIGUES DA SILVA SANTOS Engenharia 

202180161 BRUNO ARAÚJO DA SILVA Engenharia 

202180089 BRUNO BATISTA MARQUES Engenharia 
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202180076 BRUNO MOLINARI SEABRA Engenharia 

202180047 CAIO BENEDITO FIGUEIREDO DOS SANTOS Engenharia 

202180002 CAIO CESAR CAMPOS LIARTE Engenharia 

202180174 CAMILE DE AZEVEDO CORRÊA Engenharia 

202180069 CARLA GIOVANNA BARBOSA DA SILVA Engenharia 

202180073 CARLOS ALBERTO ARAÚJO DA SILVA Engenharia 

202180165 CARLOS EDUARDO DA SILVA JOZALA Engenharia 

202180145 CAROLINE DIAS REIS CORDEIRO Engenharia 

202180110 

CHRISTIAN FAGNER NASCIMENTO DAMASCENO 

JUNIOR Engenharia 

202180044 CLEYDE LEAL DE OLIVEIRA Engenharia 

202180045 DANIEL SILVA DO CARMO Engenharia 

202180155 DANIELLA LARISSA ASSAYAG DE SOUZA Engenharia 

202180017 DANIELLE DO PRADO PEREIRA Engenharia 

2021800177 DIOGO CHIXARO BICHARA Engenharia 

202180063 DIOGO CORDEIRO VERAS Engenharia 

202180121 DONALDO BARRETO BARREIROS Engenharia 

202180151 EDMILSON DE LIRA DA COSTA JUNIOR Engenharia 

202180173 EDUARDO MACHADO DE SOUZA Engenharia 

202180115 ELIANA NASCIMENTO MACEDO Engenharia 

202180030 ELIAS EMMANUEL SILVA BARBOSA Engenharia 

202180109 EMERSON PIRES DE SOUZA NETO Engenharia 

202180118 EMERSON SCHUMACHER LIMA PINTO Engenharia 

202180006 ENDI SAMIR SILVA DE OLIVEIRA Engenharia 

202180134 ERISON COSTA MARTINS Engenharia 

202180074 EWERTON NASCIMENTO CASTELO BRANCO Engenharia 

202180039 FELIPE DAYAN CUNHA LOBATO Engenharia 

202180013 FERNANDA NAHMIAS WANDERLEY Engenharia 

202180099 FERNANDO VIANA DOS SANTOS Engenharia 

202180091 GABRIEL DE OLIVEIRA RODRIGUES Engenharia 

202180167 GABRIEL DE SOUZA FREITAS Engenharia 

202180123 GABRIEL DO NASCIMENTO LIRA Engenharia 

202180029 GABRIEL FELIPE BATISTA DOS SANTOS Engenharia 

202180113 GABRIEL FOLHADELA Engenharia 

202180139 GABRIEL MONTEIRO BENAYON Engenharia 
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202180048 GABRIELLE CASTRO DA SILVA NUNES Engenharia 

202180003 GIOVANNA GOMES VEIGA BARROSO Engenharia 

202180119 GUSTAVO DE ALBUQUERQUE SOARES Engenharia 

202180043 GUSTAVO GALVAO Engenharia 

202180162 GUSTAVO GOMES SILVA Engenharia 

202180128 GUSTAVO OLIVEIRA DOS SANTOS Engenharia 

202180153 GUSTAVO VINICIUS ARAUJO TELES DOS SANTOS Engenharia 

202180092 HANNA CARLA TAVEIRA SALES Engenharia 

202180136 HANS LUCAS DE SOUZA MOURA Engenharia 

202180032 HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA Engenharia 

202180143 HILDERSON DA SILVA FREITAS Engenharia 

202180164 HITALO PERSEU DE OLIVEIRA ROSAS Engenharia 

202180114 IAN NEGREIROS DO NASCIMENTO Engenharia 

202180090 IGRAÍNY RAMOS FIGUEIREDO Engenharia 

202180171 ILIANE MORAES DE MOURA Engenharia 

202180009 ISABEL PRISCILA CHAVES DA SILVA REBELLO Engenharia 

202180135 ISIS INARAI NOGUEIRA ARAUJO Engenharia 

202180083 ITALO THIAGO FELIX DOS SANTOS Engenharia 

202180084 IURE PINHEIRO DE ARAUJO Engenharia 

202180169 IVAN MATOS ORTIZ Engenharia 

202180015 IZABELLE DE SOUZA ALBUQUERQUE Engenharia 

202180160 IZAÍAS VIANA FRANCO Engenharia 

202180096 JAIRO DE JESUS CLAVIJO MARIN Engenharia 

202180166 JAKSON FRANÇA GUIMARÃES JÚNIOR Engenharia 

202180152 JEAN ISAQUE PEDROSA FLOREZ Engenharia 

202180154 JENIFFER LEAL CAVALCANTE DE CASTRO Engenharia 

202180102 JHONATHAN STWART RAMOS DE MELLO Engenharia 

202180156 JOABE NASCIMENTO DA SILVA Engenharia 

202180144 JOÃO BATISTA ANDRADE BRAGA Engenharia 

202180129 JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA MORAES Engenharia 

202180112 JOÃO FELIPE DE SOUZA PESSOA Engenharia 

202180036 JOÃO GABRIEL CASTRO SANTOS Engenharia 

202180111 JOÃO GABRIEL DE SOUZA PESSOA Engenharia 

202180046 JOÃO MARCOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE Engenharia 
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202180025 JOÃO PEDRO BRAGA RODRIGUES Engenharia 

202180093 JOAO VITOR PONTES CABRAL Engenharia 

202180071 JOISENILDO PEREIRA DA SILVA Engenharia 

202180020 JORDAN GOMES DOS SANTOS Engenharia 

202180040 JORGE TRAJANO DA SILVA JUNIOR Engenharia 

202180070 JOSÉ ALBUQUERQUE DA SILVA FILHO Engenharia 

202180127 JOSÉ CAIO CAMPOS MARINHO Engenharia 

202180067 JOSÉ CARLOS FERNANDES DE FREITAS JÚNIOR Engenharia 

202180042 JOSEKSON GONÇALVES DA SILVA Engenharia 

202180176 JOSUÉ COSTA DOS SANTOS ALVES Engenharia 

202180035 JOSUE DE MELO VIEIRA Engenharia 

202180105 JOYCE RIBEIRO PINHEIRO Engenharia 

202180057 JOYCE SERRÃO LOBATO Engenharia 

202180094 JULIANA ALVES DUARTE Engenharia 

202180107 JULIANA BEZERRA TEIXEIRA Engenharia 

202180085 JULIO AUGUSTO BEZERRA LIRA DE LIMA Engenharia 

202180010 JÚLIO CÉSAR RODRIGUES Engenharia 

202180012 KAIO ADRYANO FERNANDES GADELHA Engenharia 

202180007 KALENA JOLY DOS SANTOS PINTO Engenharia 

202180103 KARINE MEDEIROS DE SOUZA Engenharia 

202180122 KELSON DE SOUSA GONÇALVES VILHENA Engenharia 

202180061 KRICIA LAURINE DE SOUZA SOARES Engenharia 

202180148 LADSON DANLEY AGUIAR VALE Engenharia 

202180131 LARISSA DA SILVA SENA Engenharia 

202180100 LARISSE GABRIELE RAMOS DE ABREU Engenharia 

202180101 LEILANE JOVINA DO NASCIMENTO BRAGA Engenharia 

202180124 LENARA RAMIRES DOS REIS Engenharia 

202180068 LEONARDO DE SOUZA ROBALINO Engenharia 

202180149 LEONARDO LIMA MONTEIRO Engenharia 

202180095 LORENA BRANDÃO DE SOUZA Engenharia 

202180104 LUANA VASCONCELOS PESSOA Engenharia 

202180005 LUCAS DUARTE LIMA BEZERRA Engenharia 

202180053 LUCAS FELIPE SOARES FERNANDES Engenharia 

202180056 LUCAS HERMIDA E SILVA Engenharia 
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202180008 LUCAS SILVA DA COSTA Engenharia 

202180034 LUIZ ALBERTO ALMEIDA DE AZEVEDO Engenharia 

202180120 LUIZ FERNANDO BORGES BRITO Engenharia 

202180064 LUKAS LUJAN MOREIRA Engenharia 

202180049 MABIELLY GAMA SALES Engenharia 

202180081 MARCOS ANDRÉ PACHECO DA FROTA Engenharia 

202180130 MARCS MARREIROS SABAT Engenharia 

202180027 MARIA LUANA CRYSTINA DE SOUSA E SOUSA Engenharia 

202180133 MARIA SARA DA SILVA NAVARRO Engenharia 

202180031 MATHEUS AUGUSTO VERÍSSIMO SILVA Engenharia 

202180038 MATHEUS LUCENA GRANGEIRO DE MATTOS Engenharia 

202180172 MATHEUS ROCHA DE SOUSA Engenharia 

202180077 MATHEUS VILAR CHAGAS Engenharia 

202180041 MAURO ROBERTO SERRÃO DE CARVALHO Engenharia 

202180146 NAILSON DOS SANTOS FIRMIANO Engenharia 

202180117 NARIELLE RAFAELA MOREIRA DOS SANTOS Engenharia 

202180022 NARLIANE SILVA DOS SANTOS Engenharia 

202180108 NATANAEL PEREIRA NASCIMENTO Engenharia 

202180106 NICOLAS ESTEVES DE SOUZA Engenharia 

202180052 NÚBIA CONCEIÇÃO BAÍA CARNEIRO Engenharia 

202180147 ORLEI SILVA GARCIA Engenharia 

202180168 OSEAS SANTOS DE SÁ Engenharia 

202180065 PAULO HENRIQUE LEITÃO COUTO Engenharia 

202180140 PAULO HENRIQUE SANTOS DE OLIVEIRA FILHO Engenharia 

202180080 PEDRO PEREIRA DE PAULA Engenharia 

202180058 POLYANA IZEL DA SILVA Engenharia 

202180072 RACHEL CHRISTINE MONTEIRO PEREIRA Engenharia 

202180137 RAMON MASCARENHAS COELHO Engenharia 

202180059 RAYANA LIMA CINTRA Engenharia 

202180138 RAYSON TEIXEIRA GOMES Engenharia 

202180023 RICARDO AUGUSTO MAUÉS GUEDES FILHO Engenharia 

202180125 RÍSSALO SOUZA OLIVEIRA Engenharia 

202180054 ROBSON DE OLIVEIRA SILVA Engenharia 

202180004 RODRIGO OLIVEIRA DA SILVA Engenharia 
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202180088 ROGER GABRIEL RAMIRO DE CARVALHO Engenharia 

202180018 ROSEANNE JULIANA DE ALMEIDA MOURA Engenharia 

202180014 SAMUEL VIANA DA SILVA Engenharia 

202180019 SARAH VICTÓRIA COSTA DE CASTRO LEITE Engenharia 

202180001 SHELEM LIMA MAKLOUF Engenharia 

202180098 STEPHANY NICOL ROJAS RODRIGUEZ Engenharia 

202180150 TAINAH SEIXAS DE SOUZA Engenharia 

202180037 THAIS DA SILVA SANTOS Engenharia 

202180082 THAYANE RIBEIRO DA COSTA Engenharia 

202180097 THIAGO DE SOUZA BARAUNA Engenharia 

202180126 VICTOR HENRIQUE BARROSO DA COSTA Engenharia 

202180016 VICTOR SOARES MESQUITA Engenharia 

202180086 VICTORIA FLAVIA REIS ANDRADE Engenharia 

202180157 VINICIUS CABRAL LOPES Engenharia 

202180078 VINICIUS MOURA DE OLIVEIRA Engenharia 

202180062 VITOR HUGO DE SÁ VALENTE Engenharia 

202180116 VITÓRIA KETHELEN MONTEIRO RODRIGUES Engenharia 

202180051 WESLEY BORGES CONDE Engenharia 

202180026 WILLIAM FENELON BANDEIRA ARAUJO Engenharia 

202190005 ADRIANY NASCIMENTO DE QUEIROZ Pedagogia 

202190024 ADRIEL CAVALCANTE BEZERRA Pedagogia 

202190087 AGHATA BEATRIZ BEZERRA JENSEN Pedagogia 

202190074 ALESSANDRA VIEIRA LOPES Pedagogia 

202190086 ALINNE FELIPE DA SILVA MONTEIRO Pedagogia 

202190025 ALINY GABRIELA AZEDO GADELHA Pedagogia 

202190080 ANA PAULA DA SILVA CORREA Pedagogia 

202190069 ANDRIELLE ANDRADE DOCE DA SILVA Pedagogia 

202190030 BEATRIZ FARIAS DE MIRANDA Pedagogia 

202190079 BIANCA FREITAS JATAY Pedagogia 

202190033 BRENDA KERLEN ASSUNÇÃO LIMA Pedagogia 

202190013 CAIO OTÁVIO GONÇALVES MATTOS Pedagogia 

202190045 CARLA CREUZA MODA BARBOSA Pedagogia 

202190063 CARLOS CESAR ALVES MONTENEGRO Pedagogia 

202190071 CLEIDE FURTADO DOS SANTOS Pedagogia 
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202190034 DANIELE BASTOS DE OLIVEIRA Pedagogia 

202190070 DANIELE SILVA DOS SANTOS Pedagogia 

202190052 DAYANNE SEIXAS MARQUES Pedagogia 

202190037 DINAIRA RABELO DO NASCIMENTO Pedagogia 

202190040 DINAMAR LORRAYNE LIMA RIBEIRO Pedagogia 

202190072 ELAÍSE AMARAL CORRÊA Pedagogia 

202190003 ELCIA ALMADA BARRETO FILHA Pedagogia 

202190057 ELIZANE DOS SANTOS MORAES Pedagogia 

202190001 EMMILY FERREIRA DA SILVA Pedagogia 

202190065 ÉRIKA DE SOUSA COHEN Pedagogia 

202190088 ERIKA SILVA BRANDT Pedagogia 

202190083 FABÍOLA DA COSTA BATISTA Pedagogia 

202190077 FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA Pedagogia 

202190002 FLÁVIA EUGÊNIA RODRIGUES DE SOUZA Pedagogia 

202190082 FRANCIELLEN SANTOS DE SOUZA Pedagogia 

202190004 FRANCINATO CARVALHO DOS SANTOS Pedagogia 

202190062 GABRIEL VINICIUS MODA DA SILVA Pedagogia 

202190022 GABRIELA CAVALCANTE VIEIRA Pedagogia 

202190056 GABRIELLY DA SILVA PIMENTEL Pedagogia 

202190048 GISELE REGINA ALMEIDA COSTA Pedagogia 

202190038 GLÓRIA DA PENHA CÂNDIDO MARTINS Pedagogia 

202190021 HERBERT JULIANO UCHÔA FRAGATA Pedagogia 

202190076 IRENE SOFIA FARIAS DA SILVA Pedagogia 

202190068 ISILVANYA KAREM OLIVEIRA FEITOSA Pedagogia 

202190035 ÍTALO SILVA DE SOUZA Pedagogia 

202190051 IZADORA CUSTODIO DA SILVA Pedagogia 

202190058 JANAINA DA SILVA PEREIRA Pedagogia 

202190078 JESSILEIDE SOUZA FRAZÃO Pedagogia 

202190017 JONATAS AXXEL CARVALHO MACHADO Pedagogia 

202190061 JOSÉ AMAURY VALENTE NETO Pedagogia 

202190012 JÚLIA GABRIELLA ALEXANDRE MOTA Pedagogia 

202190044 KAMILA LISBOA MAIA Pedagogia 

202190066 KARINE DA SILVA DE ARAUJO Pedagogia 

202190049 KAROLENE COSTA MÜLLER Pedagogia 
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202190031 KAROLINY LIMA DA SILVA Pedagogia 

202190054 KATRIANE SANTOS TEIXEIRA Pedagogia 

202190029 KETHLEN VASCONCELOS RIBEIRO Pedagogia 

202190084 KRISTHOFFER THIAGO DOS SANTOS ALVES Pedagogia 

202190020 LARISSA SIMÃO FREITAS Pedagogia 

202190081 LAYSSA KAROLINE MARTINS TAVARES Pedagogia 

202190016 LUCAS LIMA MALTEZ Pedagogia 

202190059 LUCÉLYA THOMÉ DE PAIVA DOS SANTOS Pedagogia 

202190011 LUCIANA RAGE XAVIER Pedagogia 

202190089 LUIZ CARLOS BRAGA FREIRE Pedagogia 

202190060 MAGDA SIMAS OLIVEIRA Pedagogia 

202190075 MAIKE BELEM DOS SANTOS Pedagogia 

202190014 MARCELO BAGATA TAVARES Pedagogia 

202190006 MARIA MANOELA DE OLIVEIRA DA SILVA Pedagogia 

202190026 MARIA ROBERTA QUEIROZ BENACON Pedagogia 

202190050 MARINILDA OLÍVIO DE ARAÚJO Pedagogia 

202190009 MICAELLE CARDOSO DE SOUZA Pedagogia 

202190018 MIRIANE FEITOZA DOS SANTOS Pedagogia 

202190007 NATALIA SOUZA DA SILVA Pedagogia 

202190092 NAZENILDA MATOS DOS SANTOS Pedagogia 

202190032 NYBIA DOS SANTOS XAVIER Pedagogia 

202190073 PAULA RAFAELA COSTA DO CARMO Pedagogia 

202190028 RAYRA BARBOSA NORONHA Pedagogia 

202190010 RICHARD RAILSON GOMES DE SOUZA Pedagogia 

202190043 ROBERTO FERNANDES COSTA E SILVA Pedagogia 

202190036 ROMELIA SICALES CAMPOS Pedagogia 

202190015 ROSIANE DA SILVA BARBOSA Pedagogia 

202190042 SABRINA CRISTINA SANTANA CORDOVIL Pedagogia 

202190064 SARA DE OLIVEIRA RODRIGUES Pedagogia 

202190008 SARAH FARIAS DA COSTA Pedagogia 

202190053 SAURA SEMINA PIMENTA ASSUNCAO Pedagogia 

202190085 SUSY DOS SANTOS MELO Pedagogia 

202190091 SUZETE ARAÚJO DE LIR Pedagogia 

202190023 SYLVIA MARA PEREIRA MACIEL Pedagogia 
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202190047 TAMIRES FARAH TRAVASSO Pedagogia 

202190090 TATIANY SILVA PACHECO Pedagogia 

202190055 THAÍS CRISTINA SOUZA DOS SANTOS Pedagogia 

202190027 THAIS GABRIELE CONCEIÇÃO DOS SANTOS Pedagogia 

202190039 THAIZE ANDRADE DA SILVA Pedagogia 

202190019 THIAGO DE AQUINO DUTRA Pedagogia 

202190046 VANESSA FERNANDES MIRANDA Pedagogia 

202190067 VANILZA DO NASCIMENTO GOIS Pedagogia 

202190041 VITÓRIA SILVA DA PAZ Pedagogia 

 
 

 
DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 15651/2021– Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Wilson Duarte Alecrim, em face do 
Acórdão n° 483/2021 - TCE - Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo e suspensivo. 
 
PROCESSO Nº 15650/2021– Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Wilson Duarte Alecrim, em face do 
Acórdão n° 482/2021 - TCE - Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo e suspensivo. 
 
PROCESSO Nº 15649/2021– Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Wilson Duarte Alecrim, em face do 
Acórdão n° 484/2021 - TCE - Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO os presentes recursos, concedendo-lhes os efeitos devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO AMAZONAS, em 09 de setembro 
de 2021. 
 
PROCESSO Nº 15653/2021– Recurso de Revisão interposto Sr. Marco Lourenço Silva em face do Acórdão n° 
970/2020-TCE-Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO AMAZONAS, em 09 de setembro 
de 2021. 
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PROCESSO Nº 15647/2021– Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. Maria Leonide de Oliveira Brandão, 
em face do Acórdão n° 377/2021 – TCE – Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO AMAZONAS, em 09 de setembro 
de 2021. 
 
PROCESSO Nº 15622/2021– Recurso de Reconsideração interposto pela Sra. Aguimar Silvério da Silva, em face 
da Decisão nº 419/2019 - TCE- Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO AMAZONAS, em 09 de setembro 
de 2021. 
 
PROCESSO Nº 15625/2021– Recurso de Reconsideração interposto pelo Erivelton M. de Almeida - ME em face do 
Acórdão nº 330/2021-TCE-Primeira Câmara.  
 
DESPACHO: NÃO ADMITO o presente recurso. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO AMAZONAS, em 09 de setembro 
de 2021. 
 
PROCESSO Nº 15654/2021– Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Edson de Paula Rodrigues Mendes, 
Prefeito de Barcelos à época, em face do Acórdão nº 291/2021- TCE- Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO AMAZONAS, em 09 de setembro 
de 2021. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 
de setembro de 2021. 
  
 

 
 

 

PROCESSO: 15.656/2021 

ÓRGÃO: CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS - CSC 
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NATUREZA/ESPÉCIE: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: EMPRESA R M P ROMERO – EPP  

REPRESENTADA: SRA. ANDREA LASMAR DE MENDONÇA RAMOS, VICE-PRESIDENTE DO CENTRO 

DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS – CSC 

ADVOGADO: DR. HUMBERTO FILIPE PINHEIRO PEDROSA – OAB/AM N° 13.037 

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR FORMULADA PELA EMPRESA R 

M P ROMERO – EPP EM FACE DA SRA. ANDREA LASMAR DE MENDONÇA RAMOS, VICE-

PRESIDENTE DO CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS – CSC, EM VIRTUDE DE POSSÍVEIS 

IRREGULARIDADES NO PREGÃO ELETRÔNICO N° 216/2021 – CSC.  

RELATOR: 

 
 

DESPACHO N° 991/2021 – GP 

 
Tratam os autos de Representação, com Pedido de Medida Cautelar, formulada pela empresa R M P 

Romero - EPP (R.K Refeições), representada pela Sra. Rosimar Maria Pinto Romero, em face da Sra. Andrea Lasmar 

de Mendonça Ramos, Vice-Presidente do Centro de Serviços Compartilhados – CSC, em virtude de possíveis 

irregularidades no Pregão Eletrônico n° 216/2021 – CSC, cujo objeto é a contratação, pelo menor preço por lote, de 

pessoa jurídica especializada no preparo, fornecimento e distribuição de refeições (café da manhã e almoço), para 

atender a comunidade universitária (servidores e alunos) da Universidade do Estado do Amazonas – UEA. 

Compulsando a exordial, é possível identificar que a Representante aduz as seguintes questões: 

- A R M P ROMERO é uma empresa estrategicamente sediada em Manaus – AM, que 
oferece soluções em serviços de fornecimento de refeições coletivas, para organizações 
governamentais situadas na região norte e nordeste do Brasil. 
- Em plena fase de expansão e prospectando novos clientes, deparou-se com a publicação 
do Pregão Eletrônico nº 216/2021 do Centro de Serviços Compartilhados – CSC, cujo objeto 
é a contratação, pelo menor preço por lote, de pessoa jurídica especializada no preparo, 
fornecimento e distribuição de refeições (café da manhã e almoço), para atender a 
comunidade universitária (servidores e alunos) da Universidade do Estado do Amazonas – 
UEA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. 
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- Oferecendo a melhor proposta para a administração, esta representante sagrou-se 
vencedora na fase de lances e foi devidamente habilitada pelo Pregoeiro do Certame, 
conforme consta no histórico do chat “PE 216/21 – Serviço de Fornecimento de Alimentação 
Preparada: Histórico do Chat às 01/09/2021 – 16:47:29”. 
- Em sede de fase recursal, equivocadamente optou a Vice-Presidente do Centro de 
Serviços Compartilhados – CSC aprovar o Parecer nº 521/2021 – DJUR/CSC, que acatou 
exigência do item 7.1.4.1.4 do edital, informando que não foi acostado nos autos a Licença 
Sanitária Vencida. 
- Nobre julgador, a representante acreditava ter anexado o documento no e-compras, 
contudo, realmente não constava. 
- Trata-se de erro humano, na hora de anexar os documentos, foi anexado de maneira 
inequívoca apenas o protocolo de renovação, erro que pode ser simplesmente sanado por 
mera diligência da nobre comissão, inclusive esse é o entendimento do Tribunal de Contas 
da União – TCU, que no acórdão 1.211/2021 reforçou os já sólidos pilares da convicção de 
que nas compras públicas o mais importante é o resultado pretendido, não o processo 
burocrático. 
- Trata-se de mero erro material, o saneamento desse erro não acarreta qualquer alteração 
quanto a substância do documento, podendo, portanto, ser sanada por mera diligência, 
conforme preconiza a lei 8.666/1993. 
- Pode e deve o pregoeiro, em se tratando de mera falha formal, omissão ou obscuridade 
realizar diligência, superando-se o dogma do formalismo excessivo e prestigiar a 
razoabilidade, na busca pela eficiência, ampliação da competitividade e a proposta mais 
vantajosa para a administração. 

 
                  Por fim, a Representante, através do instrumento de fiscalização, requer, liminarmente e no mérito, o que 

segue: 

1. A concessão de medida cautelar com a imediata suspensão do certame (Pregão 
Eletrônico nº 216/2021, do Centro de Serviços Compartilhados – CSC, que tem por objeto 
a contratação, pelo menor preço por lote, de pessoa jurídica especializada no preparo, 
fornecimento e distribuição de refeições (café da manhã e almoço), para atender a 
comunidade universitária (servidores e alunos) da Universidade do Estado do Amazonas – 
UEA); 

  2. A anulação do ato que inabilitou a representante R M P Romero no Pregão Eletrônico nº 
216/2021, bem como todos os atos que foram subsequentes; 

  3. A retomada do certame a partir da adjudicação da licitação à representante. 

 
                  Pois bem, passando à análise dos requisitos de admissibilidade do presente feito, observa-se que a 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM (Regimento Interno desta Corte), sendo 

cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n° 8666/93 (Lei de Contratos Administrativos e Licitações). 
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Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. 

Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade no âmbito do 

Poder Público, constata-se que o caso em comento se enquadra nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo 

normativo.  

No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade da Empresa R M P ROMERO - EPP 

para ingressar com a presente demanda.  

Instruem o feito, a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo 

a contemplar as impugnações feitas pela Representante a esta Corte de Contas.  

Dessa forma, verifico que estão preenchidos os requisitos de admissibilidade.  

Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de 

medida cautelar no âmbito desta Corte de Contas, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e 

do inciso XIX do art. 5º da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 2.423/96 

(redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

Quanto ao presente pedido de tutela, tem-se que os requisitos necessários para se alcançar providência 

de natureza cautelar são o fumus boni juris, pela plausibilidade do direito substancial invocado por quem pretende a 

segurança, e o periculum in mora, ao se vislumbrar um dano potencial, um risco que corre o processo principal de 

não ser útil ao interesse demonstrado pela parte, ressaltando que no âmbito desta Corte de Contas, tal requisito é 

composto por 3 (três) espécies, não cumuláveis, nos termos do art. 42-B, caput, da Lei n° 2.423/96, a saber: a) 
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fundado receio de grave lesão ao erário; b) fundado receio de grave lesão ao interesse público ou; c) risco de ineficácia 

de decisão de mérito. 

Ante o exposto, entendo que os autos devam ser encaminhados ao Relator competente para apreciação 

da cautelar e estudo mais apurado dos fatos aduzidos na peça inicial. 

Assim, ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do inciso II do art. 3º 

da Resolução n° 03/2012-TCE/AM, e determino à Divisão de Medidas Processuais Urgentes – DIMU que adote as 

seguintes providências:  

a)  PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/96, observando a urgência que 

o caso requer;  

b)  ENCAMINHE o processo ao Relator do feito para apreciação da Medida Cautelar, nos termos 

do art. 42-B da Lei n° 2.423/96 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – TCE/AM. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 

setembro de 2021.  

  

 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 

de setembro de 2021. 
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EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14718/2018, e 
cumprindo o Acórdão n° 187/2018-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo n° 1482/2015, que trata da Tomada 
de Contas Anual da Secretária Municipal de Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento- SEMPAB, referente ao 
exercício de 2014,  fica NOTIFICADO o Sr. Fábio Pacheco da Silva, Gestor e Ordenador de Despesas à época, 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher, aos Cofres do Estado do Amazonas, 
a multa no valor atualizado de R$ 13.152,37 (Treze mil, cento e cinquenta e dois reais e trinta e sete centavos) através 
de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, e alcance,  no valor atualizado de R$ 
5.222,63 (Cinco mil, duzentos e vinte e dois reais e sessenta e três reais), recolhidos aos Cofres do Município de 
Manaus, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez 
de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de setembro de 2021. 
                                  

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10367/2019, e 
cumprindo o Acórdão n°01/2017-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo n°10262/2013, que trata da Tomada de 
Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Ramos, fica NOTIFICADO o Sr. Glauciomar Corrêa Pimentel, 
Prefeito do Município à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher, aos 
Cofres do Estado do Amazonas, a multa no valor atualizado de R$ 14.740,54 (Quatorze mil, setecentos e quarenta 
reais e cinquenta e quatro centavos) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 
5508, e alcance no valor atualizado de R$ 13.410.912,18 (Treze milhões, quatrocentos e dez mil, novecentos e doze 
reais e dezoito centavos), recolhidos ao município de Boa Vista do Ramos, com comprovação perante este Tribunal 
de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de setembro de 2021. 
                                  

 
                         

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Érico Xavier Desterro e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 11364/2016, e 
cumprindo a Decisão n° 954/2015-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo n°10204/2013, que trata da Prestação 
de Contas Anual do Fundo Municipal de Saúde de Uarini, referente ao exercício de 2012, fica NOTIFICADA a Sra. 
Maria do Socorro Alves Santana, Diretora-Presidente à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher, aos Cofres do Estado do Amazonas, a multa no valor atualizado de R$ 24.509,21 (Vinte 
e quatro mil, quinhentos e nove reais e vinte e um centavos) através de DAR avulso, extraído do site: 
www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida 
Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de setembro de 2021. 
                                  

 
                         

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 
11491/2018, e cumprindo o Acórdão n° 887/2017-TCE-Tribunal Pleno, nos autos do Processo n° 4601/2011, que trata 
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da Prestação de Contas Referente a 2ª Parcela do Convênio n°05/2010, firmado com a Secretária de Estado do 
Trabalho e Sociedade Brasileira de Educadores pela Paz, fica NOTIFICADO o Sr. Davis Queiroz Marques, 
Presidente da SBEP à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher, aos 
Cofres do Estado do Amazonas, a multa no valor atualizado de R$ 10.331,50 (Dez mil, trezentos e trinta e um reais 
e cinquenta centavos) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, 
setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de setembro de 2021. 
                                  

 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Excelentíssimo 
Conselheiro Relator Mário Manoel Coelho de Mello, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 12988/2017, 
e cumprindo a Decisão n° 238/2017-TCE-Segunda Câmara, nos autos do Processo n°13312/2015, que trata da 
Aposentadoria de Servidor do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Carauari, fica NOTIFICADO o Sr. 
Francisco Costa dos Santos, Prefeito do Município de Carauari à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, recolher, aos Cofres do Estado do Amazonas, a multa no valor atualizado de R$ 
2.678,67 (Dois mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos) através de DAR avulso, extraído do 
site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, com comprovação perante este Tribunal de Contas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, Parque Dez de Novembro, setor DERED. 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 08 de setembro de 2021. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Érico Xavier Desterro e Silva, fica NOTIFICADO 
o Sr. ARTHUR VIRGÍLIO DO CARMO RIBEIRO BISNETO, para tomar ciência do ACÓRDÃO Nº 24/2021-TCE-
TRIBUNAL PLENO, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 25/02/2021, Edição nº 2480 
(www2.tce.am.gov.br), referente a Prestação de Contas Anual do Fundo de Defesa do Consumidor - FUMDECON, 
objeto do Processo TCE nº 12.497/2020. 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 08 
de setembro de 2021.  
                                  

 

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 20 e 71, da Lei Estadual n.º 2423/96 e art. 97, 
I e V da Resolução TCE/AM n.º 04/2002, bem como do §1º do art. 2º da Resolução n.º 02/2020, para que se cumpra 
o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. SIMEÃO GARCIA DO NASCIMENTO, a fim de conhecer o 
teor do Acórdão nº 325/2021 – TCE – PRIMEIRA CÂMARA, publicado no DOE deste TCE/AM em 26 de maio de 
2021, Edição n.º 2541, fls. 13, nos termos do parágrafo único do art. 161 do Regime Interno desta Corte. Este Acórdão 
proferido nos autos do Processo TCE/AM n.º 12.306/2020, tem como objeto a Prestação de Contas de 
Transferência Voluntária do Termo de Convênio 046/2014 firmado entre a Secretaria de Estado de Infraestrutura 
e o município de Tonantins.  
 
DEPARTAMENTO DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 08 de setembro de 2021. 
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 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  
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